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ANO XXVII- N9 43 SEXTA-FEIRA, 9 DE JUNHO DE 1972 BRAStLIA - DF 

SENADO 
Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos 

termos do art. 55, I 1.0, da Constituição, e eu, Petrônlo 
Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N. 0 30, de 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.214. de 26 
de abril de 1972. 

Artigo único - 11: aprovado o texto do Decreto-lei 
n.O I. 214, de 26 de abril de !972, que altera os Decretos-leis 
n.•• 157, de 10 de fevereiro de 1967, e 1.161, de 19 de março 
de 1971, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 8 de junho de 1972. - Petrônlo 
Portella, Presidente do Senado Federal. 

FEDERAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 

termos do art. 55, I 1.0 , da Constituição, eu, Petrônlo Por­
tella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 31, de 1972 

Aprova o texto do Decreto~lei n.0 1.215, de 4 de 
maio de 1972. 

Artigo único - Jt aprovado o texto do Decreto-lei n.o 
1.215, de 4 de maio de 1972, que dispõe sobre o imposto de 
renda nas remessas de juros decorrentes de empréstimos 
contraídos no exterior. 

Senado Federal, em 8 de junho de 1972. - Petrõnlo 
Portella, Presidente do Senado FederaL 

SUMÁRIO DA ATA DA 49.a SESSÃO, EM 8 DE JUNHO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1 - Mensagens do Sr. Presidente da República 

- De agradecimento de comunicação referente a es· 
colha de nomes para carga cuja provimento depende de 
prévia aquiescência do Senado FederaL 

N.0 100/72 (n. 0 144/72, na origem), de 6 de junho cor· 
rente, referente à aprovação da escolha do Sr. Lucillo 
Haddock Lobo para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Governo da República da Venezuela. 

N.0 101/72 ln.0 145/72, na origem), de 6 de junho cor­
rente, referente à aprovação da escolha da Sra. Maria de 
Lourdes Castro e Silva de Víncenzi para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Governo da República 
de Costa Rica. 

- Agradecendo remessa de autógrafo 

N.0 102/72 (n.• 146/12, na origem), referente ao De­
creto Legislativo n.0 29, de 1972, que aprova as contas do 
J>resldente da República, relativas ao exercicio de 1970. 

2.2 - Pareceres 

Referente às seguintes matérias: 

Projeto de Resolução n.0 16, de 1972, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Campinas a ,emitir quaisquer 

obrigações, até o limite de Cr$ 5.500.000,00, destinadas a 
garantir e obter um empréstimo junto à Caixa Econômica 
Federal I Redação final). 

Projeto de Lei do Senado n.0 77, de 1971, que dispõe 
sobre a concessão de licença especial remunerada de seis 
meses, pelos empregadores, a todos os empregados com 
dez anos de serviço ininterruptos às mesmas empresas, 
com todos os direit.os e vantagens, e dá outras provf .. 
dências. 

O!íclo S n.0 20, de 1971 121/71-P/MC, no Supremo Tri­
bunal Federal), remetendo cópias de notas taqulgráflcas 
e do acórdão proferido por aquele egrégio Tribunal nos 
autos da Representação n.0 810, do Estado do Espirlto 
Santo, no qual declarou inconstitucionais os arts. 1.0 , 6.0 

e 8.0 da Resolução n.0 1.187, da Assembléia Legislativa cta .. 
quele Estado. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 4, de 1972 (n.O 
4.461-C/58, na Câmara), que altera a redação do art. 227 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto.Iei n.0 5.452, de L0 de maio de 1943. 

Projeto de Lel do Senado n.o 99, de 1971, que dispõe 
sobre a obrigação do pagamento dos salários e contrJ .. 
buição previdenciária pelo empregador, nos casos de res .. 
cisáo sem justa causa do contraOO de trabalho, até o mo­
mento em que for dada baixa na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social. 
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EXPEDIENTE 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANORO MENDES VIANNA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATU9AS 
Via Superllcie: 

PAULO AUR~LIO QUINTELLA 
Chefe da Diviaão Administrativa 

Semestre • • • • • • • . • • • . • . • • • • . . . • • • • . • • • • • • • . • Cr$ 20,00 
Ano • • • .. • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . .. • • • • • • • • Cr$ 40,00 

VIa Aérea: 
ÉLIO BUANI Semestre .............. , . . . . • • . . • . . . . . . . . . . • Cr~ 40,00 

Chefe da Divisão Industrial Ano . . . . . . . . . . Cr$ 80,00 

Emenda apresentada ao Projeto de Lei do Senado 
n.O 87, de 1971, que dispõe sobre a averbação do pagamen­
to de títulos protestados, e dá outras providências. 

2. 3 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n.O 24, de 1972, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que regulamenta disposição 
constante do art. 153, § 12, da Emenda Constitucional n.0 1, 
e dá outras providências. 

2. 4 - Dis<mrsos do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Declaração divul­
gada pela V Reunião dos Presidentes das Seções da Ordem 
dos Advogados do Brasil, realizada a 2 do corrente em 
Curitiba, Paraná. Nota publicada no jornal o Estado de 
São Paulo, referente ao tratamento que vem sendo dis­
pensado pelas autoridades aos advogados dos presos po­
líticos. 

SENADOR ARNON DE MELLO - Manifestações re­
cebidas de apoio à posição de S. Ex.a. em favor da refor­
mulação da atual sistemática do ICM. 

SENADOR BENJAMIN F ARAR - Visita ao Brasil do 
Sr. John Connaly, ex-Secretário do Tesouro dos Estados 
Unidos da América do Norte. 

SENADOR HELVíDIO NUNES - Amparo dado pelo 
Governo Federal à recuperação da criança defeituosa. 
Realização, em Teresina, do I Encontro Nacional das 
APAEs do Nordeste. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Apelo ao Mi­
nistro da Agricultura e ao Presidente do INCRA, tendo em 
vista notícia sobre o fechamento do Hospital Rural de 
Piranema, no município de Itaguaí, Estado do Rio de Ja­
neiro. 

2. 5 - Comunicação da Presidência 

convocação de sessões conjuntas do Congresso Nacio­
nal a realizarem-se nos dias 8 e 13 do corrente, às 21 ho­
ras, com Ordem do Dia que designa. 

2. 6 - Comunicação do Líder da ARENA 
Substituições de membros da Comissão Mista. incum­

bida do estudo e parecer sobre a Mensagem n.o 31 de 
1972 (CN). 

2. 7 - Requerimentos 

N.O 42, de 1972, de autoria do Senador Milton Trin­
dade, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado, da 

{0 preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

oração proferida pelo Ministro Jarbas Gonçalves Passa­
rinho, ao tomar posse na Academia Brasiliense de Letras. 

N.0 43, de 1972, de autoria dos Srs. Danton Jobim e 
Adalberto Sena, solicitando que o tempo destínado aos 
oradores do Expediente da sessão de 13 de junho de 1972 
seja destinado à comemoração do Día do Patriarca José 
Bonifácio de Andrade e Silva. 

N.0 44, de 1972, de autoria do Sr. Ruy Santos, de dis­
pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para 
a redação final do Projeto de Resolução n.0 16, de 1972, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Campinas a emitir 
quaisquer obrigações, até o limite de Cr$ 5.500.000,00, des­
tinadas a garantir e obter um empréstimo junto à Caixa 
Econômica Federal, a fim de que figure na Ordem do Dia 
da próxima sessão. Aprovado. 

2. 8 - Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado n.0 25, de 1972, de autoria po 
Senador Vasconcelos Torres, que restabelece a grafia tra­
dicional no nome das cidades tombadas peJo Patrimônio 
Histórico. 

Projeto de Lei do Senado n.0 26, de 1972,. de autoria do 
Senador Franco Montoro, que isenta do pagamento da 
Contribuição Sindical os empregados, trabalhadores autô­
nomos e profission:ris liberais que jã. contribuam direta­
mente para os respectivos sindicatos. <Justificado da tri­
buna por S. Ex. •). 

3 - ORDllM DO DLA 

Parecer n.0 131/72, da Comissão de Educação e Cultura, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 4/70, que estabelece 
limite máximo para a cobrança dos direitos: autorais e 
os conexos, relativos a obras lítero-musicais divulgadas 
pelas permissionárias ou concessionárias dos serviços le­
galmente instalados no País, e dá outras providências tPa­
recer pelo sobrestamento da matéria, a fim de aguardar 
remessa pelo Poder Executivo do Código de Direitos Auto­
rais e Direitos Conexos>. Aprovado, tendo usado da pala­
'ífra, no encaminhamento da votação, os Srs. Senadores 
Nelson Canu.iro, Adalberto Sena e Ruy santos. A Dire­
toria das Comissões. 

Projeto de Lei do Senado n.C' 22/71, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montoro, que determina que o reajusta­
mento das aposentadorias, pensões e outros benefícios do 
INPS seja feito na mesma data da alteração do salário­
mínimo. dando nova redação ao § 1.0 do s.rtigo 68 da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previ-
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dência Social). Discussão encerrada, retornando às co­
missões competentes, após leitura de emenda, apresentada 
pelo Sr. Senador Franco Montoro, havendo S. Ex.a dis­
cutido a matéria na oportunidade. 

Projeto de Lei do Senado n.• 18/71, de autoria do Sr. 
Senador Benjamin Farah, que altera disposição dfl. Lei 
n.• 3.807, de 26 de agosto de 1960. Retoma às comissões 
competentes, em virtude de sua tramitaGáo conjunta com 
o Projeto de Lei do Senado n.0 22/71, constante do item 
2 da pauta. 

redação ao § 1.0 do art. 30 e ao § 7.0 do art. 32 da Lei n. 0 

3. 807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previ­
dência Social}, dispensando a exigência do afastamento da 
atividade ou emprego para gozo das aposentadortas -por 
velhice e por tempo de serviço. Seminário Continental de 
Educação, ora em realização no Estado de São Paulo, pro­
movido pela Confederação Mundial de Organizações do 
Professorado. 

SENADOR NELSON CARNEIRO Telegrama rece-

4 - MATÉRIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO DIA 
Requerimento n. 0 43/72, lido no expediente. Aprovado. 

5 - DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 
SENADOR FRANCO MONTORO - Expediente rece-

bido cta Federação das Indústrias do Estado de Minas 
Gerais, no qual essa Entidade manifesta-se favoravelmente 
ao Projeto de Lei do Senado n.0 17/71, que dá nova 

bido da cidade de Belmonte, de apelo ao Sr. Presidente da 
República e ao Sr. Ministro da Fazenda no sentido de que 
sejam sustadas as execuções e penhoras que atingem aos 
cacauicultores daquela região. 

6 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
Encerramento. 

ATA DA 49.1 SESSÃO 
EM 8 DE JUNHO DE 1972 

2. • Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.• Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. PETRõN/0 
PORTELLA, CARlOS l/NDENBERG 

E GU/00 MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes as Srs. sena­
dores: 

Adalberto Sena- Geraldo Mes­
quita - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Cos­
ta - Clodomir Milet - Petrônio 
PorteUa- Helvidio Nunes- Wil­
son Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Domício Gondim 
- Milton Cabral - João Cleofas 
- Augusto Franco - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes ~ Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Llnden­
berg - Eurico Rezende - Paulo 
Tôrres ~ Vasconcelos Torres -
Benjamin Farah - Danton Jo­
bim- Nelson Carneiro - Maga­
lhães Pinto - Benedito Ferreira 
- Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa- Filinto Müller - Mattos 
Leão - Ney Braga - Celso Ra­
mos - Daniel Krieger ~ Guido 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental declaro 
aberta a ses.sáo. 

o Sr. 1.0 -Secretário v!li proceder à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

De agradecimento de comunicação 
referente a escolha de nomes para 

7 - A tas das Comissões. 

8 - Composição das Comissões Permanentes. 

cargo cujo provimento depende de 
prévia aquiescência do Senado Fe­
deral. 

- N.0 106/72 (n.• 144/72, na ori­
gem), de 6 de junho corrente, 
referente à aprovação da esco­
lha do Sr. Lucillo Haddock Lobo 
para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto ao Go­
verno da República da Vene­
zuela. 

- N.• 101172 (n. 0 145/72, na ori­
gem), de 6 de 1unhQ corrente, 
referente à aprovação da esco­
lha da Sra. Maria de Lourdes 
Castro e Silva de Wincenzi -para 
exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Governo da 
República de Costa Rica. 

Agradecendo remessa de autógrafo 
- N.0 102172 (n.• 146172, na ori­

gem>, referente ao Decreto Le­
gislativo n.• 29, de 1972, que 
aprova as contas do Presidente 
da República, relativas ao exer­
cício de 1970. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 137, de 1972 

Redacão final do Projeto de 
Resolução n.o 16, de 1972. 

Relator: Sr. Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.• 16, de 
1972, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Campinas a emitir quaisquer 
obrigações, até o limite de Cr$ .... 
5. 500.000,00 destinadas a garantir e 
obter um empréstimo junto à Caixa. 
Econômica Federal 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 
1972. - Antônio Carlos, Presidente 
- Danton Jobim, Relator - Wilson 
Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 137, DE 1972 

Redação final do projeto de 
Resolução n. 0 16, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so VI, da Constituição, e eu, ....... . 
.............. , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N."' , de 1972 

Autoriza a Prefeitura Municipal 
de Campinas a emitir quaisquer 
obrigações, até o limite de Cr$ .. 
5. 500. 000~00 (cinco milhões e qui­
nhentos mil cruzeiros), destina­
das a garantir empréstimo junto 
à Caixa Econômica Federa]. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É levantada a proibição 
constante do artigo 1.0 da Resolução 
n.o 58, de I. 68, do Senado Federal, 
para permitir que a Prefeitura Mu­
nicipal de Campinas, Estado de Sã.o 
Paulo, emita quaisquer obrigações até 
o limite de Cr$ 5.500.000,00 (cinco 
milhões e quinhentos mil cruzeiros), 
com a finalidade de garantir uma 
operação de empréstimo junto à Cai­
xa Econômica Federal, destinada à 
construção de um hospital municipal 
e de um pronto~socorro, para atender 
à população local. 

Art. 2.0 Esta resolução -entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
voga~as as disposições em contrârto. 

PARECERES 
N.•s 138 e 139, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 77, de 1971, que 4'dis­
põe sobre a concessão de licença 
especial remunerada de seis me­
ses, pelos empregadores, a todos 
os empregados com dez anos de 
serviço ininterruptos às mesmas 
empresas, com todos os direitos 
e vantagens, e dá outras provi­
dências. 
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PARECER 
N.0 138, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Relator: Sr. Gustavo Capanema 

O nobre Senador Vasconcelos T-or­
res, com o projeto de lei ora submeti­
do ao exame da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, visa estender aos tra­
balhadores uma das regalias de que 
gozam o.s servidores públicos, a sa­
ber, a licença especial de que trata 
art. 116 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União. 

A llcença especial proposta dar-se­
á nas mesmas condições da que é 
concedida aos funcionários: a sua 
duração será de seis meses com todos 
os direitos e vantagens do emprego e 
pressupõe que o trabalhador haia 
prestado dez anos de serviço ininter­
rupto numa só emprêsa. 

É fora de dúvida que a medida não 
viola a. Constituição, ao contrário. 

É de notar que o trabalhador, na 
forma do § 2.o do art. 1.0 do projeto, 
pode deixar de desfrutar a licença e 
rec·eber a remuneração corresponden­
te. 

Trata-se de circunstância pareci­
da com o que acontece com o funcio­
nário que desistir da sua Hcença es­
pecial e, por isso, fica com o direito 
de contar em dôbro, para efeito de 
aposentadoria, o tempo dessa licença. 

Esta diferença não retira ao proje­
to a indispensável juridicidade, e ser­
ve para mostrar que, na proposição de 
que nos ocupamos, o que ocorre é a 
mesma espécie de prêmio, que é o 
sentido da licença especial dos fun­
cionários. 

Neste particular, oom a devida vê­
nia, discordamos da justificação do 
!lustre proponente da matéria. 

Somos, assim pela aprovação do 
projeto, ressalvada evidentemente a 
primazia do ponto de vista, por ven­
tura contrário, da Comissão de Le­
gislação Social. 

Sala ,das Comissões, em 16 de se­
tembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - Gustavo Capanema, Re­
lator - Accioly Filho - Wilson Gon­
çalves - José Lindoso - Helvídio Nu­
nes - Nelson Carneiro - Antônio 
Carlos. 

PARECER 
N.0 139, de 1972 

da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Orlando Zancaner. 

1. O ilustre senador Vasconcelos 
Torres, com o Projeto de Lei n.0 77, 

de 1971, pretende seja concedida, aos 
empregados que prestarem dez anos 
de serviço ininterrupto numa só em­
presa, uma licença especial remune­
rada, de seis meses, com todos os di­
reitos e vantagens, paga pelos empre­
gadores. 

_No § 1.0 d~ art. 1.0 , prevê o projeto a 
nao concessao da licença especial se 
no período, o empregado houver fal: 
tado injustificadamente ao serviço so­
frido penalidades ou, ainda tiver go­
zado o beneficio do auxilio-dOença por 
mais de trinta dias. 

Pelo § 2.0 do art. 1.0, fica estabele­
cido que, havendo acordo, o empre­
gador poderâ pagar a remuneração 
correspondente à licença de uma só 
vez ou em até seis parcelas, conti­
nuando o empregado a trabalhar nor­
malmente. 

2. O Autor, em brilhante justifica­
ção, invoca lições de um dos maiores 
tratadistas mexicanos em Direi to do 
Trabalho o insigne Mario de La Cueva, 
e após, afirma: 

"O projeto ora apresentado à 
apreciação da Casa, coaduna-se 
perfeitamente com o conceito des­
sa nova ordem e justiça, pro­
curando dar um justo e merecido 
reconhecimento aos empregados, 
que durante dez longos anos, 
ininterruptos, deram não só o seu 
trabalho normal, mas, sobretudo, 
o seu esforço e a sua integral for­
ça-de-trabalho numa só empresa. 
Ressalte-se não se tratar de um 
prêmio, mas sim de um reconhe~ 
cimento por serviços prestados, 
sem fnltas ou licenças para tra­
tamento de saúde, durante dez 
anos. Aliás, a medida é bem mais 
restritiva do que a concedida, há 
longa data, aos funcionários pú­
bllcos. 

3. Data venia, discordamos fron­
talmente das conclusões do ilustre 
Autor. 

Inicialmente, é de ressaltar que 
grande número de tratadistas e peri­
tos nesta matéria salienta sempre que, 
nos países de economia capitalista, po­
de e existe o intervencionismo estatal 
em pról dos trabalhadores, os eco­
nomicamente mais fracos o qual, en­
tretanto, deve manter um equilíbrio 
nas relações entre o Capital e o Tra­
balho - os dois principais fatores da 
produção, a fim de que o excesso de 
proteção de um deles não venha oca­
sionar o colapso do outro. 

4. Note-se que a ruedida consubs­
tanciada no projeto já foi várias ve­
zes tentada anteriormente por outros 
parlamentares. Veja-se, por exemplo, 
o estabelecido nos Projetos números 
62/63, 148/63, 409/63, 568/63, 1.082/68, 
1.101/68 e I. 504/68 da Câmara dos 
Deputados, q u e não conseguiram 
aprovação. 

5. A diferença do presente projeto 
para os acima mencionados é que es­
te concede o benefício após dez anos 
de serviço ininterrupto a uma só em­
presa enquanto aqueles o faziam após 
dois ou cinco anos e, também, de que 
neste não se estabelece o direito pro­
porcional ao tempo de serviço, no ca­
so da concessão da relação de empre­
go antes do período determinado. 
Mas, a permissão dada ao empregador, 
de pagar a licença, continuando o em­
pregado a trabalhar, desvirtuou a 
proposição, que passou a correspon­
der a uma indenização por tempo de 
serviço. 

6. O projeto visa, assim, tão so­
mente a propor o acréscimo de vanta­
gens em favor dos empregados, cujo 
custo sobre a produção, segundo os 
economistas, está atingindo seu pon­
to crítico, possivelmente ultrapassan­
do o normalmente suportúvel.. 

Eis por que, no caso, é necessário 
agir com cautela, a fim de que, como 
ensinam os técnicos, o capital não 
seja demasiadamente onerado, com 
prejuízos finais para a própria eco­
nomia nacional. 

7. Saliente-se finalmente, que as 
medidas consubstanciadas no proje­
to podem vir a representar prejuízos 
para os próprios empregados. Como 
se sabe, o grande problema desses, 
antes da implantação no Pais do re­
gime do Fundo de Garantia do Tem­
po de Serviço (FGTS), era a despedi­
da antes de adquirida a estabii!dade, 
a fim de ser evitado o pagamento da 
indenização. 

Ora, aprovado o projeto, na vigên­
cia do FGTS, nada impediria que os 
empregadores, já onerados com iru­
postos, taxas e contribuições sociais as 
mais variadas, se vissem obrigados a 
despedir os seus empregados antes 
dos dez anos completos, evitando o 
novo e injusto ônus. 

8, Ademais, note-se, não há co­
mo igualar, como pretende o Autor, 
funcionários públicos - sujeitos ao 
regime estatutário próprio e tendo co­
mo empregador o Estado - ao em­
pregado comum, subordinado a uma 
legislação diversa e a empregadores 
do campo do direito privado, sujeitos 
a .outros fatores e encargos. 

É o parecer pela rejeição do Projeto 
ora em exame. 

Sala das Comissões, em 7 de ju­
nho de 1972. - Franco Montoro, Pre~ 
sidente - Orlando Zancaner, Relator 
- Benedito Ferreira - Paulo Tõrres. 
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PARECER 
N.0 140, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Ofício S n.0 20/71) 
(21/71-P/MC, no Supremo Tribu· 
nal Federal), remetendo cópias de 
notas taquigrálicas e do acórdão 
proferido por aquele Egrégio Tri~ 
bunal nos autos da Representação 
n.0 810, do Estado do Espírito 
Santo no qual declarou incons­
tituci<mais os arts. v~ 6.0 e 8.0 da 
Resolução n.0 1.1&7, da Assem­
bléia Legislativa daquele Estado. 

Relator: Sr, Eurico Rezende. 

Com vistas ao disposto no art. 42, 
VII, da Constituição, o Sr. Presiden­
te do Supremo Tribunal Federal reme­
teu ao Senado cópia de acórdão e de 
notas taquigráficas de decisão em que 
aquela Egrégia Corte d-eclarou incons­
titucionais os arts. 1.0, 6.0 e 8.0 daRe­
solução n.o 1.187, da Assembléia Le­
gislativa, daquela unidade federati­
va. 

A matéria já foi apreciada por esta 
Comissão, a qual, através de pronun­
ciamento de seu ilustre relator, na 
oportunidade, opinou, fosse oficiado 
ao Colendo Tribunal a quo no sentido 
de que fossem enviadas peças neces­
sárias ao exame do processo ex vi 
do art. 414, do Regimento Interno. 

Notamos, do exame do processado, 
que os documentos solicitados foram 
remetidos pelo Ofício n.0 31/71-P/MC 
e constam de fls. 16 a 26, inclusive. 

O decisólio atendeu ao disposto no 
art. 116. da Constituição Federal e 
respaldou-se na incompatibilidade 
manifesta dos citados artigos da Re­
solução n.0 1.187 com o art. 108, pa­
rágrafo 1.0 , da Carta Magna. 

Ante o exposto, em atendimento aos 
textos constitucionais invocados e ao 
art. 100. rr. do nosso Estatuto Interno. 
apresentamos à consideração do Se­
nado o seguinte: 

Projeto de Resolução n.• 17, de 1972 
Suspende a execução dos arti­

gos 1.0 , 6.o e 8.0 da Resolução n.0 

1.187 de 4-12-68, da Assembléia 
Legislativa do Espírito Santo, nos 
termos de decisão do Supremo 
Tribunal Federal proferida aos 
18-3-71. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É suspensa a exe­
c:uç_?.o dos arts. 1.0 , 6,0 e 8.0 da Reso­
luçao n.O 1.187, de 4 de dezembro de 
1968, da Assembléia Legislativa doEs­
tado do Espírito Santo, declarados In-

constitucionais por decisão definiti­
va do Supremo Tribunal Federal, pro­
latada em 18 de março, de 1971. 

Sala das Comissões, em 7 de junho 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- Eurico Rezende, Relator - José 
Lindoso -· Wilson Gonçalves - Ar­
non de Mello - Antônio Carlos -
Heitor Dias - Helvidio Nunes - Jo .. 
sé August-a. 

PARECER 
N.0 141, de 1972 

da Comissão de Legislação So .. 
cial, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 4, de 1972 (número 
4.461-C/58 na Câmara), que al­
tera a redação do art. 227 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto~Iei núme­
ro 5. 452, de 1.0 de maio de 1943. 

Relator: Senador Orlando Zanca­
ner. 

1. Oriundo da Câmara dos Depu­
tados, o presente projeto altera a re~ 
dação do art. 227 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, com a finalidade 
de estabelecer, para as empresas que 
possuam serviços próprios de telefo­
nia e em relação aos seus operadores, 
o mesmo horário de trabalho adotado 
nas empresas que exploram esses ser~ 
viços e semelhantes, ou .seja, de seis 
horas de trabalho contínuo, por dia, 
e de trinta e seis horas por semana. 

2. A proposi~ão original, de auto­
ria do ex-Deputado Chagas Freitas, 
fixava em seis horas o número de 
horas de trabalho diário das telefo~ 
nistas, proibindo qualquer acordo vi­
sando ao aumento do número dessas 
horas. 

3. Data venia, discordamos tanto 
da proposição inicial como da ora 
em exame, que possui melhor técnica 
legislativa, uma vez ter adaptado 
perfeitamente o dispositivo legal que 
disciplina a questão, qual seja o art. 
227 da C .L.T. E discordamos porque 
se trata de Matéria já ampla e de­
talhadamen te examinada por ocasião 
em que a referida Consolidação foi 
promulgada. A comissão que a ela­
borou, composta de técnicos de gran· 
de renome e conhecimentos, concluiu 
no sentido de que as telefonistas de 
mesa das empresas particulares de­
veriam ter o mesmo horário dos de­
mais trabalhadores. E isso porque o 
objetivo do preceito em tela é o de 
evitar o serviço contínuo e exaustivo. 
de recebimento e transmissão de 
mensagens telegráficas, telefônicas, 
radiotelegráficas etc. O operador de 
um telefone particular de uma em­
presa, evidentemente, não está sub­
metido aos mesmos desgastos dos 
operadores das empresas que explo­
ram esse ramo, não está no exercí­
cio contínuo e permanente do rece­
bimento de mensagens. 

4. Aliás, sobre a matéria, roma­
mos a liberdade de transcrever o se­
guinte despacho do Ministério do 
Trabalho publicado no D.O. de 27 de 
dezembro de 1943: 

"Referindo-se a operadores nas 
empresas que exploram serviços 
de telefonia, telegrafia submarina 
ou subfluvial, de radiotelefonia. 
quis a lei assegurar proteção es­
pecial e melhores condições de 
trabalho a uma certa categoria 
de empregados cujo serviço de­
manda constante atenção que de­
termina, conseqüentemente, ter­
te eoforço mental. Tais trabalha­
dores são aqueles que, operando 
em aparelhos de telefonia, tele­
grafia ou radiotelegrafia, se de­
dicam à transmissão de mensa­
gens, seja por meio de sinais, 
seja pela repetição verbal dos 
textos. Para tais empregados, 
justlfica .... se, plenamente, o regi­
me estabelecido na lei. O traba­
lho prolongado, tanto quanto nas 
profissões em que se emprega o 
esforço físico, provocaria, dentro 
em pouco, o esgotamento do sis­
tema nervoso. Como bem acentua 
o parecer da Comissão, as tele .. 
fonistas cujo serviço se resume 
ao estabelecimento de ligações, 
por meio de comutadores de ma­
nipulação manual, nada têm que 
ver com a operação de transmis­
são de mensagens, que é feita di­
retamente pelos próprios interes­
sados. Dessa maneira, aos telefo­
nistas de mesa aplicam-se os 
dispositivos da duração normal 
do trabalho, ou seja, o regime de 
oito horas, facultada a prorroga­
ção até dez horas, desde que obe­
decidas as prescrições que regem 
a matéria". 

5. E essas condições. é bom que 
se diga, não pioraram, ao contrário, 
melhoraram com a introdução de 
novos e mais modernos aparelhos 
que simplificam os serviços de tais 
operadores. 

6. Ademais, é de se convir não po­
dendo os serviços em tela serem con­
siderados iguais aos executados pelos 
operadores compreendidos no contex­
to do art. 227 da C. L. T., estaria ha­
vendo, caso aprovada a proposição, 
uma liberalidade com o dinheiro das 
empresas privadas que mantêm ser­
viços de telefonia particulares, pois 
em última análise, a diminuicão dÓ 
horário de trabalho de determinada 
categoria de empregados importaria 
em aumento salarial e, assim, em au~ 
mento da despesa dessas empresas, 
que se veriam forçadas, para manter 
ta!s serviços, a admitir maior número 
de trabalhadores, a fim de colocá-los 
em um sistema de rodízio, dentro do 
horário de oito ou dez horas de tra­
balho normal. 
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7. Ante o exposto, considerando 
que a proposição procura renovar as­
sunto já definitivamente tratado e 
superado, com resultados negativos 
para o equilíbrio social que deve exis­
tir, opinamos pela rejeição do pro­
jeto. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 7 de junho 
de 1972. - Franco Montoro, Presi­
dente - Orlando Zancaner, Relator 
- Benedito Ferreira - Paulo Tôrres. 

PARECERES 
N.0 • 142 e 143, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 99, de 1971, que Hdíspõe 
sobre a obrigação do pagamen­
to dos salários e contribuição 
p.tevidenciária pelo empregador, 
nos casos de rescisão sem justa 
causa do contrato de trabalho, 
até o momento em que for dado 
baixa na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social". 

PARECER 
N.0 142, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

A iniciativa do ilustre Senador 
Vasconcelos Torres manda que o em­
pregador pague "os salários e a con­
tribuiçá<l previdenciária do emprega­
do até o momento em que der baixa 
em sua Carteira de Trabalho e Pre­
v!dêne!a Social, desde que a mesma 
lhe tenha sido entregue, mediante 
recibo, no máximo, nas vinte e qua­
tro horas seguintes à rescisão". O 
problema é saber, no momento da 
despedida, se ela foi ou não justa. E, 
sendo injusta, o trabalhador respon­
de pela indenização que lhe for im­
posta pela Justiça. O projeto poderia 
criar, a meu ver, outra fonte de di­
vergência entre empregador e empre­
gado, qual a de saber se este entregou 
ou não àquele a carteira, e se o pa­
trão recusou ou não recebê-la. A so­
lução seria, a m€u ver, a ampliação 
da Justiça do Trabalho, minorando 
a morosidade que a multiplicidade 
dos processos explica, ao lado do 
número exíguo de Juntas de Conci­
liação e Julgamento, não só nas ca­
pitais, como no interior do país. 

O projeto é constitucional e não 
padece de injuridicidade, cumprindo 
à douta Comissão de Legislação So­
cial opinar sobre a conveniência e a 

oportunidade de sua aprovação. t o 
meu parecer, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, em 17 de no­
vembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - Nelson Carneiro, Rela­
tor - José Sarney - Antônio Carlos 
- Heitor Dias - Gustavo Capanema 
Accioly Filho - José Lindoso - Emi­
val Caiado - Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N.0 143, de 1972 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Orlando Zancaner 

1. Pretende o projeto em exame, 
de autoria do ilustre Senador Vas­
concelos Torres, criar para o empre­
gador, nos casos de rescisão do con­
trato de trabalho sem justa causa, a 
obrigatoriedade de pagar os salârios 
e a contribuição previdenciária do 
empregado "até o momento em que 
der baixa em sua Carteira de Traba­
lho e Previdência Social, desde que 
a mesma lhe tenha sido entregue, 
mediante recibo, no máximo, nas 
vinte e quatro horas seguintes à res­
cisão., 

2. O ilustre Autor, em sua justi­
ficação, informa, inicialmente, que as 
"Carteiras de Trabalho e Previdência 
Social, nos termos do artigo 40 da 
C. L. T., regularmente emitidas e 
anotadas, servem de prova no.s atos 
em que sejam exigidas carteiras de 
identidade - como, por exemplo, na 
admissão em qualquer emprego" -
e, a seguir, afirma: 

HFácil de se verificar, portanto, 
a grande importância, para os 
empregados, das anotações na 
Carteira de Trabalho e Previdên­
cia Social, especialmente a rela­
tiva à baixa do emprego, pois, 
sem ela, o empregado não pode 
conseguir outro emprego, 

Sabe-se que, comumente, empre­
gadores maldosos, além de resR 
cindirem, sem justa causa, o con­
trato do empregado, negam-se a 
dar a competente Hbaixa" na 
Carteira. 

A C.L.T. prevê diversos tipos de 
penalidades, mas o processo, nor­
malmente, é moroso e falho, o 
que ocasiona grandes prej uizos 
para o empregado, cuja existên­
cia profissional depende, como 
foi visto, das anotações da sua 
Carteira." 

3. É de se notar, preliminarmen­
te, que o projeto é muito semelhante 
aos PLS n.0 s 74/63 e 19/69, que não 
lograram a aprovação do Congresso 
Nacional. As diferenças encontram-se 
no.s prazos e no tipo de rescisão, se 
com ou sem justa causa. 

4. A proposição trata, como se 
verifica da leitura de seu texto, da 
rescisão do contrato de trabalho por 
dellberação unUateral do empregador, 
sem justa causa. 

Como a maioria dos autores en­
tende, a rescisão do contrato de tra­
balho desvincula o empregador, de 
imediato, de quaisquer obrigações 
em relação ao empregado. 

O eminente M. V. Russomano <co­
mentários à Consolidação das Leis do 
Trabalho, 1963, vol. 3, pág. 797), en­
tanto, adverte que a rescisão, quando 
unilateral, provoca outras conseqüên­
cias, Indiretas e imedlata.s, de alto 
valor para a segurança das relações 
trabalhistas, razão de ser do aviso 
prévio e das indenizações. 

É de se salientar, entretanto, que 
uma vez atendidas as exigências do 
a viso prévio e pagas as indenizações 
cabíveis, o empregador estará juri­
dicamente desligado do empregado, 
não sendo cabível a pretensão con­
tida no projeto, amparada numa 
possível infração ou desleixo. 

No regime legal vigente, existem 
duas espécies de empregados a serem 
levadas em conta, os optantes e os não 
optantes pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. No prlme.!ro caso, 
a indenização corresponderá à impor­
tância mensalmente recolhida, acres­
cida dos juros previstos na lei. Na se­
gunda hipótese, então, é que haverá. 
a indenização normal. 

5. Alega o Autor que muitos "em­
pregadores ma1dosos, além de reooln­
direm, sem justa causa, o contrato de 
trabalho do empregado, negam-se a 
dar a competente "baixa" na Car­
teira." 

Ora. permissa venia, isso não po­
de ocorrer: o interesse, no caso, é 
do empregador de desvincular o em­
pregado da empresa. Sem isso, ele 
ficaria à mercê dos empregados, com 
ligações trabalhistas e previdenciá­
rias por sua conta, o que, obviamen­
te, não pode desejar. 

Não se diga que o trabalhador bra­
sileiro desconhece os seus direitos: 
já se foi esse tempo! Hoje, todos os 
trabalhadores estão cientes de seus 
direi tos e deveres e são os primeiros 
a levarem suas reclamações à Jus­
tiça, ca.so se julguem prejudicados. 

O que pode ocorrer é o oposto, allâs 
muito comentado por todos os en­
tendidos: o empregador, ao admitir 
o empregado, reter a Carteira além 
do prazo previsto na CLT, de 48 ho­
ras. Ao fim deste prazo, o empregado 
tem o direito de reclamar ao Mi­
nistério do Trabalho e Previdência 
Social e a empresa estará incursa 
nas penalidades previstas na CLT. 
arts. 53 e 54. 
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6. Deve-se argumentar, ainda, que 
nos termos do artigo 477, § 1.0

, da 
CLT (redação dada pelo Decreto-lei 
n.o 766/69), o "recibo de quitação de 
rescisão do contrato de trabalho fir­
mado por empregado por mais de 
uni ano só será válido quando feito 
com a assistência do respectivo sin­
dicato ou perante a autoridade do 
Ministério do Trabalho e Previdên­
cia Social". 

7. Por outro lado, não se diga que 
o empregador, maldoso, poderá des­
pedir o empregado sem testemunhas 
e negar o fato. Estaria, no caso, obri­
gado a pagar os salários e as contri­
buições previdenciárias, ou, então, a 
provar a despedida, aplicando-se a 
regra geral contida no artigo 818 
da CLT: a prova cabe a quem alega 
o fato. 

8. O certo, é que se as disposições 
do projeto fossem aprovadas cria­
riam, indiscutivelmente, novas fon­
tes de atrito entre empregados e em­
pregadores, forçando o aparecimen­
to de casos e hipóteses as mais ab­
surdas e aumentando, com isso, a 
área de choque, o que se deve evitar, 
com vistas ao bem-estar de toda a 
coletividade. 
9. Ante o exposto, considerando o 
projeto inconveniente no que tange 
às suas reperc\lSsões no campo so­
cial e, ainda, falho no tocante ao 
conjunto, ao contexto geral da legis­
lação trabalhista vigente, opinamos 
pela sua rejeição. 

Sala das Comissóes, em 7 de junho 
de 1972. - Franco Montoro, Presi­
dente - Orlando Zancaner, Relator 
- Benedito Ferreira - Paulo Tor­
res. 

PARECER 
N,0 144, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, referente à emenda 
apresentada ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 87, de 1971, que dis­
põe sobre a a verbaçáo do paga­
mento de títulos protestados e 
dá outras providências. 

Relator do vencido: Sr. Accioly 
Filho. 

A emenda, de iniciativa do nobre 
Senador Ruy Santos, visa a tomar 
obrigatória, no instrumento de pro­
testo de títulos cambiais, a menção 
da identidade do devedor pela sua 
tiliação. 

Com a medida proposta na emen­
C:.a pretende-se impedir os males ori­
undos da coincidência de nomes, 
f.:lto que tem gerado prejuízos vul­
tosos com o crescente uso dos títu­
los cambiais na vida moderna. 

O objetivo da emenda é louvável, 
d·evendo, no entanto, ser modificado 
o seu texto. A menção da identidade 

do devedor deve constar desde logo 
no título cambial e duplicata de fa­
tura, para que possa ser inserida no 
instrumento de protesto. Doutro la­
do, deve-se recorrer à referência à 
filiação do devedor táo só quando 
ele não tiver cartão de identificação 
do contribuinte ou cédula de iden­
tidade. 

Com o seu parecer favorável à 
emenda, a Comissão opina pela apro­
vação da subemenda seguinte: 

Subemenda CCJ à emenda n.o 1 

"Art. Os titulas cambiais e as 
duplicatas de fatura conterão, obri­
gatoriamente, a identificação do de­
vedor pelo número de sua cédula de 
identidade ou de inscrição no cadas­
tro de pessoa física ou, à falta deles, 
pela sua filiação. 

Parágrafo único. Nos instrumen­
tos de protesto, serão descritos os 
elementos de que trata este artigo." 

Sala das Comissões, em 7 de junho 
de 1972. - Daniel Krieger, Presiden­
te - Accioly Filho, Relator - José 
Lindoso - José Augusto - Wilson 
Gonçalves, vencido - Heitor Dias -
Amon de Mello - Helvídio Nunes. 

VOTO VENCIDO DO SENADOR 
WI.I..SON GONÇALVES 

No ensejo da discussão, em pri­
meiro turno, do presente Projeto o 
nobre Senador Ruy Santos apresen­
tou em plenário a emenda n.0 1, que 
ora vem ao exame desta ilustrada 
Comissão. 

A emenda estabelece: 

"Inclua-se, onde couber, o seguin­
te artigo: 

Art. No protesto de título o 
devedor será identificado pelo 
nome e filiação." 

Ao justificar a sua iniciativa, pon­
dera o seu eminente autor: "A emen­
da se impõe, face à coincidência de 
nome. Na filiação se caracteriza a 
pessoa". 

Embora sucinta, a justificação dei­
xa evidente o objetivo a alcançar. É 
que a indicação do devedor pelo no­
me e filiação caracteriza e personi­
fica, com maior precisão, a pessoa 
em foco, evitando, assim, a identi­
dade de nomes e a confusão de pes­
soas. Não resta nenhuma dúvida de 
que a medida seria de maior alcance 
prático. 

Mas, sob o ponto de vista jurídi­
co, que a esta douta Comissão in­
cumbe apreciar, parece-nos oportuno 
suscitar alguns aspectos que julga­
mos fundamentais para a decisão do 
assunto. 

Como sabemos, a letra de câmbio, 
a nota promissória, o cheque e, de 
resto, os demais títulos de crédito 
são instrumentos formais literais e 
autônomos, consagrados como tais 
em doutrina estratificada, para que, 
deste modo, possam cumprir a sua 
extraordinária funcão econômica e 
tenham, para isto; uma circulação 
pronta e segura. 

É a lição do saudoso José Maria 
Whitaker: 

"0 direito derivado do titulo de 
crédito tem, assim, um caráter 
real, porque o seu exercício só é 
possível a quem tenha a posse 
legítima do título; formal, por­
que sua validade depende rigo­
rosamente de uma certa forma; 
literal, porque vale exatamente 
na medida declarada no título; 
autônomo, porque pode subsistir 
por si, sem ligação necessária 
com outro qualquer contrato'' 
fLetra de Câmbio, 6.a. edição, 

1961, pág. 20). 

E, mais adiante, acentua: 

"A letra é, efetivamente, um tí· 
tulo escrito rigorosamente de 
uma certa maneira, e que ne­
nhum outro documento pode 
completar, modificar, anular ou 
substituir" <obra cit., pág. 28.) 

Por sua vez, Magarinos Torres, no 
seu livro "Nota Promissória", que se 
tornou obra. clássica em nossas le­
tras jurídicas, reafirmando a tese es· 
posada pela lei cambial brasileira, 
ensina: 

HJnstrumento de crédito por ex­
celência, a nota promissória põe 
em circulação unicamente o no­
me, a assinatura do devedor, pe~ 
la qual respondem todos os seus 
bens" <6.• edição pág. 35). 

E enfatisa: 

"No Brasil, a nota promissor1a é 
um título rigorosamente formal: 
os termos da promessa são a sua 
própria essência" (pág. 58.) 

Em linguagem precisa, com sua 
inconteste autoridade, aduz Pontes 
de Miranda: 

"A nota promissória é um título 
formal. Sem a forma, não surge 
a obrigação cambiará originá­
ria, nem surgem as obrigações 
cambiárias sucessivas. O que o 
emitente prometeu está no títu­
lo; somente prometeu isto e não 
prometeu mais do que isso" (No­
ta Promissória, 2.a. edição, 1954, 
pág. 28). 

Ressaltando o aspecto formal e li­
teral do título de crédito, a jurispru­
dência pátria há assentado que "as 
declarações supérfluas têm-se como 



1300 Se!<ta-feira 9 ÓJARIO DO CONGRESSO NACJONAL (Seção 11) Junho de 19'12 

não eserltas11 (Vj. Pontes de Miranda, 
obr. cit.; pág. 281. 

Fixada. dessa maneira, a verda­
deira doutrtna decorrente da leJ 
cambial !Decreto n." 2.044, de 31 de 
dezembro de 19081, que assumiu ca­
ráter tnternacion~.l com a aceitação, 
em tratado, da lei uniforme sobre 
letra de câmbio e nota pron1issôrta, 
é clara a conclusão de que jutid\ca­
mente, não é possível, data venia, 
e:.tabelecer a exigêncía de fUtação 
do devedor no instrumento do pro­
testo. 

Com efeito, se o titulo de crédito 
é fonnal, se possui determinados re­
quisitos indicados na lei, se entre 
esses requisitos, não consta a filia­
ção do sacador, do emitente e dos 
co-obrigados, como exigir-se a indi­
cação de um e1emento estranho ao 
titulo - a !il!ação do devedor -, 
cllrigando o portador do mesmo a 
indicar um novo requisito a figurar 
no instrumento do protesto, e, sem 
dúvida, a exibir ao notário público a 
respectiva certidão de nascimento? 
Ressalvada a boa intenção da emen­
da, seria dificultar a rapidez e a efi­
ciência do protesto e dos seus efeitos 
legais e quebrar profundamente a lí­
nha de principios que garante a cir­
culação dos títulos cambiais. 

Por outro lado, o acolhimento da 
emenda1 importaria necessariamente 
na alteração do art. 29 da Lei Cam­
bial !Decreto n.0 2.044, de 31 de de­
zembro de 1908), onde são enumera­
dos os elementos que o instrumento 
do protesto deve conter, e para cu}a 
lavratura a letra ou título deverá ser 
entregue, em regra, ao oficial com­
petente, no primetro dia útil que se 
seguir ao da recusa do aceite ou do 
vencimento. 

Como vemos, não obstante a clara 
finalidade de resguardar efeitos ne­
gativos da coincidência de nomes na 
realização do protesto de títulos, a 
emenda, a nosso ver, não se hanno­
niza, consessa. venia com os princi­
pias jurídicos que informam ~ legis­
lação cambial vigente no pa1s, e a 
sua aprovação implicaria na revisão 
do sistema legal que adotamos e que 
não nos parece deva ser modificado 
sem um estudo demorado e profun­
do, precedido da indispensável con­
sulta aos meios jurídicos nacionais. 

Em face dO exposto, somos pela 
rejeição da emenda n.0 1, de ple­
nário, por nos parecer inconveniente. 

Sala das comissões, em 3 de maio 
de 1972. - Wilson Gonçalvesr Rela­
tor. 

O SR. PRESIDENTE O'etrõnio 
Portella) - O expediente que acaba 
de ser lido será publicado. 

Sobre a mesa, projeto de lei que 
será lido pelo Sr. 7,0 -Secretárlo. 

t lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. • 2,, de 1972 

Regulamenta. disposição cons­
tante do art. 153, § 12, da Emen­
da Constitucional n.o 1, e dá 
outras providências. 

Art. 1. 0 A autoridade policial, mi­
lHar ou administrativa, que ordenar 
a prisão ou detenção de qualquer pes­
soa, por qualquer motivo, inclusive 
para Investigações ou por determina­
ção judicial, deverá comunicá-lo ao 
juiz competente, por oficio, em que 
constarão: 

a) nome, profissão, estado civil e 
residência do acusado; 

b) nome do agente, que realizou s. 
prisão ou detenção e as razões que a 
determinaram; 

c) se foi ou não concedida fiança 
ao paciente; 

d} hora exata em que houver sido 
pcsto em Uberdade, quando for o 
caso, o preso ou o detida~ 

e) número e data da guia expedida 
para exame de corpo de delito, sem­
pre que se alegar a ocorrência de 
agressão física ou de resistência à 
prisão. 

Parágrafo primeiro, Esse ofício 
sará instruído, obrigatoriamente com 
a cópia do flagrante ou da ordem es­
crita da autoridade competente. 

Parágrafo segundo. No menor pra­
zo possível, que em nenhuma hipó­
tese poderá exceder de seis horas 
contadas da prisão ou detenção, o 
ofício deverá ser entregue ao juiz 
competente, no foro ou em sua resi­
dência, a qualquer hora do dia ou da 
noite, mediante recibO, que só valerá 
quando tiver a hora do recebimento. 
Onde houver mais de um juiz compe­
tente, a comunicação poderá ser en­
tregue a qualquer deles. 

Parágrafo tercelro. O juiz, ao l'e­
ceber a comunicação, poderá deter­
minar que a mesma seja mantida em 
segredo de justiça, se vir que a di­
vulgação possa trazer prejuizo Jrre­
parã.vel ao andamento das diligências 
iniciadas. 

Art. 2.0 O juiz relaxará a prisão ou 
detenção, sempre que não houYer 
ocorrido em flagrante delito ou por 
ordem escrita da autoridade compe­
tente, nos termos legais, e mandará 
anotar a falta grave grave cometida 
na folha de serviço da autoridade 
coatora, promovendo-lhe, ainda, ares­
ponsabilidade, nos casos previstos em 
lei. 

Parágrafo único. Mantendo o juiz 
a prisão ou detenção, nada obstará 

que seja Impetrado habeas-corpus em 
favor do paciente, na forma da lei. 

Art. 3.0 Qualquer pessoa poderá le­
var ao Juiz competente, Independen­
temente de distribuição, verbalmente 
ou por escrito, a denúncia de que al­
guém se encontrou ou se encontra 
preso ou detido, sem que a autori­
dade coatora haja cumprido a dispos­
to nesta lei. Tomada pcr termo a de­
núncia, quando verbal, ou autuada 
se escrita, o juiz mandará Imediata~ 
mente os autos 9.() representante do 
Ministério Público, que, no prazo 1m­
prorrogável de 24 horas, requererá, 
se for o caso, a instauração do pro­
cesso criminal. 

Parágrafo único. Idêntica provi­
dência determinará o juiz, a requeri­
mento ou ex-officio, sempre que verf ... 
ficar, pelc inquérito pcl!cial ou no 
curso da Instrução criminal, haver a 
autoridade coatora Infringido 0 ar­
tigo 1.0 desta lei. 

Art 4.0 o não cumprimento no 
dispcsto nesta lei, nos prazos nela 
estipulados, ou a talsa declaração, su­
jeitará a autorldade á detenção de 
quinze a noventa dias e multa de va ... 
lor correspondente a cinco a dez ve­
zes o maior salário mínimo do pais. 
Na reincidência, além da condenação 
a autoridade será suspensa de suaS 
f~nções, sem. vencimentos, por prazo 
nao superior a seis meses. A terceira 
condenação hnportará, além da pena 
de detenção e da multa que torem 
aplicadas, na da incapacidade do res­
ponsável para o exercício de função 
pública, pelo prazo de dois a oito 
anos. 

Parágrafo único. Se a Infração for 
cometida pelo juiz, ou pelo represen ... 
tante do Ministério Públlco, um ou 
outro não poderá concorrer a promo­
ção nos dois anos seguintes, além da 
pena de responsabllldade em que aca­
so ineorrer. 

Art. 5.0 Não se incluem, nos ter­
mos desta Jel, as prisões meramente 
disclpllnares de Integrantes dou; for­
ças armadas do pais e das corpora­
ções delas consideradas a ux.Hiares. 

Art. 6.0 Ninguém será identificado 
criminalmente antes da sentença 
condenatória, se apresentar carteira 
de Identidade, fornecida pcr instituto 
de Identidade federal ou estadual. A 
Infração desse dlsposltlvo sujeitará o 
responsável às penas do art. 4.0 , apli­
cadas pelo juiz que conhecer do pro­
cesso. 

Art. 7.0 .A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas ou; disposições em contrário, 

Justificação 

No capítulo dos "Direitos e Garan­
tias Individuais", a Emenda Consti­
tucional n,o 1 dispõe, em seu art. 153, 
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§ 12: - "A pnsao ou detenção de 
qualquer pessoa será imediatamente 
comunicada ao Juiz competente, que 
a relaxará, se não for legal". O pr·e~ 
sente projeto visa a regulamentar es­
sa disposição constitucional, cuja 
oportunidade não necessita ser res­
saltada. Para recordar apenas fatos 
divulgadQs pela imprensa nos últimos 
dias, valem referidos: a) a deliberação 
da Comissão Interamericana de Di­
reitos Humanos da OEA, em face de 
denúncias veículadas pelo jornal ''The 
Washington Post", ("0 Estado de São 
Paulo", de 6 do corrente); b) a deci­
são do Superior Tribunal Militar, re­
laxando a prisão preventiva de Paulo 
de Tarso Geanini, recolhido ao DOPS 
de São Paulo há um ano e seis meses, 
sem que tenha sido iniciada a ins­
trução criminal, com o oferecimento 
da respectiva denúncia ("Jornal do 
Brasil", de 1.0 do més em curso); c) 
o recente apelo dos presidentes das 
secções da Ordem dos Advogados do 
Brasil, reunidos em Curitiba, e ende­
reçados ao Sr. Presidente da Repúbli­
ca, para que seja localizado o advoga­
do Paulo de Tarso Celestino da Silva, 
que "foi preso pelos órgãos de segu­
rança da área da Guanabara no dia 
23 ou 24 de abril do ano passado e 
desapareceu" ("0 Estado de São Pau­
lo", de ontem, 6). 

A oportunidade do presente proje­
to ressalta ainda mais evidente face 
à memorável "Declaração de Curiti­
ba", firmada em 2 de junho corrente 
pelos presidentes das Secções da Or­
dem dos Adv<lgad<ls do Brasil, e- de 
que vale destacar o seguinte tópico: -
"A repressão à criminalidade - mes­
mo quando exercitada contra os ini­
migos políticos - deve fazer-se sob 
o império da lei, com respeito à inte­
gridade física e moral dos presos e 
com observância das regras essenciais 
do direito de defesa, notadamente a 
comunicação da prisão à autoridade 
competente; o cumprimento dos pra­
zos legais de incomunicabilidade e sem 
qualquer restrição ao livre exercício 
da atividade profissional do advoga­
do". 

Sala das Sessões, 7 de junho de 
1972. - Nelson carneiro. 

(LEGISLAÇíiO CITADA! 

CAPíTULO IV 

Dos direitos e garantias individuais 

Art. 153. A Constituição assegura 
aos brasileiros e aos. estrangeiros re­
sidentes no País a inviolabilidade dos 
direitos concernentes à vida, à liber­
dade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

§ 12. Ninguém será preso senão em 
flagrante delito ou por ordem escrita 
de autoridade competente. A lei dis­
porá sobre a prestação de fiança. A 
prisão ou detenção <ie qualquer pes­
soa será imediatamente comunicada 

ao Juiz competente, que a relaxará, 
se não for legal. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 
1972. - Nelson Carneiro. 

(A Comissão de Constituição e 
Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O projeto lido, após publi­
cado, será distribuído à Comissão 
competente. 

Está finda a leitura do expediente. 

Concedo a palavra ao nobre Líder 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Co­
mo líder da Minoria, pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do Ora­
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
no dia 2 de junho corrente, estiveram 
reunidos, em Curitiba, os Presidentes 
das Seções da Ordem dos Advogados 
do Brasil e divulgaram a seguinte de .. 
claração que, por sua relevância, me­
rece figurar nos Anais desta Casa: 

"O Presidente do Conselho Fe­
deral e os Presidentes dos Con­
selhos Secionais da Ordem dos 
Advogados do Brasil, em sua 5.8 

Reunião, realizada em Curitiba, 
Estado do Paraná; considerando 
que aos advogados compete a de-­
fesa da ordem jurídica e da Cons­
tituição da República, entendem 
de seu dever reafirmar princípios 
e reiterar posições, advogando a 
causa de maior importância para 
o nosso país, que é causa do pri­
mado do Direito. 

Não se verifica a condição pri­
mordial para o exercício dos di-­
reitos inviduais e o normal fun­
cionamento das instituições de­
mocráticas, sem o restabelecimen-­
to das garantias do Poder Judiciá­
rio e da plenitude do habeas-cor-­
pus, sendo esta medida imprescin-­
dível à harmonia entre a segu­
rança do Estado e os direitos do 
indivíduo, na conformidade dos 
princípios superiores da Justiça. 

A repressão à criminalidade -
mesmo quando exercitada contra 
os inimigos políticos - deve fa­
zer--se sob o império da lei, com 
respeito à integridade física e 
moral dos presos e com observân­
cia das regras essenciais do di-- · 
relto de defesa, notadamente a 
comunicação da prisão à autori­
dade judiciária competente; o 
cumprimento dos prazos legais de 
incomunicabilidade e sem qual­
quer restrição ao livre exercício 
da atividade profissional do advo­
gado. 

Não há a mínima razão em que 
se tenha como necessário o sa­
crificio dos princípios jurídicos 
no altar do desenvolvimento, pois 

o legítimo progresso econômico e 
social só se fará em conformida­
de com os princípios do Estado de 
Direito e o respeito aos direitos 
fundamentais do homem. Se é 
verdade que para o desenvolvi­
mento são indispensáveis paz e 
segurança, não é menos verda­
de que não existem tranqüilida­
de e paz quando não há liberda­
de e Just!~a. 

Toda a dinâmica da vida nacio­
nal e o funcionamento das ins­
tituições deve processar--se sob o 
crivo do respeito à pessoa huma­
na, e tanto nas leis como na con­
duta dos responsáveis é impera­
tivo que se tenham em conta os 
princípios da Declaração Univer­
sal dos Direitos do Homem, pri­
mado que os Estados membros da 
Organização das Nações Unidas, 
inclusive o Brasil, se compromete­
ram a observar, reconhecendo que 
"a dignidade inerente a todos os 
membros da família humana e de 
seus direitos, iguais e inaliená­
veis, é o fundamento da liberda­
de, da Justiça e da Paz no Mun­
do." 

Esse documento, Sr. Presidente, 
srs. Senadores, mereceu os aplausos 
dO Centro de Informações Eclésia, da 
Fundação Metropolitana Paulista, ór­
gão da Igreja Católica daquele Esta­
do, e a íntegra do editorial é a se­
guinte: 

"Como muito provavelmente te­
rão passado despercebido a gran­
de número de brasileiros, os re­
sultados da V Reuniáo Nacional 
da Ordem dos Advogados do Bra­
sil, e, particularmente, os termos 
da declaração de Curitiba, saída 
desse encontro, sentimo-nos no 
dever de difundi-la através des­
te nosso boletim, destacando al­
guns de seus tópicos em nosso 
editorial. E o fazemos não só 
porque a referida declaração con­
tém uma análise objetiva e se­
vera da atual conjuntura brasi­
leira, mas também porque en­
contram-se em causa a justiça e 
o direito, valores pelos quais nos 
vimos batendo. 

Depois de afirmar que não se ve­
rifica a "condição primordial pa­
ra o exercicio dos direitos indivi­
duais e o normal funcionamento 
das instituições democráticas, sem 
o restabelecimento das garantias 
do poder judiciário e da pleni­
tude do habeas corpus", a decla­
ração de Curitiba prossegue, di­
zendo que é dever da OAB rea­
firmar como "causa de maior im­
portância para o nosso País a 
causa do Primado do Direito", e 
que o instituto de habeas corpus 
é ~'medida imprescindível à har­
monia entre a segurança do Es-
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lado e os direitos do individuo, de 
conformidade com os princípios 
superiores da justiça~>. 

Mais adiante, a declaração opi­
na que "a repressão à criminali­
dade - mesmo quando exercida 
contra inimigos políticos - deve 
fazer-se .sob o império da Lei. com 
respeito à integridade física e 
moral dos presos e com observân­
cia das regras essenciais do di­
reito de defesa, notadamente a 
comunicação da prisão à autori­
dade judiciária competente. O 
cumprimento dos prazos legais 
da incomunicabilidade e sem 
qualquer restrição ao livre exer­
cício da atividade profissional do 
advogado". Segundo os partici­
pantes da V Reunião Nacional da 
Ordem dos Advogados "não há a 
mínima razão em que se tenha 
como necessário os sacrifícios dos 
princípios jurídicos no altar do 
desenvolvimento, pois o legitimo 
progresso econômico e social só 
se fará em conformidade com os 
princípios do Estado de Direito e 
o respeito aos direitos fundamen­
tam do homem. Se é verdade -
continua a declaração - que pa­
ra o desenvolvimento são indis­
pensáveis paz e segurança, não é 
menos verdade que não existem 
tranqüilidade e paz quando não 
há. liberdade e justiça". 

Já no fim, a Declaração de Curi­
tiba insiste em que "toda a di­
nâmica da vida nacional e o fun­
cionamento das instituições, de .. 
ve processar-se sob o crivo de res­
peito à pessoa humana, e tanto 
nas leis como na conduta dos 
responsáveis é imperativo que se 
tenham em conta os princípios 
da Declaração Universal dos Di­
reitos do Homem, primado que os 
Estados-Membros da ONU, inclu­
sive o Brasil, se comprometeram 
a observar, reconhecendo que 
inerente a todos os membros da 
família humana e de seus direi­
tos, iguais e inalienáveis, é o fun­
damento da liberdade, da justiça 
e da paz no mundo''. 

Tudo o que sabemos de Doutrina 
Social Cristã, tudo quanto lemos 
nas grandes encíclicas como a 
Rerum Novarum, a Quadragési­
mo Anno, a Mater et Magistra e, 
particularmente, a Pacem in Ter­
ris de João XXIII, a Populorum 
Progressio e a Octogésima Adve­
niens do atual Papa Paulo VI 
coincide, fundamentalmente, conl 
os termos e o espírito da declara­
ção de Curitiba. O valor da pes­
soa humana, seus direitos natu­
rais e inalienáveis, anteriores aos 
do próprio Estado, o primado do 
direito sobre a força, o culto da 
justiça, a urgência de um desen­
volvimento integral e harmonio­
so, que concilie e harmonize di-

reitos do indivíduo e da socieda­
de, progresso econômico e pro­
gresso social, imperativos da Jus­
tiça com interesses da seguran­
ça, tudo pode ser encontrado nes­
se documento que não pode pas­
sar despercebido. 

Importa, Por dever de consciên­
cía, continuar semeando a mãos 
largas e generosas, tais verdades. 
Elas haverão de vingar e produ­
zir frutos, de modo especial em 
um País como o Brasil, moldado 
em um humanismo cristão, ins­
pirado nos princípios evangélicos 
de fraternidade e justiça. Acre­
ditamos, sinceramente, que este 
momento de exceção haverá de 
passar, e que retornaremos à ple­
nitude de um "Estado de Direito", 
onde o primado caberá, à pessoa 
humana. Essas aspJrações são 
profundamente evangélicas e en­
contram-se lapidarmente inte­
gradas no Sermão da Montanha, 
perfeita síntese dos ideaís de uma 
sociedade cristã e quintessência 
da mensagem do Filho de Deus e 
da Igreja." 

Sr. Presidente, ainda hoje o Correio 

~~~~/~~~~ea d~v~~: p~o~T~~te nota, 

"BUZAID E GIBSON V2Ellf DE· 
NúNCIAS - Os Ministros Alfredo 
Buzaid, da Justiça e Gibson Bar­
bOza, das Relações Exteriores, tor­
naram a manter reunião, na ma­
nhã de ontem, no gabinete do 
chanceler brasileiro, quando dis­
cutiram como agirá o Brasil em 
relação às denúncias da comis­
são Interamericana de Direitos 
Humanos, quanto á prática de 
torturas em presos políticos bra­
sileiros. 

Terça-feira à tarde, os dois Mi­
nistros mantiveram um encontro 
de uma hora, tratando do proble­
ma. O Itamarati não divulgou 
informações sobre as duas reu­
niões. Entretanto, soube-se que o 
assunto tratado em ambos encon­
tros foi a posição que o governo 
brasileiro, através dos Embaixa­
dores no Exterior, e, em especial 
do representante na Organização 
dos Estados Americanos. George 
Alvares Maciel, tomará quanto às 
acusações da comissão interame­
ricana. 

A Comissão constatou, segundo re­
latório divulgado em Washington, 
a prática de torturas e maltratas 
em presos políticos no Brasil, e 
solicitou ao governo brasileiro que 
autorizasse a investigação, por 
observadores, da denúncia. Atra­
vés do Chanceler Gibson Barbo­
za, o governo brasileiro negou 
autorização para a vinda ao País 
de observadores da OEA, igno­
rando as denúncias. Segundo car-

ta que Gibson enviou à OEA, o 
assunto seria da exclusiva com­
petência do governo bra.sileiro 
não cabendo ao organismo lnte~ 
ramericano interferir na sobera­
nia do País." 

Como é notório e foi amplamente 
divulgado, esse aspecto voltou a ser 
focalizado na última reunião da OEA, 
comprometendo, evidentemente, o 
bom nome do Brasil como nação civi­
lizada no concerto das nações ame­
ricanas. 

Ainda ontem, Sr. Presidente, O Es· 
tado de S. Paulo, sob o título '1A li­
berdade no exercício da advocacia", 
denunciava fatos que certamente me­
recerão do Governo Federal a melhar 
atenção. Dizia aquele órgão: 

O Governo Federal precisa ser in­
formado a respeito da situação 
em que se encontram os presos 
políticos - já condenados ou em 
regime de prisão preventiva -
recolhidos nos estabelecimentos 
carcerários do Estado de São Pau­
lo, bem como do tratamento que 
vem sendo dispensado pelas auto­
ridades aos advogados dos mes­
mos, pelo simples fato de postula­
rem a favor de seus constituintes. 
Como se sabe, a maré de terroris­
mo, hoje felizmente contida, que 
se espraiou pelo País, assolando 
sobretudo seus grandes centros 
urbanos, apanhou desprevenidas 
as autoridades federais no tocan­
te à existência de estabelecimen­
tos penais em condições de abri­
gar elementos que, açulados por 
ideologias espúrias, atuavam no 
sentido de subverter e transtor­
nar a vida nacional. Devido a es­
sa deficiência, os delinqüentes 
desse tipo foram, em São Paulo, 
recolhidos ao Presídio Tiraden­
tes, em pavilhão diverso daquele 
onde se achavam detidos margi­
nais e criminosos comuns. 

A precariedade das instalações do 
RecoJhimento Tiradentes, velho 
casarão do século passado, sem 
um mínimo de condições higiê­
nicas, levou, porém, o Juízo da 
Corregedoria da Polícia e dos Pre­
sídios, após uma série de consul­
tas, a interditar esse estabeleci­
mento. Determinou-se, então, a 
transferência dos detentos co­
muns para a Casa de petenção e 
adotaram-se diversas medidas 
tendentes a impedir arbitrarieda­
des que vinham sendo cometidas 
por autoridades policiais e carce­
rárias, conforme, aliás. ficara evi­
dente em pracessos criminais que 
apontavam o Diretor do Presídio 
e vários funcionários como co­
autores em delitos contra a pes­
soa humana e a administração 
pública. 
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Não obstante, os presos políticos 
ali permaneceram. Segundo infor­
mações que transpiraram além 
dos muros, começou-se depois a 
fazer a transferência desses de­
tentos para estabelecimentos co­
muns. A medida produziu uma sé­
rie de repercussões das mais de­
sagradáveis, que chegaram até 
aos altos escalões do Ministério 
da Justiça. 

O caso deu origem a uma repre­
sentação, feita por oito advogados 
que militam no foro desta Capi­
tal, expondo às auditorias mili­
tares a situação reinante e soli­
citando providências. A iniciativa 
dos causídicos era perfeitamente 
natural e conforme aos estritos 
princípios da ética profissional, 
posto que os mesmos cumptiam 
mandato que lhes fora conferido. 
Não obstante, os advogados fo­
ram, por autoridades federais, 
submetidos a pressões e ao vexa­
me de lnterrogatôrios, que se es­
tenderam por vários dias, com­
paráveis a detenções negais. 

Ora, é incrível que advogados, no 
exercício de mandato, sejam alvo 
de semelhante tratamento. Isso 
constitui, sem dúvida, coação 
inadmissível, contrária ao livre 
exercício da profissão. 

É sabido que os réus de delitos 
contra a segurança nacional já 
encontram dificuldades em obter 
o patrocínio de suas causas. As­
sim, se os advogados que se dis­
põem a assisti-los tornam-se alvo 
de arbitrariedades como aquelas, 
por parte do poder público, anu­
la-se o pleno exercício do direito 
de defesa, consagrado também na 
Carta Constitucional vigente, pro­
mulgada em 1969. Não acredita­
mos que as autoridades federais 
mais responsáveis estejam de 
acordo com essa nova modalidade 
de coação, que, além de inteira­
mente desnecessária, sô pode re­
percutir desfavoravelmente no 
País como no exterior. 

O exercício da profissão de advo­
gado restringe-se, nos países do 
Leste, a um mínimo insignifican­
te, só existente em função dos 
interesses governamentais a pre­
servar. Os réus defendem-se eles 
próprios e, geralmente, aceitam a 
culpa por inteiro, simplificando 
sobremaneira a administração de 
uma "justiça'' que refoge à clás­
sica concepção ocidental, segun­
do a qual fazer justiça é dar a 
cada um o que é seu. Justiça, nos 
países totalitários, é o que inte­
ressa ao regime, o que convém 
aos dirigentes supremos. 

O Governo Federal, que tem dado 
provas de que se interessa pela 

f 

normalização da vida do País, 
procurando restringir, quanto pos­
sível, as áreas de atrito que pos­
sam surgir nesse capítulo, tem, 
evidentemente, todo o interesse 
em evitar a repetição desses de­
ploráveis ep1sôdios, que solapam 
todo o esforço no sentido de con­
seguir para o Brasil, no concerto 
das nações, uma posição condigna 
de nossa condição de potência 
continental em pleno processo de 
desenvolvimento material e mo­
raL" 

Como vê V. Ex.a - e aqui o MDB 
faz suas as palavras do grande ôrgão 
paulista - o que se visa é endereçar 
ao Sr. Presidente da República um 
apelo para que, com sua autoridade, 
caiba os excessos que, naquele Estado, 
marcam a atividade profissional dos 
advogados e que, na defesa e no pa­
trocínio dos interesses dos seus clien­
tes, sejam eles quais sejam, devem 
ser prestigiados e resguardados em 
suas imunidades profissionais. 

Não há nenhum aplauso a qualquer 
ação subversiva; ao contrário, o que 
se reivindica é o direito de, perante 
os tribunais, de forma lícita e huma­
na, poderem os advogados exercer 
seus mandatos sem os constrangimen­
tos que estão denunciados nesse edi­
torial. 

Finalmente, Sr. Presidente, para 
que alguma palavra de confiança 
maior encerrasse este breve rosário, 
gostaria de referir que ainda hoje 
O Estado de São Paulo publica uma 
entrevista do Professor Manoel Gon­
çalves Ferreira Filho, catedrático da 
Faculdade de Direito da Universidade 
de São Paulo, em que S. Ex.a. preco­
niza uma nova Constituição para o 
Brasil, e conclui: 

"O progresso é filho da liberdade, 
da liberdade na indagação, na 
pesquisa, na crítica, na discussão. 
É o dinamismo do pensamento 
livre que inova, inventa e cria. 
Esse dinamismo que se exprime 
na insatisfação da mocidade, na­
turalmente se choca com os dog­
rnas assentes, em que se baseia 
uma ordem puramente estática". 
Por isso, ordem não se mantém 
sem o progresso." 

Como se sabe, Sr. Presidente, o Pro­
fessor Manoel Gonçalves Ferreira Fi­
lho é pessoa inteiramente insuspeita 
ao regime, a que tem dado as luzes 
do seu saber, da sua cultura e do seu 
patriotismo. Durante alguns anos, S. 
Ex.• foi Chefe do Gabinete do MI­
nistro da Justiça, o eminente Profes­
sor Alfredo Buzaid. 

Portanto, são contribuições insus­
peitas que a Liderança da Minoria 
traz ao conhecimento da Casa e da 
Nação, esperando que sobre elas me-

ditem os responsáveis pelo destino 
deste Pais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrôni<> Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, não há maior glória para um 
homem público no exercicio do man­
dato popular do que ver apoiadas pe­
los seus concidadãos as suas idéias, 
teses ou opiniões. Sente-se, assim, re­
presentante não apenas de direito 
mas também de fato da sua comuni­
dade recebendo-lhe as inspirações e 
capt3.ndo-Ihe e exprimindo-lhe os 
anseios. Sente-se, assim, realmente 
útil e feliz tanto "a verdadeira ri­
queza do ho'mem"- já o dizia Maomé 
- "resume-se naquilo que ele faz pe­
los outros". 

Venho a esta tribuna, Sr. Senadores, 
não mais propriamente para expor e 
defender pontos de vista em favor da 
reformulação do ICM - que os nú­
meros, os fatos e as palavras dos téc­
nicos que citei já fulminaram a atual 
sistemática desse imposto. Venho so~ 
bretudo para trazer à Casa manifes_ .. 
tações altamente valiosas de apoio a 
nossa posição. Digo nossa posição, sim, 
visto que tive apenas o privilégio de 
expressar sentimentos coletivos: os 
apartes com que fui distinguido por V. 
Ex.as bem indicam que a quase una­
nimidade da nossa Casa apóia a mes­
ma tese. E não juntaria eu a este pro­
nunciamento manifestações tão ex­
tremamente desvanecedoras se não 
considerasse que, antes que a mim, se 
dirigem elas ao Senado da República, 
à instituição que nos honramos de in­
tegrar. 

Se, no plano constitucional, temos 
a atribuicáo de elaborar, debater e 
votar as léis e fiscalizar a administra­
ção pública, no plano mais especi~ 
ficamente político fazemos aqui a se­
meadura das idéias, lançamos as se .. 
mentes para a colheita do futuro. Se, 
objetivamente, não realizamos, pois 
que nos falta o Poder Executivo, atra­
vés da palavra expomos, debatemos, 
projetamos, sugerimos, propomos, 
pleiteamos, defendemos aquilo que 
nos parece conveniente e útil à co­
munidade. É isto mais do que uma 
simples atribuição nossa, é nosso de­
ver, quase diria sagrado. E a cons­
ciência do dever cumprido há de ser 
sempre o prêmio maior do homem pú­
blico, tanto mais quanto, como no 
caso presente, se matrtza no apoio e 
no interesse da coletividade. 

Mesmo porque, como acentua Gun­
nar Myrdal, "o futuro não é uma fa­
talidade cega; pelo contrário, está en­
tregue à nossa responsabilidade", Mas 
se nós, que somos o Poder Legislativo, 
"temos o poder de analisar os fatos", 
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a nós não cabe, e sim ao Poder Exe­
cutivo, "aplicar racionalmente as con­
seqüências práticas dos nossos ideais". 

Bem sabemos, no entanto, especial­
mente aqueles que já exerceram o Go­
verno, das tremendas dificuldades no 
executar, pois que mínimas são as 
possibilidades e infinitas as necessi­
dades. Claro que é mais difícil bem 
~x~cutar que sugerir e propor, tanto 
e Imensa a distância entre a reali­
dade e o ideal. 

A impaciência, porém, espicaçada 
pela gravidade dos problemas a resol­
ver, não sufoca a esperanca dos ne­
cessitados n~m muito menoS faz desa­
pa_recer a fé dos aflitos nos que se 
af1rmam na busca cta "felicidade de 
servir". 

"Correio Braziliense" 

Srs. Senadores, entre os valiosos 
apoios que nos chegaram, começo por 
mencionar o "Correio Brasiliense" 
cujo nome é o do jornal de HipólitÜ 
Jo~é da Costa que nasceu para lutar 
pelas grandes causas do Brasil. Com a 
autoridade desse nome tradicional e 
da sua condição de órgãos da opinião 
pública, assim tratou ele do assunto 
em editorial sob o título "Desigualda~ 
des Regionais e ICM", de to do cor­
rente; 

"Voltou o Senador Arnon de Mello 
a defender da tribuna do Senado 
a reformuiaçâo da atual sistemá­
tica do ICM. Pelos apartes que 
têm sido dados aos seus discursos, 
verifica-se que a mais alta Câ­
mara do Congresso Nacional 
apóia a mesma tese, inclusive Se­
nadores paulistas, como o Sena­
dor Franco Montoro, para quem 
a modificação das alíquotas da­
quele imposto é um imperativo 
do in ter esse nacional. 

O problema se resume assim: en­
quanto, no regime do antigo Im­
posto de Vendas e Consignações, 
o Estado produtor cobrava 6% e 
o Estado consumidor de 12 a 18%: 
pelo regime atual aquele cobra 
15% de ICM e este cobra apenas 
de 1,5 a 3o/c, Assim, enfraquece 
o Estado consumidor, comprome­
tendo o mercado interno do qual 
vive e prospera o Estado produtor. 
Se o Brasil fosse um 11aís d~> eco­
nomia igual, a produção dos Es­
tados se equivaleria e não have­
ria o agravamento das desigual­
dades regionais. Sucede, entre­
tanto, que somente São Paulo 
participa com mais de 50% da 
produção nacional, o que amplla 
uma concentração de renda pre­
judicial ao desenvolvimento glo­
bal. 

Pode-se dizer que a tese defen­
dida e debatida no Senado Fe­
deral é hoje uma tese que extra­
polou o campo político para ai-

cançar os setores técnicos e ga­
nhar foros de tese nacional. 

O Professor Octávio Gouveia de 
Bulhões e o Embaixador Roberto 
Campos, que eram respectivamen­
te Ministro da Fazenda e Mi­
nistro do Planejamento do Go­
verno do Marechal Castello Bran­
co e lhe propuseram a implanta­
ção do ICM, já se manifestaram 
pela reformulaçâo de sua siste­
mática. A mesma posição toma­
ram os Professores Eugenio Gu­
din, ex-Ministro da Fazenda do 
Governo Café Filho, e Clemente 
Mariani, ex-Ministro da Fazenda 
do Governo Jânio Quadros, am­
bos apresentando, em artigos as­
sinados na imprensa do Rio, ar­
gumentos e números irespondí­
veis contra o ICM até hoje não 
contestados. Além de personali­
dades tão altas da vida pública 
nacional, que não exercem fun­
ções de Governo, cumpre citar 
ainda o economista Rubens Vaz 
da Costa, ex-Superintendente da 
SUDENE, ex-Presidente do Banco 
do Nordeste e atual Presidente do 
Banco Nacional da Habitação, 
cuja grande competência é co­
nhecida e reconhecida por todo o 
País. Em artigo no "Jornal do 
Brasil" de 17 de abril último, ful­
minou ele o ICM como propulsor 
das desigualdades regionais, afe­
tando os Estados consumidores e 
especialmente as classes de renda 
mais baixa. Referiu mesmo o caso 
do Rio Grande do Norte, cuja "ar­
recadação tributária vem decli­
nando todos os anos, havendo 
minguado um terço entre 1966 e 
1970", levando esse Estado, em 
virtude da ''brutal redução", ao 
"último lugar no Brasil em arre­
cadação total per capita em 1970". 
O Sr. Rubens Vaz da Costa é 
membro proeminente do Governo 
federal, tem autoridade de sobra 
para falar, não somente pela 
competência, em que ninguém o 
excede, como pela responsabili­
dade do cargo que exerce. Ele não 
disse palavras vazias. Alinhou 
números impressionantes que 
ninguém de bom senso ousaria 
desmentir. 

Mas não foram apenas os homens 
públicos exercendo ou não postos 
de governo c:ue condenaram a sis­
temática do ICM. As classes pro­
dutoras, em reunião realizada no 
Rio, ou mais propriamente na sua 
lii conferência Nacional, depois 
de por meses e meses estudarem 
o ICM, chegaram à conclusão, 
debatendo longa e intensamente o 
assunto, de Que o ICM é nefasto 
a_ Brasíl, porque aumenta as dJs­
paridades regionais - bloqueado­
r:s do c~~srnvolviment:: r ameaça­
doras da própria unidade nado­
na! -, porque sacrifica os Es­
tados mais pobres, obrigados a 

pagar Imposto d~ Con :umo aos 
mais ricos; porque sobrecarrega, 
como disse o economista Rubens 
Vaz da costa, as classes de renda 
m:::eis b;üxa, e porque, enfim, não 
consulta os interesse nacionais. 

O Senador Teotônio Vilela, ho­
mem público e empresário, apar­
teando o Senador Arnon de Mello, 
afirmou que tem ouvido de uni­
versitários, milltares, professores, 
industriais e comerciantes, opi­
niões contrárias ao ICM. 

Os números e os argumentos, co­
mo a realidade ofuscante, já ga­
nharam as consciências para 
a condenação de um imposto 
iníquo. 

Resta-nas, agora, com a nossa 
confiança na alta sabedoria e no 
grande patriotismo do Senhor 
Presidente da República, aguar­
dar que em breve esteja o Brasil 
livre dos perigos a que nos arrasta 
a atuai sistemática do ICM." 

"Tribuna do Ceará" 

A Tribuna do Ceará, de Fortaleza, 
publicou na íntegra um dos discursos 
aqui pronunciados bem como as do­
cumentos a ele anexados, e ainda dois 
editorJais em que focaliza os malefí­
cios provocados pelo ICM, que chama 
de "bomba de sucção captadora de 
recu_rsos de Estados pobres'', "anulan­
do tudo que o Governo da União bem 
intencionadamente procura realizar, 
a fim de reduzir as disparidades re­
g!onais". E acentua, a propósito do 
nosso pronunciamento: 

"O quadro está perfeito, sem ex­
cessos, sem toques demagógícos, 
sem emotivJdade regionalista, pin­
tado em cores sóbria.s, com apoio 
em opiniões abalizadas, tudo con­
vergindo para demonstrar o ab­
surdo doutrinário, econômico e so­
cial do critério de incidência do 
ICM." 

' Outras manifestações 

De Fortaleza vêem-me ainda tele­
gramas e cartas dos Presidentes da 
Federação das Associações de Comér­
cio e Indústria, Sr. José Afonso San­
cho; da Federação do Comércio Ata­
cadista, Sr. João Luiz Ramalho de 
Oliveira: da Federação do Comércio, 
Sr. Clovis Arrais Maia; do Centro dos 
Exportadores, Sr. Manoel Machado de 
Araujo, todos do Ceará. Expressando 
eles o sentimento das forças econômi­
cas do grande Estado nordestino, tes­
temunham a absoluta exatidão das 
nossas observações a respeito do ICM. 

É de notar e de aplaudir calorosa­
mente a flama com que esses eminen­
tes lideres da economia cearense se 
entregam a defesa dos altos interes­
ses do Nordeste e do Brasil. 

i 
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Pernambuco 

A bancada alagoana no Congresso 
Nacional recebeu oflcio da Câmara 
Municipal do Recife, comunicando~ lhe 
que, Hem razão do requerimento do 
Vereador Expedito Correia, &ubscri.tf) 
pelos vereadores Aquiles Am'lrim, Ro­
l>otvol Lu\~ Pinto, Arlsto!anes de An­
drade, Josué Pinto e Manoel Clau­
dio C')rreio deliherou formular ve­
emente apelo no sentidn de Q.Ue o 
Con~resso Nacional se dirija ai) Exce­
lentissimo senhor Presidente da Re. 
pública e ao Sef\hor Minlstro da Fa­
zenda, solicitando distribuição equita­
tiva (50% para o Estado prrydutor e 
50% para f) Estado cons11m1dor) do 
Imposto de Circu1ação de Mercado· 
rias." 

Valho-me do ense.io para agradecer 
ao ilustre retJresentante dP. pernam~ 
buco. Deputado Geraldo Guedes, o 
gener(lso telegrama que a propó.'llt<J 
do meu pronunciamento me ditigiu, 
e que bem reafirma, pela sua posicão 
no caso, o espírito público e o patrio~ 
tism(l Que lhe informam a carreJra 
politica. 

Devo citar aqui os di<;cursos pro~ 
nunctados na Câmara 'F'ederal pe1os 
Deputados Prisco Viana, da Bahia, e 
Siqueira Campos, de Goiás, alinhando 
argumentos valiosos r:ontra o critério 
de inclctêncla do ICM. 

Alagoas 

De Alagoas me vêm mensagens que 
profundamente me sensib11lzam e for­
talec.em. pQi1! é da minha pequena 
Provmcia, QUe t9.o generosamfente mf' 
elegetl e reelegeu, que sohretudo espe­
ro e receho a." insniracões, os estímu­
los .P as en~rgias de aue me nutr'1 pa­
ra as minhas nalavras e os meus atos. 

o~ PresJdentes da F't>deracão dos 
Trabalhadores das Indúst•iaq de Ala­
goas. Sr. José Rodrigues Filho· do 
SincHca.tro dos Trabalhadores na' In­
dústria do Açúcar, Sr. Luiz Miguel 
dos Santos: da Fundacão Palácio do 
Trahalhador Alagoano e do Sindica­
to dos Trahalhadore., das Indústria' 
Urbanas. Sr. JosP Luiz FerrP.!ra · do 
Sindicato dos Telegráficos Sr. José 
Cirilo dos Santos: do Sindicat'! do.<; 
Bancários. Sr. Milton "Mariano. en~ 
vtaram~me de Maceió telegramas e ti­
veram.manifestacões de apoio à refor­
::nulaçao do ICM que traduzem o sen­
·~tmento da Quase totalidade das clru;;~ 
~;es trabalhadora.<;: ala.goanas. A es­
tas mensagens junta-se a do Sr 
E'n()ch Miranda Pre~ldente do Sin: 
dfcato dos Comerciários de M:::~ceió e 
dll., Federac;ão das Empregad<:ls do Co­
mercio do. N"orte~Norcteste. que repre­
f:enta ma1s de 150 mil trabalhadores 
nordestinos. 

No mesmo sentido, os estudantes da 
Paculdade de Economia da Universi­
C.a.d.e Federal de Alagoas se manifes-

taram através da palavra do Presi~ 
dente e Diretores do seu Diretório 
Acadêmico, Srs. Amon Mendonça de 
Oliveira, Edvaido Moreira Leite e Da­
núbio Araújo Lacerda, respectivamen­
te. 

Empresários 

Mas, além dos trabalhadores e dos 
estudantes, os empresários alagoa~ 
nos também se declaram eontra o 
ICM. Aqui está o que diz o Presi­
dente da Federação das Indüstrias, Sr. 
Napoleão Barbosa, em entl"evista à 
Gazeta de Alagoas: 

"Pleiteamos um sagrado princípio 
de igualdade. O que seria das fon­
tes produtoras se não houvesse 
consunlo? A continuar assim, 
iremos ficar cada vez mais po~ 
bres e as fontes produtoras do 
Centro·Sul solldamente mais ri­
cas. O Governo Federal jã. com· 
preendeu isso, -e não temos dú­
vida de que sairemos vitoriosos 
neste pleito àetendiào pela UI 
Conferência Nacional das Classes 
Produtoras. Não queremos nada 
de ninguém mas apenas o que é 
nosso," 

Industrial 

Um Jovem alagoano, industrial de 
açucar, Sr. Carlos Lyra Neto, membro 
de tradicional família nordestina, as­
sim se expressou também em entre~ 
vista ao mesmo órgão de imprensa: 

"Agora mesmo vou fazer um in­
vestimento de 21 bllhóes de cru­
zeiros na Usina caeté. Dessa im­
portância, \8 bilhões se destinam 
à compra de máquinas e material 
em São Paulo, 15% portanto, 
desses 18 bilhões correspondem ao 
ICM que vamos pagar a São Pau~ 
lo, Estado produtor o que não é 
justo." ' 

Não quero deixar cte citar aqui além 
dos já mencionados, os nomes d~ ala­
goanos que, em entrevista à imprensa 
e em mensagens que me dirigiram, 
condenaram o ICM como prejudicial 
ao desenvolvimento nacional: Carlos 
Breda, Presidente da Associação Co­
mercla,l de Maceió; Professor Qsman 
Loureiro, ~x-governador de Alagoas; 
Sr. Napoleao Selton empresário· Se­
bastião Alves c~rd~so, comerci~nte· 
advogado Rlvadávia Carnaúba· Pro: 
fessor Luiz Fernando Oiticica, da Fa~ 
culdade de Economia da Universida­
de Federal de Alagoas; Conselheiro 
José Bezerra, membro <io Tribunal de 
Contas do Estado; Murilo Mendes ex­
Secretário da Fazenda dc. E:stado· 'em­
presário Oliyal Nemésio; industrial 
Neloon Tenorlo; Deputados Walter 
Figueiredo e Hjgino Vital; Dr. Raul 
Ferrei.ra ~os Santos, advogado de vá­
rios Smdtcatos de Trabalhadores· ad­
vogado Sínval G-ama; Desemb~rga­
dor Carlos de Gusmão; Moacir Ribei~ 

ro, Secretário de Finanças da Prefei· 
tura de Maceió; ex-Deputado Tenório 
de Souza; Waldir Cipriano; Artur Pei­
xoto de Alencar. 

AssebJéia Legislativa e Câmara de 
Vereadores 

Dei"o para o fim a manifestação do 
Poder Legislati\"'o alagoano ~ esta~ 
dual e municipal -, sempre sensivel 
aos pr0-blemas do povo que ele bern 
representa. 

A Assembléia Legislativa de Alagoas, 
por proposta do Deputado Humberto 
Melo e Souza, da ARENA, aprovou, por 
unanimidade, voto contrário à atual 
sistemática do lCM. 

A Câmara de Vereadores de Maceió, 
apoiando proposição do Vereador Jo · 
sé Marta de Lima, dirigiu apelo ao 
Governo da República no sentido de 
reformular o ICM. 

Nos mesmos termos da AssembléiP 
Legislativa de Alagoas, também se 
manifestaram as Câmaras de Verea­
dores dos rounicipios de Atalaia, Ana­
dia, União dos Palmares, Santana do 
Ipanema e São José da Lage, por pro­
posta das Vereadores José Correia Fi­
lllo, de Atalaia; Sebastião Chagas, de 
Anadia; Antônio Alencar Gonçalves e 
Francisco Cordeiro, de União dos Pai·· 
mares; Luciano Gala Neponuceno e 
Jugurta ~epomuceno Agra, de Santa­
na do Ipanema; Maria do Rosário Ca~ 
valcanti. Silva, Roldão Ferreira dB 
Sllva, Ramlro Ferreira de Carvalho, 
Benedito Bezerra de Oliveira, José Al~ 
ves de Andrade e Severino Monteiro, 
cte São José da Lag·e. 

Senhor Presidente, Senhores Sena 
dore.s 

Permitam-me V. Ex.as o extrava 
ment-a. pois, como sentia Franco!· 
Mauriac, "ma Province m'attire côm · 
me !'immuable." 

Trabalhadores, estudantes, Profes­
sores, empresários, líderes de todas as 
atividades de Alagoas! Deputados e 
Vereadores da Zona da Mata do agres­
te e do sertão de Alagoas f t. a voz da 
minha terra, dos autênticos represen· 
ta.ntes do meu povo, que sempre pro­
curo ouvir, porque é a voz de quem 
me confiou o mandato para cujo exer~ 
cício empenho todas as minhas ener­
gias e o que de melhor tenho em mim. 
Muito obrigado, lídetes e represen­
tantes do povo aiagoano! 

Não é justo 

Sr. Presidente, como indicam os do­
cumentos e opiniões que aqui acabo 
de referir e aqui tenho de outras ve­
zes mencionado, há neste País como 
que uma unanimidade contra a atual 
sistemática do ICM. 

Ninguém compreende porque o pa­
raense, o paraibano ou o baiano de-
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vam pagar imposto de consumo ao 
Centro-Sul, quando de justiça esse 
imposto, que sai do bolso do contri­
buinte, deveria retornar em benefícios 
à comunidade que ele integra, e, no 
caso, nenhum benefício aufere a co­
munidade do consumidor. O paraense 
deverJa, então, pagar o imposto ao 
Governo do Pará, o paraibano ao Go­
verno da Paraíba, o baiano ao Gover­
no da Bahia, e nunca a outros go­
vernos. Evitar-se-ia, assim, a injus­
tiça clamorosa existente, que preju­
dica os Estados consumidores sem 
aproveitar senão transitoriamente o 
Estado produtor, que para desenvol­
ver-se carece de mercado interno, e 
o mercado interno estã sendo debili­
tado pelo ICM. Há positivamente o 
que em Direito se chama um erro de 
pessoa, pois o contribuinte paga a 
quem não deve e deixa de pagar a 
quem deve. 

Não se diga que a redução da re~ 
ceita tributária dos Estados menos 
desenvolvidos, decorrente do ICM, é 
compensada pelo Fundo de Partici­
pação. Cumpre não confundir alhos 
com bugalhos. O que defendemos é 
que o imposto de consumo deve ser 
pago ao Governo de cada Estado con­
sumidor, o que é de inteira justiça, 
além de toda conveniência. Não seria 
melhor para os Estados pobres vive­
rem da sua própria recelta tributária 
do que destinarem parte substancial 
dela aos Estados desenvolvidos e fi­
carem a ver navios, na condição de 
pedintes e dependentes da assistência 
financeira da União? Por que se tor­
narem, os Estados pobres, pensionis­
tas da Nação por falta de seus recur­
sos, drenados para os Estados mais 
industrializados e mais ricos? Como 
compreender que anêmicos sejam 
doadores de sangue dos que explodem 
de saúde e procurem ambulatórios 
para evitar o colapso cardíaco? Como 
aceitar de bom grado que Estados 
mals desenvolvidos e econômica e fi­
nanceiramente mais poderosos se lan­
cem a formidáveis investimentos, 
mesmo as mais úteis, por conta dos 
recursos dos magros e desossados 
nordestinos, tão carentes de tudo? 
Não é inconcebível promover a rique­
za como, na definição de Ruskin, "a 
arte de estabelecer o máximo de de­
sigualdade em favor de um e à custa 
de outros"? Trata-se evidentemente 
de absurdo que urge sanar, tendo em 
vista os graves malefícios que oca­
siona. 

O passado é de ontem. Depois da 
Grande Guerra, os Estados Unidos se 
agigantaram, ficaram a bem dizer 
donos de todo o ouro da Terra. Mas 
logo procuraram sair da posição soli­
tária, cheia de perigos, de país ex­
tremamente rico, num mundo desfal­
cado de recursos, para uma posição 
solidária, através da ajuda ao mundo 
empobrecido. E vieram, assim, o Pla-

no Marshall, que recuperou a Europa, 
e a ajuda que reviveu o Japão e deu 
forças à índia, onde gastaram, só aí 
nove milhões de dólares, ou seja, doi~ 
terços do que dispenderam na Euro­
pa, através do Plano Marshall. 

Com isso, ampliaram os americanos 
do Norte o seu mercado externo e ga­
rantiram a paz1 ganha, por certo, nos 
campos de batalha mas positivamen­
te, inviável sem a recuperação e o 
desenvolvimento de outras nações. 

Transferências 

Sr. Presidente, já aqui relacionei 
numerosas cifras comprovadoras do 
esvasiamento constante do Norte­
Nordeste através das transferências 
de numerário de lá para o Centro­
Sul. Tenho em mãos dados recentís­
simos, até de fins de maio último, 
que confirmam a permanência de 
uma situação verdadeiramente cala­
mitosa no que diz respeito à drena~ 
gem de recursos da nossa região mais 
pobre para a região mais rica. Jun~ 
to~os a este pronunciamento, para 
serem publicados amanhã no Diário 
do Congresso N aciÓnal, e chamo para 
eles a atenção de quantos ainda não 
se convenceram de que é urgentissi .. 
mo estancar a evasão do dinheiro 
nordestino. Desde Jogo, entretanto, 
destaco as transferências de apenas 
uma semana, feitas através do Banco 
da Bahia, as quais corresponctem a 

~~~~: ~e e 
1~1% d~0fe~;~l~o e~sie ~~~· 

a sucursal de São Paulo do Banco dã 
Bahia recebeu do Nordeste Cr$ .... 
13.389.056,25 e remeteu-lhe Cr$ . 
2.734.362,28. Houve, assim, um deficit 
contra o Nordeste de Cr$ 10.654.693,97, 

Nessa mesma semana, a sucursal da 
Guanabara do Banco da Bahia rece~ 
beu do Norte-Nordeste Cr$ ....... . 
11.532.940,28 e remeteu para \á Cr$ 
4. 752.520,20. Houve, assim, um defi~ 
cit contra o Nordeste de Cr$ ....... . 
6. 780.420,08. 

De 13 de dezembro de 1971 a 26 de 
maio de 1972, em cerca de 5 meses, 
portanto, mandou o Nordeste para 
São Paulo e Guanabara, através do 
Banco da Bahia 00 a 12% do total 
das transferências!, Cr$ 400.302.552,43, 
e do Centro-Sul recebeu Cr$ ...... , 
170.165.090,83. O deficit contra o 
Nordeste foi, portanto, de Cr$ ..... . 
230.137.461,60. 

Perguntas 

A despeito de realidade tão gritan­
te, que tudo tem para persuadir e 
convencer, admita-se, para argumen­
tar, que ainda haja dúvidas a respei­
to. Coloquemos a mão na consciência 
e nos façamos então, Srs. Senadores, 
como brasileiros e homens públicos 
algumas perguntas na perseguição dÓ 
esclarecimento: 

- A quem beneficia o ICM para 
inflexivelmente manter~se, se dia a 
dia ele agrava problemas que preju· 
dícam a tudo e a todos? 

- Porventura beneficia ele ao Nor­
deste? -e cito o Nordeste como área­
problema, por cujo progresso profun­
damente se empenha Sua Excelência 

o Sr. Presidente da República. 

- Não e não. Muito ao contrário, 
cada vez mais debilita o Nordeste -
como, aliás, o afirma figura proemi­
nente do Governo da República, Sr. 
Rubens Vaz da Costa, Presidente do 
Banco Nacional da Habitação, ex­
Presidente do Banco do Nordeste e 
ex-Superintendente da SUDENE. 

- Porventura beneficia o ICM a 
outras regiões do País? 

- Não e não. Como já referi em 
um de meus anteriores pronuncia­
mentos, São Paulo arrecada de ICM 
em uma hora o que o Acre arrecada 
em um mês; em 3 horas, o que o 
Amazonas arrecada em um mês; em 
4 horas, o que o Piaui arrecada em 
um mês; em 18 horas, o que a Gua­
nabara arrecada em um mês; em 21 
horas, o que o Rio Grande do Sul 
arrecada em um mês; em 22 horas, 
o que Minas Gerais arrecada em um 
mês. Tirados· de estatísticas do Minis­
tério da Fazenda baseadas na arre­
cadação do lCM, tais números fixam 
bem a impressionante desigualdade 
existente neste Pais. 

Não beneficia ao desenvol'fimento 
nacional 

- Porventura o ICM beneficia ao 
desenvolvimento nacional? 

- Não e não. Ao contrário, pro­
move, intensifica e incentiva uma 
concentração de renda que é antide­
senvolvimento. 

- Porventura o ICM beneficia a 
São Paulo? 

- Não e não! São Paulo, que é res­
ponsável por 57% da produção do 
Brasil, precisa de mercado interno 
para expandir-se, e o ICM terminará 
por levar ao colapso o mercado in­
terno, com a decapitallzaç.ão das co­
munidades consumidoras. O interesse 
de São Paulo é, entretanto, fortale­
cê-lo, para que possa receber o que 
ele lhe compra, e ampliá-lo para que 
possa aumentar e bem colocar a sua 
produção. 

- Porventura beneficia o ICM ao 
Brasil? 

- Não e não. E isso por todas as 
razões que jâ expuz nos meus pro­
nunciamentos anteriores e sobretudo 
porque, agravando as disparidades 
regionais e sobrecarregando os con-

I 
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trlbuintes de renda mais baixa, o que 
é sumamente grave, tendo em vista a 
injusta diStribuição de renda deste 
País, como já bem acentuou o Sr. Ru­
bens Vaz da Costa, que cito mais uma 
vez por se tratar de um membro do 
Governo da República, - insuspeito 
portanto ~, o ICM bloqueia a inte­
gração nacional, ao obrigar o.s Esta­
dos menos desenvolvidos e consumi­
dores a pagarem imposto ao Estado 
industrializado e produtor, e, assim, 
financiar-lhe o gigantismo enquanto 
se enfraquecem e se debilitam. 

Por outro lado, o mercado interno 
não é apenas um imperativo do de­
senvolvimento, mas fator imprescin­
dível de soberania, pois somos tanto 
mais fortes quanto mais consumimos 
o que produzimos . 

Decreto n.0 1. 216 

Senhores Senadores 

O Governo da República Ja com­
preendeu os bárbaros inconvenientes 
do ICM, e o demonstra no Decreto-lei 
n.0 1.216, de 9 de maio deste ano, 
dispondo sobre a entrega das parcelas 
pertencentes aos municípios do pro­
duto da arrecadação daquele imposto. 
Como bem diz o relator da Comissão 
Mista sobre a Mensagem com que S. 
Ex.a o Senhor Presidente da Repúbli­
ca submete o mesmo decreOO à apre­
ciação do Congresso Nacional, Depu­
tado Artur Santos, herdeiro de um 
grande nome que tanto ilustrou es­
ta Casa, - o ex-Senador Artur San­
tos -, o Governo entendeu necessá­
rio regulamentar a sistemática vigen­
te para corrigir suas distorções no 
caso dos municípios. Em verdade, o 
Decreto procura estabelecer um regi­
me de justiça na distribuição do ICM 
de modo a não serem prejudicados 
determinados municípios. o seu arti­
go 1.0 estatui que, "para efeito do cál­
culo, sejam computadas as operações 

excluído em virtude de isenções, e 
ainda a inclusão das operações não 
sujeitas ao imposto pela Constituição 
Fede r a 1 (produtos manufaturados 
destinados à exportação e papel des­
tinado à impressão de periódicos). E 
mais: 

"Sendo a entrada de mercadorias 
importadas fato gerador do ICM, pro­
põe-se a sua inclusão no cálculo dos 
índices, aumentando a participação 
dos municípios onde estão sediados 
os estabelecimentos importadores." 

Evidentemente, se se admitiu a 
correção de injustiças que prejudicam 
os municípios de um mesmo Estado, 
há evidentemente de se corrigirem 
também as injustiças entre os Esta­
dos do mesmo País. 

Federalização do ICM 

Reconheço as vantagens da co­
brança do imposto na fonte, com o 
que se evita a sonegação e se aumen­
ta a receita. e daí haver proposto, em 
um de meus pronunciamentos ante­
riOl'es. a federalização do ICM. Tam­
bém para assegurar a sua melhor 
aplicação, poder-se-ia estabelecer que 
o seu produto seria entregue aos Es­
tados com destinação específica e 
mediante planejamento adequado, es­
tadual ou mesmo regional. 

A federalizacão se impõe ainda 
porque o regimé atual dificulta o Go­
verno nas suas negociações de comér­
cio internacional. Veja-se este caso: 
o Brasil firmou convênio com os de­
mais países latino-americanos da 
ALALC e está impedido de honrá-los 
porque as nossas importações são su­
jeitas ao ICM estadual, quando deve­
riam ser isentas de todos os impostos, 
nos termos dos tratados interna­
cionais. 

Esforço patriótico 

que constituírem fato gerador do im- Srs. Senadores, com a responsabi­
posto, mesmo quando o pagamento lidade de representante do povo, 
for antecipado ou diferido, ou quan- atento ao presente, como ao futuro e 
do o crédito for diferido, reduzido ou ao passado do meu País, e com o co-
DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. ARNON DE 

MELLO, EM SEU DISCURSO: 

TRANSFERJ!:NCIAS DO NORTE-NORDESTE PARA 
SAO PAULO 

ração e a consciência do nordestino 
agradecido, reconheço e proclamo, al­
to e bom som, o extraordinário esfor­
ço de Sua Excelência o Senhor Presi­
dente da República em eliminar o 
atraso do Nordeste e acelerar o de­
senvolvimento global do Brasil. Mas, 
com a mesma sinceridade e o mesmo 
senso de dever, cumpre-me declarar 
que, sem a reformulação da Sistemá­
tica do ICM, dentro evidentemente 
de uma política nacional de expansão 
econômica, todo esse esforço patrióti­
co do Governo da União não produ­
zirá os resultados esperados. 

Esta não é somente a convicção de 
um homem público no exercício de 
mandato legislativo mas também, co­
mo ficou demonstrado, de ilustres 
brasileiros provados nas funções de 
maior responsabilidade do Poder 
Executivo, de técnicos renomados, das 
classes produtoras, de todas as clas­
ses, enfim. 

Esperança e Confia-nça 

Senhor Presidente, Senhores Se­
nadores, está na Suprema Magistra­
tura do País um eminente brasileiro, 
patriota e lúcido, a quem se pode 
aplicar a exortação de Confúcio: 
"Guardando silêncio quando deve fa­
lar, o homem pode perder-se. Falan­
do quando deve ficar silencioso, per­
de as suas palavras. O homem sábio 
é cuidadoso em observar uma coisa e 
outra." 

Sua Excelência o Senhor Presiden­
te da República - e a Nação bem o 
conhece - é de natureza vocacionada 
para o silêncio mas não se exime de 
falar quando se faz necessàrio, tanto 
como sabe agir quando oportuno e 
preciso. É homem sábio. em quem a 
Nação confia, pois não lhe faltam 
virtudes para discernir nem autori­
dade para decidir. Deixo hoje. então, 
esta tribuna exprimindo em duas pa­
lavras os sentimentos que me ani­
mam: esperança e confiança. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

Recebido 
em S. Paulo 

Cr$ 

Expedido 
de S. Paulo 

Recebido 
em S. Paulo 

Expedido 
de S. Paulo Semana de 21 a 25-2-72 .. . 6. 740.811,71 

Cr$ 

2.663.769,69 
I. 901.058,95 
1.991. 731,49 
2.430.029,83 
5. 972.369,96 
2. 771.182,80 
2.831.069,70 
1.819.497,83 
2. 367.774,20 
1. 984. 775,89 
3.108.469,62 
2.552,499,84 
2. 506. 981,57 

Semana de 13-12 a 17-12-71 
Semana de 20 a 24-12-71 .. 
Semana de 27 a 31-12-71 .. . 
Semana de 3 a 7-1-72 ..... . 
Semana de 10 a 14-1-72 
Semana de 17 a 21-1-72 ... . 
Semana de 24 a 28-1-72 ... . 
Semana de 31-1 a 4-2-72 .. 
Semana de 7-2 a 11-2-72 
Semana de 16 a 18-2-72 ..• 

I 

Cr$ 
7. 466.070,33 
9. 385.956,75 
6.955.877,98 
8.731.179,43 
6.219.807,49 
7. 881.876,63 
6.174.224,01 

10.603.912,25 
13. 389' 056,25 
3.130.191,97 

Cr$ 
2. 818. 540,10 
2.088.679,51 
2. 393.666,29 
2. 406.453,82 
2. 718.564,62 
2.915.100,91 
2. 496. 950,08 
2. 389 .139,09 
2. 734.362,28 

938.849,40 

Semana de 28-2 a 3-3-72 .. . 
Semana de 6-3 a 10-3-72 .. . 
Semana de 13-3 a 17-3-72 .. 
Semana de 20 a 24-3-72 ... 
Semana de 3 a 7-4-72 
Semana de 10 a 14-4-72 
semana de 17 a 20-4-72 
Semana de 24 a 28-4-72 
Semana de 2 a 5-5-72 .. . 
Semana de 8 a 12-5-72 ... . 
Semana de 15 a 19-5-72 .. . 
Semana de 22 a 26-5-72 .. . 

7. 090.032,55 
6. 349.094,09 
4. 885.384,62 
7 .107. 035,73 

!O. 424. 700,98 
5.893.!98,54 
4.434.047,09 
6. 281.398,27 
6. 471. 004,82 
5.464.262,21 
8.678.084,96 
7. 869.845,89 

TOTAL ................ 167.627.054,55 58.801.517,27 
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SEMANA DE 20 A 24-12-972 

RESUMO 

Estado da Bahia ......... . 
Estado de Alagoas ....... . 
Estado do Amazonas ..... . 
Estado do Ceará ......... . 
Estado do Maranhão ..... . 
Estado do Pará ........... . 
Estado da Paraíba ....... . 
Estado de Pernambuco ... . 
Estado do Piauí ......... . 
Estado do R. G. do Norte .. 
Estado de Sergipe ........ . 

Recebido 

Cr$ 
4.844.439,01 

295.074,04 
40.770,60 

360.052,02 
23.245,67 

167.648,11 
37.975,31 

3. 206.260,99 
27.958,15 
37.753,88 

344.778,97 

Expedido 

CrS 
687.805,82 
36.944,03 
53.349,20 
30.897,02 
I. 711,65 
5.243,16 
5.320,68 

1.163. 819,89 
764,80 

9.569,27 
93.253,99 

----
Total Geral ........... . 9.385.956,75 

SEMANA DE 31-1-972 A 4-2-972 

RESUMO 

Estado da Bahia ......... . 
Estado de Alagoas ....... . 
Estado do Amazonas ..... . 
Estado do Ceará ........ .. 
Estado do Maranhão ..... . 
Estado do Pará .......... . 
Estado da Paraíba ....... . 
·Estado de Pernambuco ... . 
Estado do Piauí .......... . 
Estado do R. G. do Norte .. 
Estado de Sergipe ........ . 

Recebido 

Cr$ 
6.964.658,37 

181.801,93 
5.103,49 

404.283,74 
8.002,85 

167.367,97 
23.809,76 

2. 344.123,85 
46.647,97 

226.391,00 
231.721,32 

2.088.679,51 

Expedido 

Cr$ 
736.987,56 

64.727,50 

218.837,28 
3.435,12 

77.165,52 
1.096,16 

1.178.287,26 
8.221,80 

33.351,07 
67.022,82 

Total Geral .. .. .. . .. .. . 10.603.912,25 2. 389.132,09 

SEMANA DE 7 A 11-2-1972 

RESUMO 

Estado da Bahia ......... .. 
Estado de Alagoas ....... .. 
Estado do Amazonas ...... . 
Estado do Ceará .......... . 
Estado do Maranhão ..... . 
Estado do Pará .......... .. 
Estado da Paraíba ........ . 
Estado de Pernambuco .... . 
Estado do Pia ui .......... .. 
Estado do R. G. do Norte 
Estado de Sergipe ........ . 

Recebido 

Cr$ 
9.963.081,40 

58.174,52 
113.786,91 
316.574,03 

-0-
113.756,12 
106.514,39 

2.474.963,98 
8. 029,48 

18.836,86 
215.338,56 

Expedido 

Cr$ 
1.632.452,61 

13.498,14 
83.852,05 
42.724,88 
6.366,45 

95.014,50 
14.621,00 

707.307,67 
2. 749.89 

700,00 
135.075,09 

SEMANA DE 28-2-1972 A 3-3-1972 

RESUMO 

Estado da Bahia .......... . 
Estado de Alagoas ........ . 
Estado do Amazonas ...... . 
Estado do Ceará .......... . 
Estado do Maranhão ...... . 
Estado do Pará ........... . 
Estado da Paraíba ........ . 
Estado de Pernambuco ... . 
Estado do Pia ui ........ . 
Estado do R. G. do Norte .. 
Estado de Sergipe ........ . 

Total Geral .......... .. 

Recebido 

Cr$ 
2. 880.245,51 

127.279,36 
6.151,37 

492.394,95 
3.816,60 

62.499_.48 
52.844,69 

3. 094.607,37 
19.552,53 

101.738,97 
248.901,72 

7. 090.032,55 

Expedido 

Cr$ 
730.293,47 
57.290,68 
95.180,00 

238.347,87 
-0-

65.228,60 
6. 096,85 

647.938,76 
.230,00 

ll. 724,87 
48.724,85 

J. 901.058,95 

SEMANA DE 3 A 7 DE ABRIL DE 1972 

RESUMO 

Estado da Bahia ......... . 
Estado de Alagoas ....... . 
Estado do Ama2;onas 
Estado do Ceará .......... .. 
Estado do Maranhão 
Estado do Para .......... . 
Estado da Paraíba ........ . 
Estado de Pernambuco ..... , 
Estado do Piauí ........ . 
Estado do R. G. do Norte 
Estado de Sergipe ......... . 

Recebido 

CrS 
5.592.491,13 

139.985,13 
5.399,20 

730.049,15 
3.886.99 

105.457,63 
15.148,00 

3.443. 789,44 
32.390,87 
10.590,00 

345.513,44 

Expedido 

crs 
1.545.554,75 

45.425,91 
405.707,24 

18.787,55 
2.605,26 

33.576,40 
2.675,00 

650 .412,JJ 
1.102,98 
3.530,00 

61.805.60 

Total Geral .. .. .. .. .. .. 10.424.700,98 2. 771.182,80 

SEMANA DE 15 A 19 DE MAIO DE 1972 

RESUMO 

Estado da Bahia .......... . 
Estado de ,Alagoas ........ . 
Estado do Amazonas 
Estado do Ceará .......... . 
Es lado do Maranhão ...... . 
Estado do Pará ........... . 
Estado da Paraíba ........ . 
Estado de Pernambuco .... . 
Estado do Piauí ..... 
Estado do R. G. do Norte .. 
Estado de Sergipe ........ . 

Recebido 

. Cr$ 
3. 925.424,47 

151.624,69 
6.065,17 

763.156,38 
483.653,92 
99.104,48 
10.723,04 

2. 890.679,84 
89.911,70 
66.399,05 

191.342,22 

Expedido 

Cr$ 
J. 089.676,29 

20.364,51 
93.564,71 

149.828,74 
528,54 

69.037,59 
2.039,05 

916.057,30 
540,68 

10.999,94 
169.862,29 

Total Geral .......... , 13.389.056,25 2.734. 362,28 Total Geral .... .... .. ...... 8.678.084,96 2.522.499,64 

i 
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TRANFERÊNCIAS DO NORTE-NORDESTE PARA 
A GUANABARA 

Recebido Expedido 
na da 

Guanabara Guanabara 

Cr$ 

Semana de 13 a 17-12-71 . . 9.434.983,30 

Semana de 20 a 24-12-71 . . 9.324.651,38 

Semana de 27 a 31-12-71 . . 9.314. 715,26 

Semana de 3 a 7-1-72 . . . . 12.863.404,92 

Cr$ 
3. 002.900,06 

6.494. 924,75 

3 .111. 677,42 

4.226.596,31 

Semana de 10 a 14-1-72 .. 10.124.988,06 4.974.079,16 

Semana de 17 a 21-1-72 . . . 8.063.792,57 5.251.617,30 

Semana de 24 a 28-1-72 . . 9.049.997,77 2.815.091,23 

Semana de 31-1- a 4-2-72 .. 9.405.899,71 3.746.646,55 

Semana de 7 a 17-2-72 . . 15.370.022,86 6.493.576,35 

Semana de 21 a 25-2-72 11.598.965,49 

Semana de 28-2 a 3-3-72 .. 12.626.037,93 

3.731.540,75 

4.214.154,75 

Semana de 6 a 10-3-72 9.823.019,45 5.202.208,48 

Semana de 13 a 17-3-72 . . . . 9.614.338,03 

Semana de 20 a 24-3-72 .. 9.057. 789,84 

Semana de 27 a 29-3-72 . . 6.292.487,26 

Semana de 3 a 7-4-72 .. .. 11.267.716,18 

Semana de 10 a 14-4-72 .. 

Semana de 17 a 20-4-72 .. 

Semana de 24 a 28-4-72 .. 

Semana de 2 a 5-5-72 

Semana de 8 a 12-5-72 ... . 

Semana de 15 a 19-5-72 ... . 

Semana de 22 a 26-5-72 .. 

9. 350.665,80 

10.083. 044,30 

9. 795.358,09 

10.766.673,03 

9. 956 . 228,98 

9. 931.789,97 

9.558.927,70 

3. 612 .454,53 

6 .193. 394,05 

2. 798.425,29 

3.455.353,07 
6. 896.215,04 

7. 772.021,69 

2. 852.815,87 

6. 614.752,45 

5. 964.142,55 

7.572.341,79 

4.366.644,12 

Total .................. 232.675.497,88 111.363.573,56 

SEMANA DE 13 a 17-12-71 

Resumo 

Estado da Bahia ......... . 
Estado de Alagoas ........ . 
Estado do Amazonas .. , ... . 
Estado do Ceará .......... . 
Estado do Maranhão ..... . 
Estado do Pará ........... . 
Estado da Paraíba ........ . 
Estado cle Pernambuco ... . 
Estado do Piauí .......... . 
Estado Rio G. Norte ...... . 
Estado de Sergipe ......... . 

Total Geral ......... .. 

i 

Recebidn 

CrS 
3. 486.697,47 

472.214,36 
9. 953,80 

1. 274.816,32 
15.488,32 
65.397,78 

293.397,53 
3. 413.605,06 

16.282,04 
234.261,82 
152.868,80 

9. 434.983,30 

Expedidn 

Cr$ 
2.418.190,75 

25.843,20 
2.527,40 

191.941,03 
41.278,02 
18.116,29 
77.871,65 

154.768,83 
2. 983,74 

18.579,65 
50.799,50 

3. 002. 900,06 

SEMANA DE 10 a 14-1-72 

Resumo 

Estado da Bahia ......... .. 
Estado de Alagoas ........ . 
Estado do Amazonas ..... . 
Estado do Ceará .......... . 
Estado do Maranhão ..... . 
Estado do Pará ........... . 
Estado da Paraíba ....... . 
Estado de Pernambuco ... . 
Estado do Piaui ......... .. 
Estado Rio G. Norte ...... . 
Estado de Sergipe ........ . 

Recebido 

Cr$ 
4. 403.106,67 

342.272,70 
17.680,00 

1. 362. 494,88 
21.170,50 
86.987,06 

307.876,96 
3. 248.010,33 

6.096,29 
197.610,58 
131.682,09 

Expedido 

Cr$ 
2. 590, 855,36 

19.425,00 
1. 984,30 

330.755,62 
184.450,00 
93.876,00 
6.982,44 

115.844,91 
406,46 

73.710,04 
1.555. 789,03 

Total Geral .. .. .. .. .. . 10.124.988,06 4.974.079,16 

SEMANA DE 7 a 17-2-72 

Resumo 

Estado da Bahia ........ .. 
Estado de Alagoas ........ . 
Estado do Amazonas ...... . 
Estado do Ceará .......... . 
Estado do Maranhão ..... . 
Estado do Pará ......... .. 
Estado da Paraíba ........ . 
Estado de Pernambuco ... . 
Estado do Piauí .......... . 
Estado Rio G. Norte ...... . 
Estado de Sergipe ........ . 

Recebido 

CrS 
5. 845.481,92 

811.776,56 
39.926,42 

1. 718.115,62 
602.319,28 
35.489,07 

353.583,38 
4. 635. 524,70 

59.070,00 
920.649,62 
348.086,29 

Expedidn 

Cr$ 
4.802.619,11 

148.381,98 
8.948,30 

940.467,43 
3.013,15 

19.248,14 
11.195,26 

201.243,14 
2. 702,40 

297.725,74 
58.031,70 

Total Geral .. .. .. .. .. . 15.370.022,86 6. 493. 576,35 

SEMANA DE 20 a 24-3-72 

--------------
Resumo 

Estado da Bahia .......... . 
Estado de Alagoas ........ . 
Estado do Amazonas ..... . 
Estado do Ceará ......... . 
Estado do Maranhãn ..... . 
Estado do Pará ......... .. 
Estado da Paraíba ........ . 
Estado de Pernambuco ... . 
Estado do Piauí ......... .. 
Estado Rio G. Norte ...... . 
Estado de Sergipe ........ . 

Total Geral .......... . 

Recebido 

CrS 
4.089.163,36 

386.296,00 
23.378,10 

854.256,16 
216.998,40 
35.780,00 

423.703,67 
2.503.998,58 

76.768,10 
221.059,84 
226.387,63 

9. 057.789,84 

Expedidn 

Cr$ 
2.140.830,14 

33.868,70 
15.890,00 

119.658,13 
37.311,10 
41.782,46 
48.616,95 

108.464,36 
88.001,83 
51.171,68 

3. 507.798,70 

6.193.394,05 
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SEMANA DE 22 a 26-5-72 

Resumo 

Estado da Bahia ......... . 
Estado de Alagoas ........ . 
Estado do Amazonas ..... . 
Estado do Ceará ......... . 
Estado do Maranhão ..... . 
Estado do Pará ........... . 
Estado da Paraíba ........ . 
Estado de Pernambuco ... . 
Estado do Piauí .......... . 
Estado Rio G. Norte ...... . 
Estado de Sergipe ........ . 

Total Geral ......... .. 

Recebido 

Cr$ 
4. 496. 001,56 

292.025,18 
53.050,00 

977.417,37 
11.426,00 
12.075,00 

267.201,32 
3.014.514,25 

46.336,97 
256.902,24 
131.977,81 

9.558.927,70 

A Bola de Neve do ICM 
"Tribuna do Ceará" divulgou em 
sua edição de 20 do corrénte, 
magnífico trabalho do Senador 
Arnon de Mello, apresentado no 
Senado da República, analisando 
a situação econômica do N ardes­
te e, de modo especial, demons­
trando a sangria que o ICM está 
provocando nesta região. Trata­
se de um longo e minucioso dis­
curso, em que se examinam 
exaustivamente os fatores pre­
ponderantes de nosso empobreci­
mento, que se vem revelando 
gradual e que tornará cada vez 
maior o desnível nordestino em 
relação ao centro-sul. E no con~ 
texto da drenagem financeira 
que solapa. nossos esforços em 
busca do desenvolvimento, situa­
se, em plano fundamental a sis~ 
temática injusta do ICM, que 
representa uma bomba de sucção 
captadora de recursos de Estados 
pobres para enriquecer os que já 
são ricos, mas querem se tornar 
riquíssimos. 

O pronunciamento do Senador 
Arnon de Mello, por si só, justi­
fica o mandato que lhe for ou~ 
torgado pelo eleitorado alagoano. 
E uma peça de tal valia que não 
poderia ficar adstrita às páginas 
do "Diário do Congresso". Por 
jsso, este jornal divulgou-a inte­
gralmente, incluindo os documen­
tos que a acompanham a fim de 
que o público brasileiro - e não 
somente o nordestino - se intei­
re da realidade de um problema 
cuja solução correta se impõe co­
mo medida destinada a evitar o 
aprofundamento de um mal-es­
tar crescente entre os habltantes 
das regiões pobres do País contra 
os miliardários insensíveis aos 
aofrimentos de irmãos, que dese-

SEMANA DE 24 a 28-4-72 

Expedido 

CrS 
2. 946.302,70 

46.790,58 
7. 715,00 

140.073,23 
172.235,28 
67.163,56 

5.696,84 
72.200,05 
l. 752,77 

103.861,50 
802.852,61 

Resumo 

Estado da Bahia ......... .. 
Estado de Alagoas 
Estado do Amazonas ...... . 
Estado do Ceará ......... .. 
Estado do Maranhão ..... . 
Estado do Parã. ........... . 
Estado da Paraíba ........ . 
Estado de Pernambuco ... . 
Estado do P\aui .... 
Estado Rio G. Norte ...... . 
Estado de Sergipe ........ . 

Recebido 

CrS 
4. 012 .192,' 4 

368.118.56 
21.049,61 

886.884,10 
504.937,70 
26.520,00 
79.231,10 

3 .165. 345,89 
9. 904.00 

483.186,98 
237.987,21 

Expedido 

Cr$ 
2 .154. 710,74 

39.185,50 
1. 900,00 

238.132,34 
33.094,82 
13.923,22 
11.100,13 

148.851,52 
5.427,16 

140.561,11 
65.929,33 

4. 366.644,12 Total Geral .......... . 9. 795.358,09 2. 852.815,87 

jam permaneçam na eterna con­
dição de párias. 

A reformulação do ICM represen~ 
ta uma bola de neve que despen­
cou da montanha e não pode ser 
detida. Os beneficiários da lote­
ria tributaria que não apresenta 
bilhetes "brancos", à testa São 
Paulo, gozaram durante vârios 
anos o doce prívílégío de rendas 
fabulosas, enquanto os demais 
Estados viam sua receita ordiná­
ria cair, em termos rel::üivos, a 
ponto de impedi-los de cumprir 
os deveres financeiros elementa­
res da rotina administrativa. 

Mas um dia os explorados senti­
ram o "estalo de Víetra" e, de re­
pente, se rebelaram contra uma 
exploração que, somada a outras, 
anula quase tudo o que o Gover­
no da União, bem intenclonada­
mente, procura realizar, a fim de 
reduzir as disparidades regio­
nais. Todo o processo espoliativo 
àe que é vit\ma o Nordeste está 
retratado de corpo inteiro pelo 
Senador Arnon de Mello. O qua­
dro está perfeito, sem excessos, 
sem toques demagógicos, sem 
emotívidade regionalista, pintado 
em cores sóbrias, com apoio em 
opiniões abalizadas (entre elas, 
do Prof. Octávio Gouvea de Bu­
lhões, o Mjnistro que implantou 
o ICM, o renomado economista 
Pro f. Eugênio Gudln, o Dr. Ru~ 
bens Costa. Presidente do BNH, 
o Dr. Clemente Mariani, ex-Mi­
nistro da Fazenda), tudo conver­
gindo para demonstrar o absur~ 
do doutrinário, econômico e so­
cial do critério de incidência do 
ICM. Sendo este, como afirmam 
tributaristas, financistas e eco­
nomistas, um lmposto tipicamen­
te de consumo, apenas mascara­
do com a denominação ''circula-

ção de mercadorias", deveria ser 
cobrado nos Estados consumido­
res e, jamais, nos Estados produ­
t~res. Em realidade, nas condi­
çoes atuais. regiões subdesenvol­
vidas, que preclsam de meios pa­
ra vencer o atraso, estão finan­
ciando com rendas específica .. 
mente suas os investimentos (in­
clusive suntuários como no caso 
de São Paulo, o metrô)' de Esta­
dos que padecem de indigestão de 
riqueza. Além disso, somos for­
çados a comprar a São Paulo seus 
manufaturados a preços cobertos 
por tarifas alfandegárias prote­
toras, que os tornam absurda­
mente mais caros do que os simi­
lares estrangeiros. E tem mais: 
nossos produtos primários, que são 
a base de nossa frágil economia, 
exportam-se pelo valor do mer­
cado externo. Vendemos por 
muito menos o que produzimos a 
duras penas. em condições eco­
lógicas desfavoráveis e compra­
mos por muito mais o que asse­
gura o parque fabril nacional, em 
sua maior parte localizado em 
São Paulo. 

Tudo isso está dito e muito bem 
arrimado em números. pelo Se­
nador Arnon de Mello em sua lm­
pressíonante exposição, que me­
rece ser impressa em folheto e 
distribuída em todo o País. 

Não é possível que diante de tan~ 
tas manifestações de quase todo 
o Brasil contra a iniqüidade do 
rateio do produto da receita do 
ICM, pleiteando a distribuição 
paritária entre Estados produto­
res e consumidores, os responsá­
veis por nossa política econômica 
não tenham a sensibilidade de 
expor lisamente ao Presidente 
Médici a gravidade do problema, 

• 
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que não pode ser ignorado nem 
relegado ao esquecimento. 

O Senador Arno.n de Mello e to­
dos os colegas que o apartearam 
~ José Lindoso, Vasconcelos Tor­
res, José Sarney, Franco Mont~­
ro Paulo Guerra, Dinarte Manz 
--' representam o pensamento de 
regiões sofridas que esperam con­
tar com o apoio e o espírito de 
brasilidade do Presidente Médici 
para quebrar as grilhetas. da ser­
vidão econômica a que vem sen­
do submetidas. 

(Da Tribuna do Ceará, 
de Fortaleza, de 24-5-972. I 

Tática diversional no caso do ICM 

A Revolução de março de 1964 
tem como objetivo fundamental, 
em sua orientação filosófica, pro­
mover a integração nacional, for­
talecendo o espírito de unidade 
entre todos os brasileiros, de mo­
do que se crie um estado de 
espírito geral em favor do desen­
volvimento comum da Pátria. Pa­
ra atingir esse objetivo, o Presi­
dente Médici não vem poupando 
esforços no sentido de reduzir 
desníveis regionais, procurando 
tornar menos sensíveis e prejudi­
ciais as diferenças da economia 
dos Estados e Territórios. Por is­
so mesmo, estamos convencidos 
de que S. Ex.a. ainda não está su­
ficientemente informado a respei­
to do obstáculo que, nesse cami­
nho, representa a sistemática do 
ICM. 

Ao combatermos o injusto critério 
de distribuição da receita do ICM, 
não o fazemos sob inspiração re­
gionalista e, muito menos, com o 
propósito de fomentar sentimen­
tos divisionistas. Agimos em defe­
sa do princípio de unidade nacio­
nal, que não deve sofrer erosões 
prejudiciais, como está acontecen­
do. em função de um sistema tri­
butário que não atende à equani­
midade, suscitando naturais res­
sentimentos. 

Temos por S. Paulo o respeito que 
inspira sua vitalidade econômica 
como fator máximo impulsionan­
te do progresso brasileiro. Reco­
nhecemos que seu progresso ace­
lerado e constante nutre-se de 
fatores ecológicos que atraíram 
correntes emigratórias de boa 
qualidade, cuia integração com 
elementos autóctones formou um 
contingente humano diferenciado 
do conjunto populacional brasilei­
ro, porque mais afeiçoado à tec­
nologia. Esse avanço bandeirante 
desde o setor primário até o ter­
ciário da economia não nos in­
funde inveja nem recalques, mas 
orgulho, por vermos que uma par­
tícula de nosso País atinge a ní-

veis de crescimento vertiginoso. 
Entretanto, não podemos deixar 
de ressaltar o contributo de nos­
sa região àquele enriquecimento. 
Ajudamos a construir o parque 
fabril paulista com as divisas de 
nossas exportações. E somos atu­
almente 33 milhões de brasileiros 
pobres, habitantes do Nordeste, 
absorvendo manufaturados pau­
listas a preços de proteção de bar­
reiras alfandegârias, quando ar­
tigos idênticos poderiam ch~g~r­
nos do exterior em cond1çoes 
muito mais módicas. 

Por que S. Paulo não se rende a 
essa evidência, procurando tratar 
melhor esse imenso mercado con­
sumidor, permitindo-lhe aumen­
tar seu mísero poder aquisitivo e 
tornar mais pronto seu poder de 
liquidez? Por que não abre mão 
de uma parcela do ICM, que, de 
fato, nos pertence e nos vem ~en­
do arrebatado, sufocando eg01smo 
imediato e olhando mais adiante, 
para defender o único susten­
táculo permanente de sua indús­
tria - o mercado de consumo in­
terno? 

Infelizmente, esse não é o com­
portamento atual das lideranças 
paulistas. Ao contrário, recorrem 
a subterfúgios para encobrir a 
rea1idade. Utilizam premissas fa­
las para chegar a conclusões do 
mesmo tipo, confundindo a opi­
nião pública. 

E, já agora, recorrem a diversio­
nismo tático, anunciando um pro­
grama de apoio ao Nordeste, como 
que a por de lado o incômodo 
problema do ICM. A prometida 
ajuda tecnológica, através da fi­
xação de diagnósticos econômicos 
e indicação da terapêutica res­
pectiva; a subministração de en­
sinamentos a equipes locais, para 
forma~ão de administradores, que 
se anuncia, começará pelo Mara­
nhão é perfeitamente válida. En­
tretanto. tem o sabor, no momen­
to, de uma pretensa boa vontade, 
destinada a criar um nevoeiro por 
onde mal se filtrem os raios do 
problema da reformulação do ICM 
que esta, sim, constituíria, se 
aceita por S. Paulo, uma demons­
tração efetiva de solidariedade 
para com os irmãos pobres. Sem 
esse gesto, que o próprio interes­
se imediato de S. Paulo aconse­
lharia tudo o mais não passará 
de cortina de fumaça. 

Esse bloqueio à realidade é que 
estamos provando quebrar com 
nossas investidas. 

Anima-nos a confiança de que o 
Presidente Médici. quando se in­
teirar completamente do proble­
ma, se convencerá de que alguém 
está frustrando seus patrióticos 
intuitos de fazer o Brasil crescer 

como um todo, sem a concessão 
de privilégios a qualquer de suas 
partículas. Quando isso acontecer, 
não haverá quem evite a refor­
mulação do ICM. 

<Da Tribuna do Ceará, 
de Fortaleza, de 25-5-972.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs, Senadores, estamos 
recebendo a visita do Sr. John Con­
naly ex-Secretário do Tesouro dos 
Estados Unidos e emissário pessoal do 
Presidente Richard Nixon a alguns 
paises da América Lati~a. Oficia~men­
te, sua viagem ao Brasil tem dms ob­
jetivos. 

1,0 - Fazer uma exposição ao Pre~i­
dente Médici sobre as recentes VIa­
gens do Presidente Nixon à China, à 
URSS e à Polonia; 

2 o - Debater com o Ministro Delfim 
Neto a possibilidade de o Brasil in­
gressar no chamado "Grupo dos 20", 
esquema geral da reformulação do 
sistema monetário internacional. 

Deverá, ainda, manter um contat_o 
com empresários brasileiros, amanha, 
em São Paulo, oportunidade em _que 
serão discutidos problemas de carater 
comercial. 

Sr. Presidente, a viagem de Con­
naly aos países do hen_lisf~rio re_veste­
se de grande importancta, pois po­
derá significar o início do degelo nas 
relações entre latino-americanos e 
alguns setores do Governo norte-am~­
ricano tidos com duros, e dos quais 
o Uust're visitante é um dos orienta­
dores. Degelo este que permitirá uma 
maior aproximação entre o sul e o 
norte promovendo entendimentos de 
cúpula que só poderão beneficiar a 
todos. 

De nossa parte, tenho a certeza, da­
remos o melhor dos nossos esforços 
para que isso ocorra e possam as na­
ções deste hemisfério ingressar nul!la 
era de desenvolvimento que as leva­
rá à fase de franca prosperidade eco­
nômica e social. 

Connaly esteve em Bogotá e em Ca­
racas, conferenciando com os Presi­
dentes da Colômbia e da Venezuela. 
Estes. delicadamente, num gesto de 
grande cortesia, não fizera~ nenhu­
ma alusão às suas declaraçoes à re­
vista "Busines Week", quando disse, 
categoricamente: "podemos dar-nos o 
luxo de ser duros com a América La­
tina porque, de qualquer forma, não 
temos mais amigos ali". 

Estas palavras, certamente, não re­
fletem a realidade. Connaly também 
não a conhece. Acredito mesmo que 
tenha feito um pronunciamento tão 
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severo por desconhecer a realidade 
latino-americana e também as regras 
que regem as relações entre os paises, 
nas quais não se pode confundir a 
economia com a amizade, configura­
da num refrão popular conhecido em 
todo o mundo: "amigos, amigos; ne­
gócios à parte''. 

Sr. Presidente, que Connaly seja 
benvindo. E que sua visita signifi­
que o início de uma nova etapa nas 
relações entre a América Latina e os 
Estados Unidos, em que não haja 
pressões de qualquer forma e na.s 
quais vigorem, em primeiro plano, a 
cordialidade, a sinceridade e respeito 
mútuo, com o acatamento das deci­
sões de cada pais, sem macular sua 
soberanJa. 

E que se leve em conta, também, 
que os latino-americanos não são ini­
migos dos Estados Unidos. Quando 
muito, há umas áreas de ressentimen­
to, provocadas, porém, pelo tratamen~ 
to que lhes é dispensado por Washin~ 
gton. 

No que diz respeito ao Brasil, po.s~ 
so afirmar sem exagero, que há uma 
simpatia generalizada pelo povo nor~ 
te-americano, simpatia esta consoli­
dada na paz e na guerra. Corroboram 
minhas palavras as elogiosas refe­
rências feitas aos pracinhas brasilei­
ros pelo Presidente Trumann e pelos 
generais Eisenhower e Mark Clark, 
sob cujas ordens tropas brasileiras 
participaram do teatro de operacões 
da Itália. · 

Como disse acima, Sr. Presidente, 
Connaly seja benvindo. E que, ao re­
tornar aos Estados Unidos leve a ver­
dadeira imagem da América Latina. 
A imagem de progresso e desenvolvi­
mento em todos os seus países, anu­
lando a impressão anterior de que 
qualquer manifestação de caráter na­
cionalista, em defesa de sua riqueza, 
seja classificada como atividade ex­
tremista. 

Ao retornar ao seu país, Connaly 
certamente há de verificar que inci­
diu em equívoco; pols na América La­
tina ele têm amigos sinceros, capazes 
de tudo pelas grandes causas huma­
nas, principalmente justiça, demo­
cracia, paz e liberdade, como ficou 
marcado pelos braslle1ros em Pistóia. 
o que queremos é que nos entendam, 
e permitam que possamos viver e de­
.senvolver, para que possamos ajudar 
aos outros povos, na caminhada em 
busca daqueles princípios, sem os 
quais não vale a pena viver. <Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Concedo a palavra ao no~ 
bre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVíDIO NUNES - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, Srs. senadores, o tema que 
h<>je abordarei, embora ligada às cal-

sas do Nordeste, e de modo especial 
do Piauí, pela sua amenidade e sin­
geleza, é daqueles que a todos atinge, 
pois que ligado a sensibilidade, ao co­
ração. 

S: bem verdade que esconde um uni­
verso de prevcupações, que contém 
uma infinidade de anseios, que guar­
da um número incomensurâvel de 
responsabilidades, individuais e cole­
tivas. 

Evidente que o homem é o centro 
principal de todas as cogitações dos 
homens. Os Governos não se realí. 
zaliam plenamente se, ao lado das 
atividades materiais, das obras que 
lhes eternizam o nome, do_ progresso 
econômico que aceleram, não cuidas. 
sern prioritariamente da criatura hu­
mana, !autora e partJcipe. obrigatória 
e necessariamente, dos frutos gera­
dos peJo desenvolvimento. 

O homem, constitui o fundamento 
maior. o centro de convergência das 
atenções dos homens, mais elásticas 
ou restritas na razão direta das con. 
vicções filosóficas dos governantes. 

Há um ponto, todavia em que, mes­
mo desprezadas as motivações de or~ 
dem espiritual, as lindes se confun­
dem. E tamanha é a sua força, tão 
grande é o .-:eu poder aglutinador, que 
dele também participam os próprios 
irracionais. 

Refiro-me ao amor ws filhos, in­
confundivelmente às crianças. Quan­
ta preocupação, quanto d e s v e l. o, 
quanto cuidado merece, mas tambem 
quanto carinho, quanta meiguice, 
quanta ternura exist-e no coração in­
fantil. 

Mas eu não lhes quero falar hoje, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, da 
criança normal, da criança bem nas~ 
cida da crianca. física e mentalmente 
bem' dotada. Eu lhes quero falar é 
sobre a crtança fisicamente defeituo. 
sa, sobre a criança mentalmente re­
tardada, sobre a criança que, apesar 
do transcurso dos anos, permanece 
infelizmente criança. 

Para ela o passar do tempo, em 
geral, não conta, para ela o calendá~ 
rio não se renova, para ela o tempo 
é sempre o mesmo tempo. 

Credora, por conseguinte, de l!laio­
res cuidados, de tratamento carmhow 
so e de afeição total, a criança defi­
ciente até bem pouco esquecida, ve-m 
ultimámente recebendo, através das 
Associações de Pais e Amigos dos Ex­
cepcionais, e o apoio dos go~erno.s, z:as 
três esferas da admlnistraçao publica, 
incentivos especiais na tentativa, di­
fícll mas humana, prolongada mas 
sublime, de sua recuperação. 

No partjcular, não JX)-r motivos me­
nos nobres, mas por dever de justiç_a, 
cumpre destinguir e destacar a açao 
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que lhe empresta, pessoalmente, o 
Presidente Emilio Médici, numa elo­
qüente demonstração da generosidade 
de seu coração. 

O Nordeste, Sr. Presidente e srs. 
Senadores, participa do grande esfor­
ço nacional de educação da criança 
excepcional. E na Piauí, exatamente 
na Capital do meu Estado, de 16 a 22 
de julho próximo vindouro, realizar­
se-á, sob a presidência do Prof. João 
Porfírio de Lima Cordão, e tendo 
como promoventes as Associações de 
Teresina e Parnaíba, Recife e Ga­
ranhuns (Pernambuco), São Luís 
fMaranhão), Belém e Castanha! 
<Pará}. Fortaleza e Juazeiro (Ceará), 
João Pessoa lParaiba), Natal (Rio 
Grande do Norte), Maceió <Alagoas), 
e Maca pá (Amapá). o I ENCONTRO 
NACIONAL DE "APAEs" DO NOR­
DESTE, sob o patrocínio do Governo 
do Piaui. 

O temário do I ENCONTRO - se­
gundo comunicação recebida - de 
elevado interesse científico e cultural, 
tem como tese central "A Integração 
do Excepcional à Sociedade', e, entre 
outras, as suas atividades incluirão 
conferências, debates, filmes educati­
vos, corais, noite folcló.rtca e números 
apresentados pelos excepcionais. 

Como é natural, o conclave contará, 
pela sua conotação nacional, com a 
participação de especialistas de to~a 
o País do que por certo resultarao 
relevarltes subsídios para todos quan­
tos militam nas áreas de educação, 
reabilitação e integração do excepcio­
nal. 

Ao lado da comunicação com que 
me distinguiu a Comissão Executiva, 
recebi. do ilustrado Presidente do I 
ENCONTRO, carta pessoal em que o 
Vice-Presidente da Federação Nacio­
nal das APAEs outorga-me a incum­
bência de formular, em nome dos 
promoventes, convite ao eminentes 
Pares para abrilhantarem, com suas 
presenças, o simpósio, ao qual, alél!l 
de- altas autoridades, comparecera, 
provavelmente, o ExceJentíssüno Se­
nhor Presidente Emília Garrastazu 
Métlici. 

O Sr. Arnon de Mello - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. HELViDlO NUNES- Com 
todo o prazer! 

O Sr. A.rnon de Mello - Eu não 
podia deixar de, antes que v .. Ex.a. 
concluisse o seu substanc1oso dlscur· 
so, congratular-me com V. Ex.a por 
trazer à tribuna do Senado problema 
de tamanha importância. Repito a 
frase célebre: se me perguntarem o 
porque da sua gravidade, eu sei, mas 
se não me perguntarem, eu sei. Re­
ceba V. Ex. • minhas felicitações por 
abordar esse problema e chamar para 
ele a atenção das classes dirigentes 
do nosso Pais. 
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O SR. HELVIDIO NUNES - Muito 
grato a V. Ex. a, Sr. Senador Arnon de 
Mello, pela colaboração que traz ao 
meu pronunciamento, sobretudo pela 
honra que me concede, oferecendo 
apoio e trazendo luzes ao assunto que 
ventilo da tribuna do Senado Federal. 

É com satisfação, pois, que trans­
mito à Casa o pedido de participação 
no I ENCONTRO NACIONAL DE 
APAEs NO NORDESTE. 

E o faço na convicção de que, pela 
motivação que encerra, o conclave 
alcançará a sensibilidade dos eminen­
tes Senadores da República. 

De minha parte, quero enviar aos 
promotores, a par das felicitações mais 
cordiais e efusivas pela efetivação do 
ENCONTRO, votos de pleno êxito, di­
zendo-lhes que as atividades que hoje 
desenvolvem, e as que diutumamente 
realizam em benefício da criança ex­
cepcional são daquelas que exaltam, 
que engrandecem e que dignificam a 
pessoa humana. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) O Sr. Senador Vasconcelos 
Torres enviou à Mesa discurso para 
ser publicado na forma do art. 227 
do Regimento Interno. S. Ex.a será 
atendido. 

É o seguinte o discurso enviado 
à Mesa: 

Senhor Presidente. 
Senhores Senadores. 

Itaguaí é um município do Sul Flu­
minense onde a economia é de base 
predominantemente agrícola ... 1!: uma 
agricultura modesta, praticada por 
pequenos sitiantes e seus empregados 
que, com os respectivos dependentes, 
formam, ali. um contingente humano 
que ajuda a manter o nivel de renda 
e de produção do Município. 

Itaguai não se distingue aliás, sob 
esse aspecto, de centenas de outros 
pequenos municípios brasileiros cujos 
habitantes também trabalham e so­
frem, desassistidos, na maioria das 
vezes, pelos poderes públicos, sob a 
penosa contingência de enfrentar, a 
qualquer preço, a luta rude pela so­
brevivência. 

Os trabalhadores rurais de Itaguaí 
t~nham, porém. até agora, bom mo­
tiVo para sentirem um mínimo de 
confiança e de esperanca. É que fun­
ciona no Município o chamado Hos­
pital Rural de Piranema, subordinado 
ao INCRA, que razoavelmente vinha 
e vem atendendo à população local -
nessa velha e obscura luta que os 
seres humanos sempre travam, em 
qualquer, parte, contra a doença e a 
mort.e ... 

Pois a população da área geográ~ 
fica servida por esse hospital está 
agora justamente apreensiva, com os 
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rumores insistentes de que paira so­
bre a nosocomia a estranha ameaça 
de ser fechado, dentro de uma políti­
ca de economia ou de destinação de 
verbas para outras regiões do país ... 

Parece que não existe, até agora, 
um fato concreto, Senhor Presidente 
- mas, dentro daquele velho princi­
pio da sabedoria popular, segundo o 
qual onde há fumaça há fogo - es­
tá essa população justamente alar­
mada com a simples hipótese da 
ameaça vir a ser consumada, a qualM 
quer momento. 

Fazendo-se porta-voz dos interesses 
de uma grande parcela da população 
de Itaguai., o Presidente do Sindicato 
Rural desse Município, Sr. Severino 
Salustiano de Farias, procurou esta­
belecer contato com o diretor do Hos­
pital, a fim de averiguar a procedên­
cia dos boa tos. 

Esse diretor recusou·se a manter o 
diálogo solicitado - mas, o Sr. Seve­
rino Salustiano de Farias obteve, na 
esfera administrativa do estabeleci­
mento, a confirmação de que haveria 
"cortes de verbas e redução de pes­
soal", como primeiras providências na 
linha de um processo que poderia 
culminar com a extinção do estabele­
cimento. 

O Presidente do Sindicato Rural de 
Itaguaí dirigiu-se então, em termos 
respeitosos, seguindo sugestão do Di­
retor do Hospital, ao Coordenador Re­
gional do Leste Meridional, do INCRA, 
que respondeu laconicamente, falan­
do em assuntos "da alçada exclusiva 
da administração" do Instituto - e 
negando-se a prestar esclarecimen­
tos solicitados, sem qualquer irreve­
rência. 

Senhor Presidente. Não estou ten­
tando focalizar esse pequeno episódio 
sob o ângulo de uma rusga provin­
ciana entre o honrado Presidente de 
um Sindicato - e o não menos hon­
rado Coordenador Regional do INCRA. 

Quero frisar, todavia, que Q primei­
ro tomou iniciativas, praticou atos, em 
perfeita coerência com a.s responsabi· 
!idades de sua posição de líder sindi­
cal. Enquanto que a imprevista resis­
tência que encontrou pela frente, de 
parte do Coordenador Regional do 
INCRA, fugiu bastante ao bom estilo 
de tolerância, de compreensão e de 
respeito - com que os detentores de 
uma parcela qualquer de autoridade 
administrativa, em qualquer país ci­
vilizado, devem tratar àqueles que o 
procuram ... 

O Presidente do Sindicato Rural de 
Itaguaí não estava pondo em dúvida 
a competência do Coordenador do 
INCRA, para tomar as sua.s decisões 
nos assuntos internos da Coordena­
doria. Pediu, apenas, uma palavra 
tranqüilizadora de esclarecimento, pa­
ra que os a.ssociados do Sindicato e 

suas famílias viessem a saber se o 
Hospital Rural de Piranema continua­
ria a funcionar ou não. 

Em vez da palavra tranqüilizadora, 
que não lhe teria custado nada, o Co­
ordenador, numa demonstração de 
autoritarismo mal aplicado, preferiu 
manter o suspense. causador de uma 
justa apreensão entre os bons patrí­
cios ,agricultores de Itaguaí. 

Senhor Presidente. Penso que os 
trabalhadores rurais de Itaguaí -
como quaisquer outros brasileiros que 
trabalham - merecem a justa home­
nagem de uma consideração que nã.o 
houve, no episódio por mim referido. 

Peço, por isso, ao Senhor Presidente 
do INCRA e ao Ministro da Agricultu­
ra, em nome da população de Itaguai, 
que seja a ela anunciado, quanto an­
tes, esta boa notícia que ela tanto de­
seja ouvir: o Hospital Rural de Pira­
nema não será fechado! 

~. aliás, a palavra que eu também 
espero ouvir daquelas autoridades, 
Senhor Presidente! 

COMPARECEM MAIS OS SE­
NHORES SENADORES: 

José Guiomard - José Esteves 
-José Sarney- Fausto Castello­
Branco- Virgílio Távora- Wal­
demar Alcântara- Ruy carneiro 
- Arnon de Mello - Luiz Caval­
cante - Teotônio Vilela - João 
Calmon - Amaral Peixoto - José 
Augusto - Carvalho Pinto -
Franco Montoro - Orlando Zan­
caner - Emival Caiado - Sal­
danha Derzi - Antônio Carlos -
Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tendo sido publicado e 
distribuído em avulsos o Parecer n.0 

28, de 1972 CN, da Comissão Mista in­
cumbida do estudo do Projeto de Lei 
n.0 2, de 1972 CN, que dispõe sobre a 
remuneração dos militares e dá ou­
tras providências, esta Presidência 
convoca sessão conjunta do Congresso 
Nacional, a realizar-se hoje, quinta­
feira, às 21 horas, no plenário da Câ­
mara dos Deputados e destinada à 
apreciação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tendo sido publicado e 
distribuído em avulsos o Parecer n.0 

29, de 1972 CN, da Comissão Mista in­
cumbida do estudo da Proposta de 
Emenda à Constituição n.0 2, de 1972, 
que "Altera a redação do artigo 29 
caput e a do artigo 36, e seu § 1.0 da 
Constituição", esta Presidência con­
voca Sessão Conjunta do Congresso 
Nacional, a realizar-se terça-feira, dia 
13 de junho, às 21 horas, no plená­
rio da Câmara dos Deputados e des­
tinada à. apreciação da maténa. 
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0 SR. PRESIDEN'rE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa. pedidos de 
substituição que serão lidos pelo Sr. 
1.0~Secretário. 

São lidos os seguintes: 

Brasilia, 8 de junho de 1972 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sa Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a substituição do No­
bre Senador Carvalho Pinto, por se 
encontrar ausente, pelo Nobre Sena­
dor Renato Franco, na Comissão Mis­
ta do Congresso Nacional que dará 
parecer sobre a Mensagem n.0 31, de 
1972 <CN\. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. - Antõ .. 
nio Carlos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 8 de junho de 1972. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vos~ 
sa Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a substituição do No­
bre Senhor Senador Flavio Brito, peJo 
Nobre Senhor Senador Antonio Fer­
nandes, na Comissão Mista do Con­
gresso Nacional que dará parecer so­
bre Mensagem n.O 31, de 1972 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Antônio 
Carlos, VIce-Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDEN'rE (Carlos Lin­
denberg) - Serão feitas as substitui­
ções solicitadas. 

o Sr. 1. 0 -Secretário vai proceder à 
leitura de requerimento. 

!!i lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.O 42, de 1972 

Requeiro à Mesa, na forma regimen­
tal, a transcrição, nos Anais do Se­
nado, da oração proferida pelo Minis· 
tro Jarbas Gonçalves Passarinho, ao 
tomar posse na Academia Brasiliense 
de Letras. 

Justificação 

Brasília viveu ontem à noite um de 
seus marcantes momentos de requin .. 
tado congraçamento social e da mais 
fina sensibilidade literária com a pos­
se, na Academia Brasiliense de Letras 
do insigne homem público, notável po~ 
litiC0 1 militar brilhante e também ho .. 
mem de letras, Jarbas Gonçalves Pas­
sarinho. 

O novo imortal brasiliense assumiu 
a cadeira da qual é patrono José de 
Alencar. 

Seu discurso em torno da vida e 
obra do grande escritor cearense é 
urna peça de meJhor quilate literário, 
um trabalho de análise criteriosa e 
apurado bom gosto. 

Assim, Senhor Presidente, faço jun­
tar a este a referida oração, solici­
tando a sua inserção nos Anais desta 
Casa. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 
1972. - Senador Milton l'rindade. 

O SR. PRESIDEN'rE <Carlos tín· 
denberg) - De acordo com o art. 234, 
parágrafo to do Regimento Interno, 
o requerimento lido será submetido a 
exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretãrio. 

É lido o seguinte: 

REQUERilllEN'rO 
N.O 43, de 1972 

Nos têrmos do artigo 186 do Regi­
mento Interno, requeremos que o tem­
po destinado aos oradores do Expe­
diente da Sessão de 13 de junho de 
1972, seja destinado à comemoração 
do Dia do Patriarca José Bonifãcio 
de Andrada e Silva. 

Sala das Sf's~ões, em 8 de junho de 
1972. - Danton Jobim - Franco Mon­
toro. 

O SR. PRESIDEN'rE <Carlos Lin· 
denber) - De acordo com o Art. 280, 
inciso I, alínea c, do Regimento Inter­
no, o requerimento será objeto de de­
liberação ao fim da Ordem do Dia. 

Sobre a: mesa, requerimento que "Vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.O 44, de 1972 

Nos termos do art. 314 do Reglmen­
to Interno, requeiro dispensa de in­
terstício e prévia distribuição de avul· 
sos para a Redação Final do Projeto 
de Resolução n.0 16, de 1972, que au· 
toriza a Prefeitura Municipal de Cam· 
pinas a emitir quaisquer obrigações, 
até o !Imite de Cr$ 5.500.000,00 des­
tinadas a garantir e obter um emprés­
timo junto à Caixa Econômica Fe­
deral, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 
1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDEN'rE (Carlos Lin· 
denberg) - A redação final a que 
se refere o requerimento que acaba de 
ser aprovado figurará na Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

Sobre a mesa, projeto de iPi que "Vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

' 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 25, de 1972 

Restabelece a grafia tradicional 
no nom.e das cidades tombadas 
pelo Patrimônio Histórico. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1.0 Inclua-se entre os artigos 
20 e 21 do Decreto-lei n.0 25, de 30 
de novembro de 1937, que organiza a 
proteção do patrimônio histórico e 
artístico nacional, estes dois artigos: 

- As casas, igrejas e monumen­
tos isolados, de qualquer espécie, 
tombados pelo Patrimônio Histó­
rico e Artístico Nacional terão os 
respectivos nomes expressos na 
mesma forma ortográfica em que 
eram escritos antes de 18 de ja­
neiro de 1944, quando foi promul­
gada a vigente Convenção Orto­
gráfica Brasil-Portugal. 

Parágrafo único: Aplica-se à pre­
sente disposição. também, aos no­
mes das vilas e cidades que têm 
no seu perhnetro grande número 
de bens tombados e são, por isso, 
consideradas "monumento nacio­
nal". 

- É o Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística (Fundação 
IBGE) incumbido de prQpor e 
coordenar as medidas que se fi­
zerem necessárias, para o resta­
belecimento da grafia tradicional 
das vnas e cidades que se enqua­
drem na categoria referida no pa­
rágrafo único do artigo anterior. 
Parágrafo único: O IBGE aten­
derá à disposição deste artigo, 
através de iniciativas que julgar 
cabíveis, a serem tomadas no pra­
zo máximo de 90 (noventa) dias, 
dentro da esfera de competência 
que lhe é delimitada na legisla­
ção específica que diSciplina seu 
funcionamento. 

Art. 2. 0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

Justificação 

Repr·esentante que sou, nesta Casa, 
de um Estado da Federação, conside­
ro meu dever procurar refletir na mi­
nha atividade parlamentar todos os 
interesses e aspirações da população 
desse pedaço do Brasil - ainda mes­
mo quando as questões com que es­
tiverem relacionados pareçam, à pri­
meira vista. impróprias a um trata­
mento legislativo em nível federal 
(coisa que não acontece no presente 
momento. devo observar). 

Penso que, em se tratando de rei­
vindicações que envolvem interesses 
locais ou regJonals, não nos cabe, ao 

r 
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apresentar ou julgar proposições que 
as atendam, considerar os assuntos 
tratados nas ditas proposições ~ob o 
ângulo difícil do mérito. Não temos, 
na altura deste Congresso, a adequa­
da perspectiva para avaliá-lo ao seu 
grau de relatividade local que é a uni­
dade certa de sua medida. 

Mas, por que não temos essa pers­
pectiva, não vamos deixar de reconhe­
cer a legitimidade das reivindicações 
a que aludimos adotando, na faixa de 
nossa competência, a decisão demo­
crática de ampará-las com a força 
da lei. Para que o possamos fazer, 
cabe-nos, tão-somente, proceder a seu 
exame de um ponto de vista exclusi­
vo da constitucionalidade e da licitu­
de. 

Quaisquer medidas desejadas cole­
tivamente por uma parcela da Nação, 
não conflitantes com as disposições 
constitucionais vigentes e que também 
não firam o interesse público, na di­
mensão nacional do conceito, podem 
e devem ser determinadas através da 
Lei. Acrescentaríamos. ainda, que o 
mais correto é que as leis sejam fei­
tas, de preferência, para o atendimen­
to de situações reais - e, não, ideais. 

Paraty é, como se sabe, urna das 
mais velhas cidades do Estado do Rio 
de Janeiro, do Brasil e da América. 
Seus sobrados, vestidos de azulejos 
portugueses, sacadas amplas com gra­
des de ferro em caprichosos dese­
nhos; suas igrejas silenciosas e as 
ruas estreitas, calçadas com grandes 
pedras irregulares - compõem a ce­
nografia, extraordinariamente forte, 
de um remoto e envolvente quadro 
urbano colonial. 

Esse inestimável tesouro est.;i tom­
bado na Diretoria do Patrimônio His­
tórico e Artístico Nacional (cf. Diário 
Oficial da União, Seção I, Parte I, de 
15-4-69, fls. 3.188) e a própria cidade 
de Paraty, no seu conjunto, foi con­
vertida em Monumento Nacional pelo 
Decreto n.o 58.077. de 24 de março de 
1966. 

O povo do velho Burgo fluminense 
(que deu à História Politica e Militar 
do Brasil vârtas figuras ilustres) é 
orgulhoso desse denso passado de gló­
rias e considera justa e honrosa ho­
menagem a Paraty o alto título a ela 
atribuído. 

Mas, esse mesmo povo nunca con­
cordou com o golpe perpetrado contra 
uma de suas mais caras tradições, 
qual seja a daquele pitoresca forma 
gráfica do nome tradicional da urbs 
. - Paraty - desvalorizada, a partir 
de 1944, para Parati, por uma afoita 
e errônea interpretação de disposições 
aprovadas pela Convenção Ortográfi­
ca Brasil-Portugal, feita por gramá­
ticos e burocratas (desprovidos, por 
formação, da sensibilidade, que sobra 

aos políticos), para medir, previamen­
te, as implicações sociais e humanas 
de uma opção dessa ordem). 

Nos livros de registro existentes nas 
sacristias de suas igrejas; nos milha­
res de documentos guardados nos ar­
quivos da Câmara Municipal; nas ins­
crições em relevo sobre os paredões 
de pedra e, sobretudo, no coração 
mesmo dos mais antigos moradores da 
Terra, o nome da cidade aflora, in­
variav·elmente, na sua vigorosa for­
ma clássica·. PARATY. 

Por que, então, a mudança? Por 
que a heresia de uma alteração orto­
gráfica que mutilou e descaracterizou 
um nome tradicional, sem nada que 
justlficasse a mudança? 

Investiguei todos os antecedentes 
do assunto e verifiquei não existir o 
indispensável fundamento para a al­
teração adotada. Uma correta obedi­
éncia à lei, no caso, implicaria •. sim, 
em manter o y no nome da c1dade 
de Paraty. 

Explicarei, como fui levado a esta 
conclusão. A questão se prende pela 
base, como se sabe, ao sistema orto­
gráfico vigente, conseqüéncia de uma 
convenção Brasil-Portugal sobre a 
matéria, promulgada a 18 de janeiro 
de 1944 pelo Governo Brasileiro, atra­
vés do decreto n.0 14.533. 

Esse decreto foi revigorado pela 
Lei n.0 2.623. de 21-10-1955, vigente, 
com algumas pequenas alterações 
que lhe foram trazidas pela Lei n.0 

5. 765, de 18-12-1971 - alterações 
que, aliás. cabe frisar. em nada con­
flltam com o que proponho neste 
projeto. 

Na parte introdutória do Vocabu­
lário Ortográfico Oficiai, aprovado 
pela Academia Brasileira de Letras 
em 1943, na faixa da Convenção Or­
tográfica a que aludi, há dois pará­
grafos que encerram subsidio funda­
mental à matéria aqui tratada. Tra­
vemo.s contato com o que dizem: 

Eis o primeiro deles: 

"9. O y que é substituído pelo i, 
ainda se emprega em abreviatu­
ras e como símbolo de alguns 
termos técnicos e científicos: 
y:::itrio; yd == jarda, etc." 

O segundo: 

"Os topônimos de tradição his­
tórica secular não sofrem alte­
ração alguma na sua grafia, 
quando já esteja consagrado pe­
lo consenso diuturno dos brasi­
leiros. Sirva de exemplo o to­
pônio "Bahia'' que conservará 
esta forma quando se aplicar em 
referência ao Estado e à cidade 
que tem esse nome." 

Dentro, exatamente, do que ai está 
previsto, observamos que o nome da 
cidade de Paraty possuia uma tradi· 
ção quadri-seeular e assim cabia, pe­
lo critério estabelecido, manter a pa­
lavra inalterada. 

O uso da grafia Parati seria ad­
missivel, apenas, quando a palavra 
tosse empregada para designar a co­
nhecida bebida alcoólica, muito típi­
ca do nosso pais. 

Na "ntrodução" do volume Divisão 
TerritOlial do Brasil, do IBGE 0965) 
encontro esta observação, também 
conexa ao assunto de que me ocupo: 

"Com relação à grafia dos topô­
nlmos foi respeitada, como nos 
volumes anteriores, a legislação 
própria, municipal ou estadual, 
não sendo levadas em conta, de 
acordo com critério já firmado 
pelo CNE, as alterações em mui­
tos casos introduzidas pelos lexi­
cógrafos, com objetivos de racio­
nalização ortográfica." 

Estranhamente, nesse mesmo volu­
me - onde estã. respeitada a forma 
gráfica Bahia, assinale-se - deixou 
de ser cumprida a disposição legal 
respectiva, no que diz respeito ao 
nome da cidade do extremo-sul flu­
minense que ali aparece como: Pa­
rati. 

Por que a unilateralidade? 

Parece-me um caso tipico de dois 
pesos e duas medidas, uma vez que 
não existe, como apurei, qualquer lei, 
estadual ou municipal, mandando 
substituir por i, o y de Paraty .. 

Vamos, pois, restabelecer com ur­
gência, a velha grafia ~ Paraty -
abrindo, ao mesmo tempo, para Ol,l­

tras várias cidades e vilas tombadas 
pelo Patrimônio Histórico Nacional, 
em todo o Brasil, também violenta­
das na grafia de seus nomes o di­
reito sagrado (que não está sendo 
reconhecido 1 a esse livre e fecundo 
reencontro sentimental com o Passa­
dO, com a Tradição e com a Histó­
ria ... 

Por que, concluo, é em grande 
parte no culto permanente dessa in­
timidade com os velhos e austeros 
valores que crescem e vivem na 
imensidade sem fronteiras do Tem­
po, que as Nações adquirem e de­
senvolvem aquela força espiritual de 
que tanto precisam, para vencerem 
a batalha árdua, eterna e bela da 
sobrevivência. 

Sala das Sessões, em 8 de junho 
de 1972. - Senador Vasconcelos Tor­
:res. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI 

N.0 25, de 30 de novembro de 1937 

Organiza a proteção do patri­
mônio histórico e artístico Na­
cional. 

Art. 20. As coisas tombadas fi­
cam sujeitas à vigilância permanen­
te do Serviço do Patrimônio Histó­
rico e Artistico Nacional que poderá. 
inspecioná-los sempre que for julga­
do conveniente, não podendo os res­
pectivos proprietários criar obstá­
culos à inspeção, sob pena da multa 
de um mil réis, elevada ao dobro em 
caso de relncidência. 

Art. 21. Os atentados cometidos 
contra os bens cte que trata o art. 
1.0 desta lei são equilibrados aos co­
metidos contra o patrimônio nacio­
nal. 

r Às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O projeto que acaba de 
ser lido será publicado e ir:i às co­
missões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, projeto 
cte lei que será lido pelo Sr. 1.0-Se­
cret:irio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 26, de 1972 

Isenta do pagamento da Con­
tribuição Sindical os emprega­
dos, trabalhadores autônomos e 
profissionais liberais que já con­
tribuam diretamente para os 
respectivos sindicatos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Acrescente-se ao artigo 
580 da Con!IDlidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei n. 0 

5. 452, de 1.0 de malo de 1942, o se­
guinte parágrafo: 

§ 4,0 os empregados, trabalhado­
res autônomos e profissionais libe­
rais que, como associados, hajam 
contribuido regularmente para o res­
pectivo Sindicato, no ano anterior, 
não estão sujeitos ao pagamento da 
contribuição sindical. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das SesBões, em 8 de junho 
de 1972. - Senador Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Art. 580. A contribuição sindical 
será paga de uma só vez, anualmen­
te, e consistirà: (137) 

a) na importância correspondente 
à remuneração de um dia de traba­
lho, para os empregados, qualquer 
que seja a forma da referida remu­
neração; 

b) para os agentes ou trabalhado­
res autônomos e para os profissio­
nais liberais, numa importância va­
riável de 4% (quatro por cento) até 
10% (dez por cento) do maior salá­
rio-mínimo mensal vigente na país, 
fixada na forma do art. 583; 

c) para os empregadores, numa 
importância proporcional ao capital 
da respectiva firma ou empresa, con­
forme a seguinte tabela progressiva: 

Capital até 50 (cinqüenta) vezes o 
salário-mínimo fiscal - 0,5% do 
capital; 

Sobre a parte do capital, excedente 
de 50 (cinqüenta) vezes o salário-mí­

nimo fiscal e até 1. 000 (mil) ve­
zes - 0,1% do capital; 

Sobre a parte do capital excedente 
de 1.000 <mil) vezes o salário-mí­
nimo fiscal e a tê 50.000 (cinqüen­
ta mil) vezes - 0,05% do capital; 

Sobre a parte do capital excedente 
de 50.000 (cinqüenta mil) vezes o 
·salário-mínima fiscal e até 500.000 
(quinhentas mil) vezes, Iímite má­
ximo para o cálculo do imposto -
0,01% do capital. 

§ 1.0 É fixada em 1/25 (um vinte 
e cinco avos) do salário-mínimo fis­
cal a contribuição mínima devida 
pelos empregadores, independente­
mente do capital social da empresa. 

§ 2.0 Para efeito de cálculo da 
contribuição prevista na tabela cons­
tante da alínea "c", considerar-se-á 
salário-mínimo fiscal o maior salá­
rio-mínimo mensal vigente no país, 
arredondando para NO r$ 1,00 um 
cruzeiro novo) a tração porventura 
existente. 

§ 3.0 Os agentes ou trabalhadores 
autônomos organizados em empresa, 
com capital registrado, recolherão a 
contribuição aos respectivos sindica­
tos, de acordo com a tabela cons­
tante da alínea "c". 

(As comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esse projeto depende de 
justificação - a ser feita da tribuna. 
Para e$se fim, concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pa­
ra justificar projeto. Pronuncia o se­
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o projeto que acaba de ser 
lido isenta do pagamento da contri­
buição sindical os empregados, traba­
lhadores autônomos e profissionais li­
berais que já contribuíram direta­
mente para os respectivos .sindica­
tos. 

o objetivo do presente projeto é 
fortalecer e estimular a organização 
sindical, e evitar uma bitríbutação 
que existe no caso. E sua origem Ji­
ga-se a correspondência que recebe­
mos de um empregado do Banco do 
Estado de São Paulo, que reclama 
contra o duplo desconto sofrido em 
seu envelope de pagamento: 

1 - mensalidade para o sindicato 
de Cr$ 5,00; 

2 - imposto sindical (atual con­
tribuição Cr$ 3.00). 

Atualmente a oontribuição sindical 
(antigo imposto sindical) é devida 
por todos os membros da categoria, 
sejam ou não sindicalizados. Trata­
se de contribuição obrigatória desti­
nada fundamentalmente a fornecer 
recursos para o desenvolvimento da 
atividade sindical. 

Nessas condições, o associado do 
sindicato que paga a este diretamen­
te sua contribuição mensal, fica du­
plamente oneradO. Paga a contribui­
cão sindical obrigatória, que lhe é 
descontada anualmente do salário, e 
paga além disso sua mensalidade di­
retamente ao sindicato. 

O presente projeto dispõe que os 
empregados, que sejam associados do 
respectivo sindicato e jã. contribua_m 
regularmente para o mesmo, serao 
dispensados de "nova" contribuição 
sindical. 

Essa dispensa de uma segunda con­
tribuição obrigatória para o sindicato, 
poderá estimular a inscrição de 
maior número de empregados em seu 
órgão de classe e, conseqüentemente, 
fortalecer a vida sindical. 

A medida objetiva, aesim, contri­
buir para o desenvolvimento da or­
ganização sindical, cuja i.ml?o~ância 
é reconhecida pela Constltmçao, pe­
las declarações e convenções interna­
cionais, que proclamam sua insubsti­
tuível função para o desenvolvimento 
das nações em termos de efetiva de­
mocracia e justiça social. 

Esta a justificação do projeto, Sr. 
Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - O projeto que acaba de 
ser justificado será publicado e 
enviado às Comissões competentes. 

1 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Terminada a Hora do 
Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 131, de 1972, da Co­
missão de Educação e Cultura, 
sobre o Projeto de Lei do Sena­
do n.0 4, de 1970, de autoria do 
Sr. Senador Júlio Leite, que es­
tabelece limite máximo para a 
cobrança dos direitos autorais e 
os conexos, relativos a obras lí­
tero-musicais divulgadas pelas 
permissionárias ou concessioná­
rias dos serviços legalmente ins­
talados no País, e dá outras pro­
vidências (Parecer pelo sobresta­
mento da matéria, a fim de 
aguardar remessa, pelo Poder 
Executivo, do Código de Direitos 
Autorais e Direitos Conexos) . 

Em discussão o parecer <Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pa­
ra encaminhar a votação. Sem revi~ 
são do orador.) Sr. Presidente, com 
o maior apreço à doutra Comissão de 
Educação e Cultura e ao trabalho do 
seu eminen 00 R ela to r, o nosso ilustre 
colega, Senador Cattete Pinheiro, o 
Movimento Democrático Brasileiro 
vota contra o parecer, e o faz pela 
seguinte razão: 

O parecer conclui, textualmente: 

Na Câmara dos Deputados. aos 
primeiros dias de novembro do 
ano passado, foi criada a comis~ 
são Especial para Revisão e Jltua­
lização da Legislação sobre Di­
reitos Autorais, que após as reu­
niões preliminares, para uma to­
mada de JX)sição, decidiu aguar­
dar o Código de Direitos Auto­
rais e Direitos Conexos, em es­
truturação no Ministério da Jus­
tiça. 

Segundo consta, o projeto do 
Ministro Alfredo Buzaid encon­
tra-se em fase final de revisão, 
devendo ser submetido à apre­
ciação do Congresso Nacional no 
mês próximo vindouro. 

Do estudo da proposição do 
Executivo, que consolida, disci­
plina e codifica a matéria. com 
os subsidias que por certo reco­
lherá dos Senhores Senadores e 
Deputado.s, poderemo.s ter, final­
mente, um Código exaustivo so­
bre tão complexos e discutidos 
direitos. 

• 

Não creio, Sr. Presidente, que seja 
a melhor forma de legislar, a de in­
terromper o curso de projeto, à es~ 
pera de proposição do Executivo que 
não tem data certa para ser enviado. 
Acredito que o Ministério da Justiça 
esteja realmente interesado em en­
viar esse Código, e não tenho ne­
nhum motivo para pôr em dúvida 
a palavra, sempre correta, do nobre 
Ilustre Colega Senador Cottete Pi­
nheiro. 

Mas, se de agora por diante para­
lisarmos todos projeto& que digam 
respeito a Códigos, à espera de que 
venham as propJsições anunciadas 
pelo Poder Executivo, estaremos res­
tringindo ainda mais, por nossa cul­
pa, a área de atuação do Poder Le~ 
gislatlvo. (Muito bem!) 

O SR. ADALBERTO SENA (Para 
encaminhar a votação.) Além das 
judiciosas razões aduzidas, agora, pe­
lo meu ·eminente Lider Senador Nel­
son Carneiro, desejo dar à Casa al­
guns esclarecimentos sobre o Parecer 
em discussão. 

- Não votarei contra a aprovação 
deste Parecer, em principio e não obs­
tante acatar alegação do meu emi­
nente Líder. 

Se de fato, como se anuncia, vem 
ai um Código que trata. do assunto, 
podemos esperá-lo, pelo menos, para 
decidir sobre tal matéria, que não 
deixa de ser controvertida. Quero, po­
rém aqui assinalar neste momento 
minha estranheza ante uma das ale­
gações do parecer: a de que o Pro­
jeto pudesse importar em "restrição 
ao direito do autor" ou ••em ameaça 
de anulação de perspectivas de direi­
tos penosamente conquistados". 

É que, Senhor Presidente, quando o 
Senador Júlio Leite, sempre digno de 
todo o meu apreço - e este projeto 
foi desarquivado por mim exatamen­
te como homenagem àquele nosso 
ilustre ex~colega - quando apresen­
tou a proposição, S. Ex.• se baseou em 
precedente do próprio Poder Executi­
vo, ao regular a matéria em relação 
ao cinema. 

Ora, se o Poder Executivo, ao regu­
lar a matéria em relação ao cinema, 
ef:tabeleceu uma taxa fixa para paga­
mentos dos direitos autorais, não se 
pode conjecturar agora, quando se 
pretende estender a medida em rela­
ção à televU;ão e ao rádio, que se 
esteja ferindo ou pretendendo ferir 
um direito inalienável. 

Creio que, sob este aspecto, a ques· 
tão está a merecer melhor exame. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lín­
denberg) - concedo a palavra ao no­
bre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - (Para enca­
minhar a votação,) Sr. Presidente, 
apenas para declarar que a Maioria, 

com inconteste apreço por pronuncia­
mento unânime dte uma douta Co­
missão, votará pelo sobrestamento da 
matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação o parecer. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Aprovado o parecer, a 
matéria ficará sobrestada, aguardan­
do, na comissão de Educacão e Cultu­
ra, a remessa, pelo Executivo, do Có­
digo de Direitos Autorais e Direitos 
Conexos. 

É o seguinte o parecer apro­
vado: 

P.4.RECER 
N.• 131, de 1972 

Da Comissão de Educação 
e Cultura 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

Em parecer preliminar oferecido a 
este órgão técnico e aprovado em 9 
de junho de 1971, adiantamos várias 
considerações relativamente à com~ 
plexa matéria dos Direitos Autorais e 
Direitos Conexos. demonstrando quSrt 
a proposiçào em estudo consubstan­
cia apenas parte da mesma. 

Mencionamos as Comissões que no 
Poder Executivo estudavam o assur.e·:o. 

Referimo.nos, entre outros, ao bem 
cuidado e copioso trabalho do Desem­
bargador Mllton Seba.stião Barbosa, 
designado pelo Presidente Castello 
Branco por indicaçào do entãD Mi­
nistro da Justiça, Senador Mem de 
Sá, para a elaboraGão do Código do 
Direito do Autor e Direitos Conexos, 
que consolidou nada menos de 268 
diplomas legais, além de aproveitar 
valiosa contribuição pessoal. 

Para cotejo da matéria contida no 
projeto do Senador Júlio Leite com a 
versada no anteprojeto de Milton Se­
bastião BarbDsa, passamos a relacio­
nar a deste: 

I - Direito do Autor - Conteúdo 
- Atributos 

li - Da Obra Intelectual - Au­
toral 

Obras Protegidas 

Do llutor - Co-Autor - Classifi­
cação - Titular do Direito 

III - Da Duração do Dh·eito do 
Autor - Titulo da Obra 

Prazos de Proteção 

Proteção dos Titulas 
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IV - Dos Atributos do Direito do 
Autor 

Do Direito Moral 

Do Direito Patrimonia1 - Obri­
gações 

Da Utllização 

Contratos de Apresentação Pública, 
de Reprodução, de Exposição 

Da Edição 

Outras Espécies de Contratos - Da 
Promessa Unilateral 

V - Da Transmissão do Direito do 
Autor 

Transmissão a Título Universal 

Da Cessão de Direitos - Peculiari­
dades 

VI - Limites do Direito do Autor 
- Fontes de Origem 

VII - Domínio Público Remune-
rado 

VIII - Regimes Especiais 

Da Obra Cinematográfica 
Da Obra Autoral para Radiodifusão 

- Da Obra Jomalistica - Agente de 
Informações 

Da Obra Fotográfica 

IX - Do Direito do Artista, Intér­
prete ou Executante 

Atributos - Formas de Interpre­
tação 

Duração - Utilização - Obriga­
ções - Da Cessão de Direitos - Da 
Remuneração - Disposições Aplicá­
veis do Direito de Autor 

X - Do Direito do Produtor Fono­
gráfico 

XI -Do Direito dos Organismos de 
Radiodifusão <Sonoros e Visuais J 

XII - Do Registro 

XIII ~ Das Associações Literãrias, 
Artísticas e Científicas - Das Socie· 
dades Arrecadadoras de Direitos de 
Autor e Ccnexos 

XIV- Do Conselho Nacional de Di­
reitos de Autor e Conexos (CONDAC t 

Competência - Constituição 

Do Escritório Central de Arrecada­
ção dos Direitos de Autor e Conexos 
(ECA) 

Do Fundo de Cultura do Direito de 
Autor e Conexos (FUNDACl 

XV - Das Violações - Das San­
ções - Medidas Cautelares - Da 
Competência e Procedimento 

Das Violações - Sanções Fiscais -
Administrativas, Civis e Criminais 

Medidas Cautelares 

Da Competência e Procedimento 

XVI - Disposições finais e Transi-
tórias. 

Pois bem, Senhores Senadores, esse 
longo trabalho, que à primeira vista 
parece exaurir a matéria, não foi re­
cebido com aplausos unânimes dos 
interessados: artistas e usuários. 

Colheu elogios múltiplos de autori­
dades no assunto, mas sofreu breves 
reparos de outras, com sugestões para 
retocá-lo em diversos dispositivos. 

Quando Ministro da Justiça, o Pro­
fessor Luiz Antonio da Gama e Silva, 
diante das notícias correntes de que o 
Governo pretendia estatizar o Direito 
Autoral, recebeu ele veemente apelo 
dos compositores contrários à idéia, 
sintetizado num memorial subscrito 
pelo Serviço de Defesa do Direito Au­
toral - Bureau de Cobrança - in­
tegrado pelas sociedades nacionais 
União Brasileira de Composítores 
<UBC), Sociedade Brasileira de Auto­
res Teatrais fSBAT), Sociedade Bra­
sileira de Autores, Compositores e Es­
critores de Música <SBACEMJ, Socie­
dade Brasileira de Intérpretes e Pro­
dutores Fonográficos ISOCINPROl, 
que o assinaram ainda em nome de 36 
sociedades estrangeiras que compro­
vadamente representavam no Brasil. 

Na Câmara dos Deputados, aos pri­
meiros dias de novembro do ano pas­
sado, foi criada a Comissão Especial 
para Revisão e Atualização da Legis­
lação sobre Direitos Autorais, que 
após as reuniões preliminares, para 
uma tomada de posição, decidiu 
aguardar o Código de Direitos Auto­
rais e Direitos Conexos, em estrutu­
ração no Ministério da Justiça. 

segundo consta, o projeOO do Minis­
tro Alfredo Buzaid encontra-se em 
fase final de revisão, devendo ser 
submetido à apreciação do Congresso 
nacional no mês próximo vindouro. 

Do estudo da proposição do Exe­
cutivo, que consolida, disciplina e co­
difica a matéria, com os subsídios que 
por cerro rec<>lherá dos Senhores Se­
nadores e Deputados, poderemos te-r, 
finalmente, um Código exaustivo so­
bre tão complexos e discutidos direi­
tos. 

opinam os, portanto. que seja 
aguardada a Mensagem do Poder 
Executivo, ficando o projeto sobres­
tado para estudo da matéria, na 
oportunidade. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 31 de maio 
de 1972. - Gustavo Capanema, Pre­
sidente - Cattete Pinheiro, Relator 
- Tarso Dutra - Geraldo Mesquita 
- Benjamin Farab. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 2: 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

22. de 1971, de autoria do Sr. Se­
nador Franco Montoro, que de­
termina que o reájustamento das 
aposentadorias, pensões e outros 
benefícios do INPS seja feito na 
mesma data da alteração do sa­
lário-mínimo, dando nova reda­
ção ao § 1.0 do artigo 68, da Lei 
n.0 3. 807, de 26 de agosto de 1960 
íLei Orgânica da Previdência So­
cial). tendo 
PARECERES, sob n.0 ' 96, 97 e 98, 
de 1972, das comissões: 
- de Constituição e Justiça, 1Jela 

constitucionalidade e juridici­
dade: 

- de Legislação Social, favorável; 
- de Finanças, contrário, com 

voto em separado do Sr. Se­
nador Franco Montoro. 

Sobre a mesa emenda que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 secretário. 

É lida a seguinte 

EMENDA N.0 1 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,0 22, de 1971 

Art. 1.0 Acrescente-se à parte final 
do parágrafo a que se refere o art. 
l.o do Projeto o seguinte: 

"admitido o pagamento da dife­
rença no prazo máximo de ses­
senta dias, a contar ela vigência 
do novo salário-mínimo". 

Art. 2.o Acrescente-se ao Projeto 
o seguinte artigo, renumerando-se 
para 3.0 o atual artigo 2.0: 

''Art. 2.0 A despesa decorrente 
desta lei será atendida com o au­
mento da arrecada(:ão provenien­
te do reajustamento salarial". 

Justificação 
O acréscimo à redação proposta pelo 

Projeto ao § 1.0 do artigo 67 da Lei 
Orgânica da Previdência Social tem 
por finalidade permitir, sempre que 
necessário, o pagamento da diferen­
ca em prazo de até 60 dias, em vir­
tude da arrecadação das contribui­
cães ser, como informa o INPS, "feito 
ãté 30 dias após o término do mês 
no qual entrou em vigor o t,tovo s~­
lário-mínlmo, ou seja, 60 dtas apos 
a decretação do mesmo". 

Finalmente ,a segunda parte da 
presente Emenda torna expressa a 
forma de custeio do encargo decor­
rente do Projeto, apenas referida na 
sua justificação. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1972. 
Senador Franco Montoro. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em discussão o projeto 
e a emenda. 

O Sr. Franco Montoro - Peço a pa­
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pro­
nuncia o !i!eguinte discurso. Sem re­
visão do Orad.ur.) Sr. Presidente. a 
emenda que acaba de ser apresenta­
da, além do objetivo de aperfeiçoar 
o texto do projeto, tem uma inten­
ção que quero tomar clara. 

Estamos informados, em virtude de 
declaração pública de sua Liderança, 
de que a disposição da ilustre Maio­
riao é rejeitar este projeto. 

A apresenta~ão desta emenda de. 
terminará a Yolta da matéria às Co­
missões competentes, a fim de ex:::l.­
minarem emenda. 

. Sr. Presidente, nosso pensamento 
e que, durante este período, a Lide­
rança da Maioria e o Governo ree­
xaminem sua posícão. 

Sr. Presidente. temos em mãos ane­
los, manifestacões de Câmaras de Ve­
readores de todos os pontos do Bra­
sH. transmitindo reivindicacão can­
dente dessa população palloérrima 
que percebe uma aposentadoria irri­
sória e, entretanto, terá seu reajuste 
- que por lei é feito com base no 
novo salário~mínimo - apenas três 
meses depois, isto é, em agosto do ano 
corrente. 

A medida é de justiça inconstestá­
vel. 

Todos os servidores civis aposenta­
dos ~ federais, estaduais e munici­
pais ~ recebem os proventos de t:!Ja 
aposentadoria reajustados autQmati­
camente a partir da data da eleva­
ção da categoria respectiva. Todos os 
milltares - Marinha, Exército e Ae­
ronáutica, no gozo de proventos de 
inatividade, têm também automati­
camente reajustado seu provento a 
partir da data da vigência da nova 
remuneração. 

Graças à luta aqui travada, o INPS 
está reconhecendo a situação, e como 
consta de informações enviadas a esta 
Casa, vai pagar até 70% do salãrio­
mínimo na mesma data do reajusta­
mento do mesmo salário-mínimo. 
Resta apena.s uma pequena categoria 
de servidores que recebem menos de 
70% do salário-minimo, porquanto 
essas aposentadorias e pensões são 
muito reduzidas. Pois bem, essa pe­
quena parcela terá tratamento dis­
cctminatório. 

A Comissão estabelece o prin­
cípio da isonomia "para situações 
iguais, soluções iguais. Todos são 
iguais perante a lei". 

No caso, este preceito está sendo 
violado. É necessário corrigir essa 
desigualdade, e este, o objetivo do pro­
jeto. 

Não se trata apenas de uma cor­
reção jurídica abstrata. Trata-se, sim, 
da remuneracão de centenas de mi­
lhares, mais de milhão talvez, de bra­
sileiros, trabalhadores aposentados 
por doença e velhice, suas viúvas, seus 
órgãos. 

A$i manifestaP0es que temos rece­
bido são de uma importância que não 
pode ser esquecida. 

A ilustre Maioria não pode fechar 
seus ouvidos a este clamor que vem 
de todo o Brasil. 

Citamos, recentemente, uma série 
de uronunciamentos de várias enti­
daes estaduais. Nos últimos dias rece­
bemos manifestacões das seguintes 
organizacões: Câmara Municinal de 
Juazeiro a região do nobre Líder Ruy 
Santos, por unanimidade. 

O Sr. Ruy Santos - Sou oposicio­
nista lá em Juazeiro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Opo­
sição e Situação, lá, aprovaram o re­
querimento. De modo que seus Com­
panheiros aprovaram, porque foi por 
unanimidade. 

A Câmara Municipal de Juazeiro, 
Estado da Bahia, manifesta inte­
gral solidariedade ao projeto de 
lei que visa dar aos servidores 
aposentados a pensionistas do 
Instituto Nacional de Previdência 
Social o direito de receber os seus 
proventos e pensões reajustados 
a partir da data da vigência do 
aumento concedido do pessoal em 
atividade. 

Essa proposição, se aprovada. re­
presentará uma inestimável ajUd9. 
aos que dependem do INPS para 
a sua sobrevivência, neste mo­
mento de dificuldades que ator­
mentam os que vivem de rendi· 
mentos fixos. 

A inflação corrói a moeda. Os que 
vivem de vencimentos fixos .siirJ os 
atingidos pela inflação. A cor!'ec1.o 
do salário-mínimo é para corrigir essa 
situac;ão. 

Manifestação da Câmara Municipal 
de Santos, também unanimemente 
aprovada, solicitando ao Senado en­
vide esforços para que seja aprovado 
o projeto de lei que dispõe sobre a 
concomitância das datas da vigência 
do novo salário-mínimo e o reajusta­
mento das pensões, aposentadorias e 

' 

outros beneficios do INPS. Diz o do­
cumento: 

Ressalta-se o elevado alcance so­
cial e humano daquela propositu­
ra, visto que atualmente o rea­
justamento daqueles benefíci<Js 
entra em vigor após três meses da 
decretação dos índices do novo 
salário-mínimo, o que acarreta 
prejuízos a considerável parcela 
da população brasileira. 

SALVADOR: Um grupo de aposen­
tados e pensionistas, ·com as suas assi­
naturas, apresenta argumentações e 
conclui com um apelo para rápida 
aprovação da medida. 

Câmara Municipal de Santo André­
SP - Apoia e faz apelo em favor do 
projeto, que visa o reajuste dos pro-:­
ventos, pensões e demais benefícios 
aos segurados do INPS. 

JUAZEIRO - Sociedade Benefi­
cente dos Aposentados e Pensionistas 
da Previdência Social do São Fran­
cisco, vem reivindicar a rápida apro­
vacão da medida humana. Diz o Pre­
sidente dessa institui~ão: 

"Para fazer sent.ir nos corações 
dos representantes do povo o ver­
dadeiro drama que a situação re­
presenta para nós. passo a des­
crever o salário de alguns segu­
rados 

Plácido de Souza, Escriturário do 
Banco Fmanclal aposentado por 
invalidez tem uma aposentadoria 
pelo I. N. P. s. de CrS 125,00, com 
três filhos e o casal, 5 pessoas, 
paga ao BNH a importância de 
40.00, agua !0.00. luz 23,00, trans­
porte 32,40. Dona Secundina Ma­
ria da Silva, pensionista, que per­
cebe pela sua pensão uma esmola 
de 20,0?,. pois se trata de es­
mola ... 

E segue-se uma série de nomes de 
outros segurados, os quais não vou ler 
para não cansar a atenção dos nobres 
Senadores. 

Outra representação de um grupo 
de aposentados, viúvas e órfãos. Em 
nome dele, uma Comissão envia re­
cortes de jornais. Falou-se aqui que­
o atraso não traz nenhum prejuiz:o, 
porque vai vigorar durante um ano o 
novo pagamento. Esses recortes de 
jornais, na sua simplicidade, trazem 
provas impressionantes: o gás llqüe­
feito de petrôleo subiu, passou a 
custar 14,30; gasolina comum Cr$ ... 
0.6850, com o aumento obrigatório do 
preço de todos os transportes, reajuste 
dos pagamentos dos transporte pelas 
"peruas" escolares, aumento da tarifa 
de 35 para 45,00; o leite mais caro, a 
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partir de hoje; e segue-se a relação 
dos aumentos. Dizem eles: 

"Se os preços subiram para os 
que estão em atividade, subiram, 
também, para os que estão em 
gozo de uma aposentadoria, uma 
pensão que, por lei, lhes é devida". 

Pot todas estas razões, por um prin­
cípiq-de respeito ao preceito constitu­
cional da isonomia, parece-nos que o 
projeto não pode deixar de ser apro­
vado. A emenda apresentada visa a 
dar uma satisfação a mais uma razão 
aqui indicada. Dizia-se que o INPS 
precisa receber 60 dias para ter os 
recursos a pagar. A emenda autoriza 
exPressamente o pagamento até 60 
dias depois, mas que se calcule o rea­
juste a partir da data da vigência do 
novo salário-mínimo. O INPS pagará 
a. pensão ou aposentadoria, tal como 
vem sendo paga atualmente e apenas 
a majoração será paga 60 dias depois, 
de acordo com a justificação que o 
própria Instituto mandou à Comissão 
de Finanças. 

Temos em mãos inúmeras outras 
representações, artigos de jornais, de 
jornalistas aposentados; um deles de 
72 anos, escreve de Recife, Otávio Lira, 
nos seguintes termos. 

"Para complementar a pensão in­
significante - se refere à aposen­
tadoria que recebe - sou obriga­
do a fazer alguns "bicos" como, 
por exemplo, a trabalhar na im­
prensa". 
É redator do Diário da Manhã do 

Recife. Junta um artigo de fundo do 
jornal da cidade, em que diz: 

Reajuste imediato de Pensões e 
Aposentadorias no INPS, é o Grito 
de Angústia, partido das gargan­
tas dos milhares de beneficiários 
que sentem o esvaziamento de 
suas mirradas bolsas, logo na de­
cretação do novo Salário-Mínimo. 
Aos trabalhadores, e:rn atividade, 
no mês do Decreto Presidencial, 
isto é, a partir de 1.0 de Maio, 
seus patrões passam a pagar seus 
salários aumentados. O Comér­
cio e a Indústria aumentam logo 
as susa mercadorias e o aposen­
tado e os pensionistas começam 
a comer mais caro, a vestir mais 
caro, mas só vão receber mais 
caro·o seu reajuste em agosto, três 
meses depois. Se porventura re­
cebessem naquele mês o que rece­
bem habitualmente e viesse a di­
ferença dos meses anteriores se­
ria uma compensação, o "atrasa­
dinho" serviria para comprar o 
sapato e a camisa que o estômago 
economizou forçado, mas ... Como 
fazem os intérpretes da lei, é uma 
injustiça clamorosa para quem já 
despendeu as suas energias "du­
rante o trabalho por 35 ou 40 
anos." E os nossos sindicatos si­
Ieciam. Por que?'' 

A pergunta vem seguida de reticên­
cias. Muitos sabem a razão por que 
os sindicatos têm medo de protestar. 
Conclui fazendo um apelo para que se 
ponha termo a essa angústia e de­
sespero das milhares de aposentados, 
e que se aprove o pagamento a par­
tir da mesma data de todos os de­
mais que recebem remuneração no 
País. 

A emenda que apresentamos visa 
exatamente atender a esse aspecto do 
<~atrasadinho." O INPS pagará nos 
dois primeiros meses, como pagava 
anteriormente, mas, em seguida, fará 
a cálculo a partir da vigência do novo 
salário-mínimo. 

A medida é juridica, é de rigorosa 
justiça social, tem um fundamento 
econômico perfeito. A partir do dia 
1.0 de maio todas as contribuições 
para o INPS são na nova base. Não 
se compreende que o INPS tenha dois 
pesos: um para receber a contribuição 
e outro para pagar o beneficio. 

Há uma série de razões que militam 
avassaladoramente de modo favorável 
à aprovação do projeto. Foi por isso 
que nas diversas comissões a matéria 
foi aprovada unanimemente. Só na 
última, passados seis meses de silên­
cio do Executivo, cuja audiência havia 
sido solicitada, é que a Comissão de 
Finanças, fundada na informação do 
INPS que declarava precisar de al­
guns meses para somar recursos, re­
cusou, pela maioria, a aprovação ao 
projeto, seguindo uma nova direção, 
uma nova orientação que foi fixada 
pela maioria. 

Dirigimos à Maioria um apelo para 
que reexamine a matéria, para oue 
atenda aos apelos de angüstia que 
vem da.s bases do Brasil, e que o 
Congresso não feche as portas a esse 
apelo contra o qua.I não há nenhuma 
razão objetiva, financeira ou jurídica. 

Com estas razões, Sr. Presidente, es­
pero que na Comissão para onde vai 
o projeto possa ele ser reexaminado 
à luz de uma nova orientação, r.-:is 
justa e mais humana, a ser adotada 
pela Maioria desta Casa. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Continuam em discussão pro­
jeto e emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese­
jar discuti-los, vou encerrar a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

o projeto volta às Comissões, junta­
mente com o Projeto de Lei n.0 18, de 
1971, constante do item seguinte da 
Ordem do Dia, que com ele tramita 
em conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Em votação o Requerímento 
n.0 43/72, lido na Hora do Expediente. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Em conseqüência da 
deliberação do Plenário, o Expediente 
da sessão de 13 de Junho será dedi­
cado à homenagem solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Há oradores inscritos para esta 
oportunidade. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Osires Teixeira. (Pausa.) 

S. Exa não está presente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Antônio Fernandes. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Magalhães Pinto. <Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Dinarte Mariz. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

concedo a palavra ao Sr. Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem re­
visão do orador.) Sr. Presidente, en­
caminho à Mesa, solicitando seja 
reunido ao projeto respectivo, ofício 
que acabo de receber da Federação 
das Indústrias do Estado de Minas 
Gerais, em que aquela entidade ma­
nifesta o seu inteiro apoio ao Pro­
jeto de Lei n.0 17, de 1971, de nossa 
autoria. 

Este projeto dispensa a exigência 
do afastamento da atividade ou do 
emprego l)ara o gozo de aposenta.doria 
por velhice ou tempo de serviço. A 
matéria foi apreciada por duas Co­
missões da. Casa, que concluiram pela 
sua aprovação. No Plenário, a Maioria 
manifestou-se contrária à aprovação 
do projeto, louvando-se num voto em 
separado do ilustre Senador Orlando 
Zancaner. 

"lJiscutindo o projeto, fizemos nossas 
as alegações do nustre Senador 
Accioly Filho, relator do vencido na 
Comissão de Legislação Social, que 
demonstra, com razões absolutamente 
incontestãveis, a absolut~ justiça da 
"'- jida pleiteada. 

Agora é a Federação das Indústrias 
de Minas Gerais, uma das mais res­
peitáveis do país, que nos envia cópia 
do parecer de um dos seus assesores 
jurídicos, e aprovado por unanimi­
dade pela assesossoria e pelo plenário 
da associação. 

"O projeto- diz o parecer- En­
cerra medida salutar. Atualmente, 
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fim de que alguém goze aposen­
tadoria, principalmente por tem­
po de serviço, faz-se necessário o 
afastamento da atividade, o que 
vem acarretando burocracia des­
necessâria e complicada. Quando 
por exemplo, o pretendente a 
aposentadoria é gerente de uma 
sociedade limitada, necessário se 
faz a alteração contratual; desli­
ga-se o pretendente da gerência. 
Concluído o processo, dias depois 
ou até horas depois, volta ele no­
vamente à gerência mediante no­
va alteração contratual, novas 
despesas, sem nenhum interesse 
social. 

Pelo simples enunciado do processo 
vê-se que são meios onerosos e com­
plicadíssimos pàra se chegar a um fim 
que muito bem pode ser atingido pela;:; 
medidas mais simples, como a propos­
ta no Projeto ora em exame. 

Parece-nos que, tendo ido a maté­
ria ao reexame das Comissões, é da 
maior importância que este parecer 
chegue ao conhecimento daquela Co­
missão. 

Esperamos, também, que pelo co­
nhecimento deste pronunciamento, e 
de outras Federações das indústrias de 
outros ~stados do Brasi~. se chegue à 
conclusao de que o ProJeto, longe de 
trazer quaisquer inconvenientes, só 
traz benefícios para a vida social e 
para o bem-estar dos que fizeram jus 
a aposentadoria depois de trabalha­
rem 35 anos. 

Desejo, Sr. Presidente, ainda fazer 
referência ao Seminário Continental 
de Educação que está sendo promo­
vido pela Confederação Mundial de 
Organizações do Professorado, com a 
colaboração da Associação Brasileira 
de Educação e da Confederação de 
Professores do Brasil. A solenidade 
será realizada em São Paulo, no Cen­
tro do Professorado Paulista. 

Trago ao conhecimento do Senado 
esta realização, felicitando o Centro 
do Professorado Paulista pela brilhan­
te iniciativa. 

Trata-se de debater com aprovei­
tamento a experiência mundial, em 
relação à atividade do magistério, 
quer em relação aos deveres do pro­
fessor, quer em relação aos seus di­
reitos. Um debate amplo que se coloca 
na vanguarda daqueles problemas que 
dizem respeito ao nos.so desenvolvi­
mento. 

A profunda transformação por que 
passa o ensino no Brasil tem o seu 
fulcro na preparação dos professores. 
Por esta razão, merece inteiro apoio 
esta iniciativa, a qual, neste momen­
to. manifestamos a nossa congratula­
·;ão. Temos a certeza de que este é o 
;1ensamento na unanimidade dos Srs. 
Senadores. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. <Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) -Concedo a palavra ao no ... 
bre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre~ 
sidente, pedi a palaVra para incorpo~ 
rar aos Anais da Casa, telegrama que 
acabO de receber da cidade de Bel~ 
monte, subscrito Por numerosos ca­
cauicultores. 

O texto é o seguinte 

"Embora o honrado e humano 
Ministro Delfim Netto haver afir­
mado que o Governo não permi­
tirá que ninguém perca suas pro~ 
priedades, entretanto, os produto­
res continuam em estado de de~ 
sespêro com as execuções e pe~ 
nhoras freqüentes que chegam a 
esta Comarca dos Bancos par~ 
ticulares, notadamente cacauicul ... 
tores, cujo.s processos de refinan­
ciamento são devidos às recaídas 
da CEPLAC e de alguns anda­
mentos. Imploramos ao eminente 
Senador para fazer um dinâmico 
apêlo ao eminente Presidente Mé­
dici e ao Sr. Ministro Delfim Net~ 
to, ao Sr. Ministro Cime Lima, no 
sentido de ser criado um decreto 
presidencial suspendendo, urgen­
te, as execuções j udiciai.s 1 té so­
lução do Governo nos termos do 
Decreto n.0 24.233. de 12-3-1934. 
Confiantes, aguardamos as solu~ 
ções dessa eficiente comissão. 
respeitosas saudações. As.) Wal­
ter Pinto Lapa - Carlos Blanco 
Bularchine - Venslau Guima­
rães - Arnaldo Guimarães da 
Silva - Sinésio Costa Matos -
Permoval Oliveira Viana - Ha­
milton Amorím - Adalberto Fer­
reira de Paula - José Toceli -
Erondino Loiola - Raymundo 
Costa Lobão - Antônio Muotari 
- Adilino Ribeiro da Costa -
Manoel da Silva Melo - Antônio 
Jacques Sobrinho - Gervásio Mi­
randa Borges - Orlando Magna­
vi ta - José Herculano Magnavi­
ta - Aurino Domingues Mendes 
- Oscar Alves Cavalcante Olivei­
ra - Ramiro Alves Cardoso -
Sebastião da Silva Melo -- Antô­
nio Pompa Multari -Décio Sou­
sa Marques ~ Oscar Ludugero A. 
Santos - José Modesto Nasci­
mento - Braulino José Nogueira 
- Rosendo Gomes dos Santos -
José Rambledo dos santos - Jo­
.sé Figueiredo - Eudes Marinho 
Costa - Jorge Paternostro -
Mário Magna vi ta - Hamilton 
Silva - Manoel Rodrigues Matos 
-Genésio Araújo Peixoto- Car­
los José Guimarães - Jo.sé Car­
los - José Guimarães - José 
Gabriel de Souza - Edgard Men­
des Rezende - Osvaldo de Paula 
- João José Guimarães - José 
Gelásio de Souza." 

Sr. Presidente, quando aqui abor­
dei, recentemente, o problema do ca­
cau, referi que começavam es.sas exe­
cuções e penhoras naquela zona e re­
cordei que a solução seria a renova­
ção do dispositivo de 34, do então Go­
verno do Sr. Getúlio Vargas, que sus­
pendeu efetivamente essas execuções. 

Agora, apesar da boa vontade ma­
nifestada, naquela região, pelo Sr. Mi­
nistro da Fazenda, vêm os cacaui­
cuJtores renovando o apelo. Aqui o 
entrego, à consideração do Sr. Pre­
Sidente da República e dos Srs. Mi­
nistros da Fazenda e da Agricultura. 
(Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Lembro aos Srs. senadores que o 
Congresso Nacional está convocado 
para reunir-se às 21 horas, em Sessão 
Conjunta destinada à discussão e vo­
tação do Projeto de Lei n.0 2172. 

Nada mais havendo a tratar, de­
signo para a Sessão Ordinária de 
amanhã a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno ünlco, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 132, de 1972), do Projeto 
de Decreto Legisaltivo n. 0 26, de 
1971 ln.0 17-A/71, na Câmara 
dos Deputados), que aprova as 
contas do Presidente da Rep,'lbli­
ca, relativas ao exercício de 1968. 

2 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
misão de Redação em seu Pare­
cer n.0 137, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.0 16, de 1972, que 
autoriza a Prefeitura Mutúcipal 
de Campinas a emitir quaisquer 
obrigações, até o limite de Cr$ 
5.500.000,00 (cinco milhões e qui­
nheto.s mll cruzeiros), destinadas 
a garantir empréstimo junto à, 

Caixa Econômica Federal (incluí­
da em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício conce­
dida na sessão anterior). 

Está encerrada a Sessão. 

( Levanta~se a sessão às t6 hora.s 
e 20 minutos.) 
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ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DIRETORA 

ATA DA 5.• REUNIAO 
REALIZADA EM 18 DE MAIO DE 1972 (•) 

Sob a presidência do Sr. Petrônlo Portella, Presidente, 
presentes os Srs. Carlos Lindenberg, !.O-Vice-Presidente, 
Ruy Carneiro, 2.0-Vice-Presidente, Ney Braga, !.o-secre­
tário, Clodomir Mi.Iet, 2.0 -Secretárfo, Guido Mondin, a.o­
Secretário, e Duarte Filho, 4.0 -Secretário, às 17,30 horas, 
reúne-.se a Comissão Diretora. 

Inicialmente, o Sr. Presidente comunica a seus Pares 
hav!r recebido solicitação do Senhor Ministro da Edu­
caçao e Cultura, no sentido de que seja posto à dis­
posição do Ministério o Assessor Legislativo, PL-2 Antônio 
Carlos Simões. Casos dessa natureza de acordo' com de­
liberação da Comissão, em reunião' de 22 de abril de 
1971, poderiam, de plano, ser decididos pela Presidência. 
~ntreta_nto, Sua ~c_e1ência submete a solicitação à con­
Slderaçao da Comissao. Por proposta do Sr. 1.0 -Secretário, 
a Comissão delibera colocar o funcionário à disposição 
daquele Ministério até 31 de março de 1973. 

Por unanimidade, é o Diretor-Geral autorizado a pro­
videnciar a assinatura do noticiário condensado e co­
dificado de economia e flnancas "íNDICE - o Banco 
de Dados", para os Membros dâ Comissão Diretora, Líde­
res da Maioria e da Minoria, Diretoria da Assessoria 
e PRODASEN. 

Apreciando proposta do boletim noticioso COPY­
DESK, a Comissão, tendo em vista a publicação diária 
da SúMULA, pelo Serviço de Radiodifusão do Senado, nos 
mesmos moldes, acolhe parecer do Sr. 2.0 -Secretárto de­
saconselhando a tomada de assinaturas oferecida pelo 
editor. 

O Sr. Presidente comunica que entrará em contato 
com a Comissão Executiva Central das Comemorações 
do Sesquicentená~io da Independência do Brasil, visando 
a que as solenidades no Congresso Nacional, nas Assem­
bléias Legislativas e nas Câmaras Municipais realizem-se, 
em todo território nacional, à mesma hora e com a 
participação, também, de autoridades dos Poderes Executi­
vo e Judiciário. 

A Comissão Diretora, na forma do art. 97, III, do 
Regimento Interno e da Resolução n.O 21, de 1971, resol­
ve reajustar os valores das gratificações de função e de 
representação de gabinete do pessoal do Quadro da Se­
cretaria, a partir de 1.0 de marÇo de 1972, em percentual 
igual ao estabelecido pelos artigos 3.0 e 7.0 do Decretowlei 
n.0 1.202, de 17 de janeiro de 1972. 

O Sr. Presidente comunica à Comissão haver aprovado 
as Tabelas de Vencimentos n.Os I a VI apresentadas 
pelo Diretor-Geral e elaboradas em obediência à Lei 
n.0 5. 776, de 9 de maio de 1972, que concedeu aumento 
de vencimentos aos funconá:iios da Secretaria, a partir 
de 1.0 de março de 1972, e autorizado a majoração do 
salário~família, nos termos do artigo 9.0 do Decreto .. lei n.0 

1.202, de 17 de janeiro de 1972. 

De acordo com parecer do Sr. 2.0-Secretário, a Co­
missão autoriza a prorrogação, por mais um ano, so­
licitada pelo Senhor Governador do Distrito Federal, em 
Oficio n.0 333/72-GG, de 13-3-72, da disposição do ser­
vidor José Lucena Dantas, Auxlliar Legislativo, PL-8. 

São deferidos os seguintes requerimentos: 

- de licença para tratar de Interesses par­
ticulares: 

DP-261!72; 

- de absorção <ie parcelas das '~Diárias de Brasília: 

DP-122/72; 

- de licença para tratamento de saúde: 

DP-194172 e DP-212/72; 

- .solicitando gratificação de nível universitário: 

DP-157/72; 

- solicitando l)agamento de diferença de venci­
mentos e vantagens: 

DP-181/72; 

- de licença para ausentar~se do País: 

DP-137/72, de Paulo 1rlneu Portes, Aux!Uar Le­
gislativo, PL-8; s/n.0 , de Evandro Fonseca Para­
naguá, Redator de Anais e Documentos Parlamen­
tares, PL-2; e s/n. 0 , de Genoveva Ayres Ferreira Dias, 
Oficial Legislativo, PL-6. 

:m indeferido, por falta de amparo legal, o Requeri­
mento n.o DP-079/72, em que Joaquim Corrêa de Oli­
veira Andrade, Taquigra!o de Debates, PL-3, solicita 
aposentadoria. 

A Comissão Diretora aprova o enquadramenU> de 
Santino Mendes dos Santos, Linotipista, FT-2, no sím­
bolo PL-9; Milton Pereira Santana, Linotipista, FT-2, 
no simbolo PL-9; Benhur Corrêa, Linotipista, FT-2, no 
símbolo PL-9; José Pedro de Araújo, Linotipista, FT-2, no· 
símbolo PL-9; Gliberto Botelho, Linotipista, FT-2, no 
símbolo PL-9; Alfred() Rodrigues Teixeira Netto, Emen­
dador, FT-2, no símbolo PL-9; Wenceslao Moreira da Sllva, 
Impressor Tipográfico, FT-3, no símbolo PL-10; José Xa­
vier da Silva, compositor Paginador, FT-3, no símbolo 
PL-10; Aloysio Ferreira Magalhães, Compositor Pagina­
dor, FT-3, no símbolo PL-10; David Pereira Pires, Trans­
portador, FT-3, no símbolo PL-12; e Humberto Sarll, 
Encadernador, FI'-3, no símbolo PL-10, de acordo 
com a deliberação, em reunião de 5 de maio 
do corrente ano, ao apreciar o Processo DP-722/71, em 
que Manoel Thomaz da Rocha, Auxiliar de Encaderna­
dor, FT-5, foi enquadrado no símbolo PL-11. 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. Presidente en­
cerra a Reunião, lavrando eu, Evandro Mendes Vianna, 
Secretário da comissão e Diretor-Geral da Secretaria, 
a presente Ata. petrônio Portella - Ruy Carneiro - Ney 
Braga - Clodomir Milet - Guido Mondin. 

(*) Republlcada por haver saído com incorreções 
no DCN (Seção II) de 8-6-72. 
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COMISSAO MISTA 

Para estudo e parecer sobre a proposta de emen~ 
da à Constituição n.0 2, de 1972 (CN - que "altera 
a redação do artigo 29 (Caput) e a do artigo 36 
e seu § 1.0 da Constituição". 

ATA DA 2.• REUNIAO, 
REALIZADA EM 6 DE JUNHO DE 1972 

As 16 horas do dia 6 de junho de 1972, na Sala da 
Comissão de Finanças do Senado Federal, sob a presi­
dência do Senador Daniel Krleger, presentes os Senado­
res José Augusto, Wilson Gonçalves, Lourival Baptista, 
Ruy Santos, Paulo Torres, Fernando Correa, Magalhães 
Pinto, Carvalho Pinto, Milton Cabral, Adalberto Sena 
e Deputados Ildélio Martins, Magalhães Mello, Djahna 
Bessa, Djalma Marinho, Adhemar Ghisi, Altair Chagas, 
Célio Marques Fernandes, Laerte Vieira e José Bonifácio 
Neto, reúne-se a ComissãD Mista para estudo a parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição n.0 2, de 1972 
(CN), que "Altera a redação do art. 29 (caput) e a do 
art. 36 e seu § 1.0 da Constituição." 

Havendo número legal, o Senhor Presidente declara 
instalada a Comissão e comunica que, dentro do prazo re­
gimental, não foram oferecidas emendas à Comissão. 

A seguir, concede a palavra ao Deputado Ildélio Mar­
tins que passa a ler o seu parecer, concluindo pela apro­
vação da Proposta de Emenda à Constituição. 

Termina a leitura, o Senhor Presidente coloca em 
discussão a matéria e, ninguém querendo fazer uso da 
palavra, passa à votação, sendo a Proposta de Emenda à 
Constituição e o parecer aprovados por unanimidade. 

Encerrando a reunião, o Senhor Presidente determi­
na que as notas taquigráficas sejam publicadas em anexo 
a presente ata e eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secre­
tária, lavrei a presente que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

!. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

!. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Senador Adalberto Sena 

Relator: Deputado Ildélio Martins 

ARENA 

Senadores Deputados 

Daniel Krieger !. Ildélio Martins 
José Augusto 2. Magalhães Mello 
Wilson Gonçalves 3. Djalma Bessa 
Lourival Baptista 4. Djalma Marinho 
Ruy Santos 5. Leopoldo Peres 
Paulo Torres 6. Adhemar Ghi.sl 
Fernando Correa 7. Altair Chagas 
Magalhães Pinto 8. Célio Marques Fernandes 
Carvalho Pinto 
Milton Cabral 

MDB 

Adalberto Sena !. Laerte Vieira 
2. José Bonifácio Neto 
3. Alceu Colares 

CALENDARIO 

Dia 26-5 - É lida a Proposta, em Sessão Conjunta; 

Dia 26-5 - Instalação da Comissão, el,eição do Pre~ 
sidente, Vice-Presidente e designação do Relator; 

Dias 29-5 a 5-6 - Apresentação de emendas, perante 

a comissão, com a assinatura, no mínimo, de 1/3 (um 
terço) dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal. 

- Reunião da Comissão para apreciação do parecer 
do Relator, dar-se-á em data a ser oportunamente mar­
cada pela Presidência da Comissão, tão logo seja entregue 
o trabalho do Relator; 

Até o dia 25-6 - Apresentação do parecer, pela Co~ 
missão; 

- Discussão do projeto, em Sessão Conjunta, a ser 
convocada tão logo seja publicado o parecer da COmissão 
Mista. 

Prazo: Início, dia 26-5-72; e término dia 24-7-72. 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão. 

Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 
11.0 Andar - Anexo do Senado Federal. - Telefone: 

24-8105 - Ramais 303 e 305. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de emitir parecer sobre a proposta 
de emenda à Constituição n.0 2, de 1972 {CN), que 
"Altera a redação do art. 29 (Caput) e a do art. 
36, e seu § 1.0 , da Constituição". 

ANEXO DA ATA DA 2.• REUNIAO, 
REALIZADA NO DIA 6 DE JUNHO DE 1972, 

AS 16 HORAS 

PUBLICAÇAO DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO 
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO 

Presidente: Senador Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Senador Adalberto Sena 

Relator: Deputado Ildélio Martins 

íntegra do Apanhado Taquigráfico referido na Ata. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Havendo 
número legal, declaro aberta a reunião. 

Comunico aos Srs. Membros da Comissão que não fo­
ram oferecidas emendas. O prazo esgotou-se. 

Concedo a palavra ao nobre Relator, Deputado Ildélio 
Martins, para que profira o seu Parecer. 

O SR. RELATOR (I!délio Martins) - O parecer está 
vazado nos seguintes termos: 

..0 nobre líder Geraldo Freire e mais 115 senhores 
deputados trazem à consideração do Congresso Nacional 
emenda que altera a redação do art. 29, caput, e a do art. 
36 e seu § 1.0 da Constituição. 

Para a sua apreciação foi designada Comissão Mista 
constituída dos srs. Senadores Daniel Krieger, José Au­
gusto, Wilson Gonçalves, Gustavo Capanema, Ruy Santos, 
Paulo Torres, Fernando Correa, Magalhães Pinto, Carva­
lho Pinto, Milton Cabral, da ARENA, e Adalberto Sena, 
do MDB, e srs. Deputados Ildélio Martins, Magalhães 
Mello, Djalma Bessa, Djalma Marinho, Leopoldo Peres, 
Adhemar G-hisi. Altair Chagas, Célio Marques Fernandes, 
da ARENA, Laerte Vieira, José Bonifácio Neto e Alceu 
Colares, do MDB. 

Instalada a Comissão, em 26 de maio, foram eleitos 
os Srs. Daniel Krieger e Adalberto Sena respectivamente 
Presidente, Vice-Presidente e designado Relator o Sr. Ildé­
lio Martins. 



1324 Sexta-feira 9 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1972 

Transcorreu in albis o prazo de 29 de maio a 5 de junho 
assinado para oferecimento de emendas. 

PARECER 

1. O - A emenda e seus propósitos 

Dois objetivos perseguem a emenda constitucional 
em estudo. O primeiro, o de alterar o regime da atividade 
parlamentar, cindindo-a em dois períodos, afastados por 
um interregno de recesso no mês d-e julho. 

O outro desiderato desdobra a condescendência do 
art. 36 para assegurar ao deputado e ao senador o acesso 
à titularidade das funções de Secretário d-e Estado e de 
Prefeito de Capital, além da de Ministro de Estado, como 
vigente. 

Em decorrência, a norma que disciplina a convoca­
ção de suplente foí também alcançada por modificação 
tendente a permitir que a convocação venha a beneficiar 
as novas causas de afastamento previstas. 

Nestas lindes, assim pretende a emenda em estudo: 

"Art. 29. O Congresso Nacional reunir~se à, 
na Capital da União, de 1.0 de março a 30 de junho 
e de 1.0 de agosto a 5 de dezembro. 

... . ... .. . .. . . . . ... . . . . . . . .. . .. . . . . ... .. . . . . .. . . ... 
Art. 36. Não perde o mandato o deputado ou o se­
nador investido na função de Ministro de Estado, 
Secretário de Estado ou Prefeito de Capital. 

§ 1.0 Somente se convocará suplente no caso de 
vaga ou nos de investidura em função prevista 
neste artigo. Não havendo suplente e tratando-se 
de vaga, far-se-á eleição para preenchê-la se fal­
tarem mais de quinze meses para o término do 
mandato.'' 

Firmaram-na 116 senhores deputados, dos quais 24 

do MDB e 92 da ARENA. 

A justificação da proposta se condensa em argumen­
tação precisa, levantando uma tradição que se campos 
nos sucessos constitucionais que reportam a sua origem 
aos idos de 1824. 

"No período monárquico - argumenta a proposta -
a Assembléia Geral funcionava quatro meses por ano 
<Constituição de 1824, art. 17). 

Mas com o advento da era repub1icana, foi-se am­
pliando o tempo anual das atividades parlamentares. A 
Constituição de 1891, art. 17, determinava que o Con­
gresso Nacional funcionaria. cada ano, quatro meses, da 
data de abertura, marcada para o dia 3 de maio. Gemo, 
porém, aquele di..spositivo constitucional estabelecia que 
ao Congresso era lícito prorrogar as sessões legislativas 
anuais, foi-se tornando habitual a prorrogação, até o 
fim de cada ano. Determinava-a o crescente aumento da 
legislação, de iniciativa tanto do Presidente da República, 
como das duas câmaras do congre.sso. Carlos Maximilia­
no assim expUcalia o fato: "Prorrogam-se as sessões quan­
do se não acham votados projetos importantes e inadiá­
veis. No BrasH a causa comum e ünica das prorrogações 
é a demora em ser convertida em lei, depois de emendada 
a valer, a proposta governamental de orçamento, do que 
resulta funcionar o Congresso até 31 de dezembro, isto é, 
durante o dobro do tempo previsto pelo código funda­
mental." {Comentários à Constituição Brasileira, 2.s. ed., 
pàg. 287). 

Deste modo o período legislativo anual passou a ser 
praticamente de oito meses." 

• 

Surpreende a exposição agora, período que se iniciou 
com a revolução de 1930, com a ''tendência no sentido de 
tornar mais dilatado o período legislativo anual". 

E pondera que "as Constituições de 1934, 1946 e 1967, 
ampliando a duração da sessão legislativa ordinária e 
dando a um terço de cada Câmara a faculdade de con­
vocar o Congresso extraordinariamente. tomavam possí­
vel um funcionamento anual acima dos limites normais 
do regime da Constituição de 1891". 

Testemunha, na História, que, no tocante ao regi~ 
me de funcionamento do Congresso, duas medidas se es­
tabeleceram no período republicano, posterior à Revolução 
de 30. 

"A prJmeira delas - esc1arece - foi a promulgação 
da Emenda Constitucional n.0 17 à Constituição de 1946. 
Essa emenda, datada de 26 de novembro de 1965, a pro­
posta em mensagem do Presidente Castello Branco dis­
punha que a sessão legislativa ordinária seria de oito 
meses, divididos em dois períodos de quatro: o primeiro, 
de 1.0 de março a 30 de junho e o segundo, de 1.o de 
agosto a 1.0 de dezembro. A Constituição de 1967, art. 
31, adotou essa solução, a qual, entretanto, veio a ser, em 
parte, modllicada pelo art. 29 da Constituição de 1969: 
manteve-se a duração total de oito meses, mas suprimiu­
se a interrupção de um mês depois da primeira metade 
desse período." 

Passa a deter-se na segunda provtdêncía . 
"A outra medida - prossegue - acima referida, foi 

o restabelecimento, pela atual Colllltltulção, de preceito 
da Constituição de 1891, que considerava a convocação 
extraordinária do congresso atribuição privativa do Pre­
sidente da República." 

E conclui, em atendimento a essa realidade contin­
gente vivida neste Congresso: 

"Como a Constituição vigente não dá ao Congresso 
permissão de prorrogar as sua.s sessões, o sistema brasilei­
ro de tempo de funcionamento do Congresso ficará, a bem 
dizer, perfeito, se a proposta de emenda constitucional, 
ora apresentada, vier a ser aprovada." 

No particular da possibilidade constitucional do exer­
cício, pelo Deputado ou Senador, do cargo de Secretário de 
Estado ou de Prefeito de Capital, sobre o de Ministro, 
como agora permitido, a justificação .sobreleva a exce­
lência de como foi o fato disciplinado na Constituição de 
67, antes da emenda de 6'9, que já consignava a rele­
vância daquele desvio de atividades, no texto do art. 38, 
verbís: 

"Não perde o mandato o deputado ou senador 
investido na função de Ministro de Estodo. Inter­
ventor Federal, Secretãrio de Estado ou Prefeito de 
Capital." 

Dentro nessas lindes, fundamenta que 

A proposta de emenda, ora oferecida, visa a 
restabeler, em parte, o texto de 1967. 

A carreira parlamentar é cheia de ensinamentos po­
líticos e administrativos. Ela prepara, excelente­
mente, os que a fazem com esmerada aplicação, com 
estudo e constância. para o exercício das funções de 
lado executivo do governo. E portanto aconselhá­
vel permitir que dentre eles se possa convocar, sem 
perda de mandato, quase sempre conquistado com 
não pequenos sacrifícios, este ou aquele nome que 
tenha revelado alta capacidade para as funções 
executivas.'' 

E depois de esclarecer o ajustamento do tema da 
convocação, contida no art. 36, § 1.0 , à situação nova 
criada pela emenda proposta, conclui que é fora de dúvida 
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também que essa alteração vem dar ao texto constitu­
cional disposição salutar. 

2. O - A formalidade constitucional 

Ordenando o processo legislativo, a Lei Maior vi­
gente consigna, integrado nele como uma de suas sete 
revelações, as "emenda.s à Constituição" (art. 46·, n, re­
métendo a competência para propô-las (art. 47) 

- aos membros da Câmara dos Deputados ou do Se­
nado F'€deral e 

- ao Presidente da República. 

Na primeira hipótese, segundo o texto original que 
se transcreve, 

". . . a proposta deverá ter a assinatura de um ter­
ço dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal." 

Desde logo, porém, vedou-se a emenda tendente a 
abolir a Federação ou a República e se garantiu a inte­
gridade do diploma na vigência dQ estado de sítio quando 
é proscrita a possibilidade de emendas. 

A proposta não se alheia a qualquer desses pressu­
postos. 

Dos 310 Srs. DetJutados que integram a Câmara, 116 
.se responsabilizaram, firmando-o, pelo expediente que 
acolhe obietivo definitivamente não identificável, nem dl­
reta nem indiretamente, com a supressão da República e 
da Federação. 

Por outro lado, coerente a uma tradição quebrantada 
episodicamente por imperativos contingentes que já per­
sistem, as alterações propugnadas não atentam contra o 
sistema jurídico em que a Constituição se estrutura, não 
contestando principias fundamentais que justificam a sua 
nobreza de lei maior, como também não facilita direitos 
cuja lassidão de entendimento pudesse levar à negação 
mesma dos objetivos sócio-políticos que ela, a Constitui­
ção a~ual, teve como objetivo original e tem como preo­
cupa<;ao constant-e preservar. 

Sob esse aspectQ, não colhe a proposta nenhum vício 
de estrutura ou de fundamento que estiole ou mesmo 
desmereça a finalidade perseguida. 

3.0 A emenda e os princípios fundamentais revolUcioná­
rios permanentes. 
Em termos de finalidade. o que intenta a proposta 

em estudo é o atendimento a uma realidade atual que 
sensibillza a estrutura política na sua força incoercível 
de imperativo contingente. 

Já se disse - e o fez Temistocles Cavalcanti na 
sua autoridade de publicista emérito - que "tudo na' po­
lítica é contingente, flexível, variável e, somente dentro 
des.se quadro, é possível manter a continuidade e a lógica 
dos programas polítiCQs". 

Se quisermos idear, levar ao maior as correlações do 
pensamento político, haveremos de conceber nas cons­
tituições a síntese superior dos programas políticos numa 
estruturação que deve durar e permanecer enqu~n'W a 
r·ealidade social responde por ela. 

O seu condicionamento das posições socio-políticas va­
lt~ e precisa valer nas afirmações fundamentais que con­
substanciam os alicerces primeiros - que precisam ser 
eternos - da organização social que ela submete. 

Assim, no Brasil, a forma republicana. Assim, a es­
trutura federativa. 

Mas dai decorrem, também, outras tantas afirmações 
que se transbordam em fundamentos constitucionais que 

' 

dizem da dinâmica política eficiente à consagração da li­
berdade de ser que, afinal, se insinua na natureza mesma 
da organização social que a Constituição preserva. Uma 
liberdade de ser que se não confina aos imperativos egois­
ta do homem mas que vai espraiar~se, empolgando-o, a 
todo o organismo social. 

Em síntese, para nos fixarmos na realidade contin­
gente brasileira, valem no condicionamento sócio-político, 
todos aqueles comandos constituciQnais que afirmam, di­
rigem e consagram os princípios imanentes ao estado re­
volucionário, como fQrma dinâmica de reenquadramento 
social aos bem definidos princípios democráticos, na sua 
atualização em termos de desenvolvimento e de bem-estar 
social. 

Estes, os princípios que não devem nem podem ser 
invalidados, inalteráveis que são pela inflexibilidade de 
um imperativo que uma conjuntura ainda desajustada 
proclama, impõe e garante . 

As alterações propostas são, sob esse aspecto, secun­
dárias conquanto atenda, uma, à tradição de funciona­
mento do Cong11esso e realize, a outra, um ideal superior 
de maJor participação de integrantes do poder político 
em funções de Estado que são, afinal, formas de exte­
riorização desse Poder. 

4.0 Conclusão 

As conveniências foram ressaltadas na justificação à 
proposta. 

Amalgamamo-las a este pronunciamento, concluindo, 
em submissão consciente, aQs seus desígnios, pela apro­
vação da emenda. 

li: o parecer." 

O SR. PRESIDENTE - (Daniel Kriger) - Está em 
discussão o Parecer. 

Não há oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Membros quiser fazer uso da 
palavra, vou encerra a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Passa-se à votação da proposta da Emenda Consti-
tucional. 

A votação vai ser submetida nominalmente. 

Procede-se à votação. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - A Emenda 
Constitucional está aprovada por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, agradeço o compareci­
mento de todos e declaro encerrada a reunião. 

(Levanta~se a reunião às 16 horas e 40 minutos.) 

COMISSAO MISTA 

Para estudo e parecer sobre a Mensagem n.0 28, 
de 1972 (CN>, que submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.216. de 
9 de maio de 1972, que "dispõe sobre a entrega das 
parcelas, pertencentes aos municípios, do produto 
da arrecadação do imposto sobre a circulação de 
mercadorias". 

ATA DA 2.• REUNIAO, 
REALIZADA EM 7 DE JUNHO DE 1972 

As 16 horas do dia 7 de junho de 1972, na Sa1a da 
Comissão de Finanças do Senado Federal, sob a presidên­
cia do Senador Dinarte Matiz, presentes os Senaàore.s 
José Lindoso, Magalhães Pinto, Arnon de Mello, HelvícUo 
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Nunes, Geraldo Mesquita, Cattete Pinheiro, Heitor Dias, 
Guido Mondin, Wilson G<Jnçalves, Ruy Carneiro e Depu­
tados Monteiro de Barros, Arthur Santos, Eurico Ribeiro, 
Fernando Magalhães, José Alves, Sílvio Barros e João 
Arruda, reúne-se a Comissão Mista para estudo e parecer 
sobre a Mensagem n.0 28, de 1972 ICN), que submete 
à deliberação do Congresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.216, de 9 de maio de 1972, que "dispõe sobre a entre­
ga das parcelas, pertencentes aos Municípios, do produto 
da arecadação do Imposto sobre a Circulação de Merca· 
darias." 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de­
clara instalados os trabalhos da Comissão e concede a pa­
lavra ao Deputado Arthur Santos que passa a ler o seu 
parecer, concluindo pela aprovação da Mensagem nos 
termos do Projeto de Decreto-Lei que oferece. 

Em discussão, usam da palavra o Senador Arnon de 
Mello e Deputado José Alves, Silvio Barros e Monteiro de 
Barros. A seguir o Senhor Relator presta os esclarecimen­
tos que lhe foram solicitados. 

Encerrada a discussão, o Senhor Presidente coloca 
em votação o parecer e a Mensagem que são aprovados, 
votando pela conclusão o Deputado José Alves e com 
restrições os Deputados João Arruda e Silvio Barros. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, 
a presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Deputado Sílvio Barros 
Relator: Deputado Arthur Santos 

ARENA 

Senadores Deputados 

José Lindoso 1. Monteiro de Barros 
Magalhães Pinto 2. Arthur Santos 
Arnon de Mello 3. Airon Rios 

Helvídío Nunes 4. Paullno Cícero 
Geraldo Mesquita 5. Dyrno Pires 
C a ttete Pinheiro 6. Eurico Ribeiro 
Heitor Dias 7. Fernando Magalhãe!J 
Guido Mondin 8. José Alves 
Wilson Gonçalves 

lO. Dlnarte Mariz 

MDB 

1. Ruy Carneiro 1. Sílvio Barros 
2. Amaury Müller 
3. João Arruda 

CALENDARIO 

Dia 22·05·72 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; 

Até dia 11-06 - Apresentação do parecer, pela Co· 
missão, de acordo com o art. 110 do Regimento Comum. 

Prazo: Até dia ll-06-72 na comissão Mista; Até dia 
09·07-72 no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mis­
tas - 11.0 Andar - Anexo do Senado Federal - Se­
cretário- Maria Helena Bueno Brandão - FOne: 24-8105 
Ramais 305 e 303. 

' 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto 
de Lei n.0 2, de 1972 (CN), que "dispõe sobre a remu .. 
neração dos militares e dá outras providências". 

ATA DA 2.• REUNIAO, 
REALIZADA EM 6 DE JUNHO DE 1972 

Aos seis dias do mês de junho de mil novecentos e 
setenta e dois, na Sala de Reuniões da Comissão de Fi­
nanças do Senado Federal, presentes os Srs. Senadores 
Paulo Tôrres, Ruy Santos, Virgílio Távora, Antônio Carlos, 
Flávio Brito, Milton Trindade, Fausto Castelo Branco, 
Mattos Leão. Celso Ramos. Lourival Baptista e Adalberto 
Sena e os Srs. Deputados Hugo Aguiar, Vargas Oliveira, 
Osnelll Martinelll, João Alves, Parente Frota, Milton Bran­
dão, Lauro Leitão e Florim Coutinho, reúne-se a Comis­
são Mista do Congresso Nacional incumbida de estudo e 
parecer sobre o Projeto de Lei n.0 2, de 1972 (CN), que 
"dispõe sobre a remuneração dos militares e dá outras 
providências''. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Srs. 
Deputados Paulo Ferraz, Laerte Vieira e Pedro Ivo. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos, comunicando aos Srs. 
Parlamentares integrantes da Comissão Mista o objetivo 
da reunião, qual seja a apreciação do parecer do Sr. 
Relator sobre o Projeto de Lei n.0 2, de 1972 (CN). 

Logo após, o Sr. Relator Senador Lourival Baptista 
passa à leitura do seu parecer, favorável ao Projeto de 
Lei, pela rejeição das Emendas oferecidas ao Projeto de 
n.0 s 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 
21, 24, 25, 26 e 27, prejudicada a de n.0 22, pela apro­
vação das de n.Os 16 (em parte), 19, 20, 23 (em parte) 
e 28, concluindo pela apresentação de um Substitutivo, 
que consubstancia o texto originário do Poder Executivo 
alterado pela introdução das Emenda.s com parecer fa­
vorável e as de autoria do Sr. Relator - Emendas n.O 
29-R a 50-R. 

Encerrada a leitura do parecer, passa-se à discussão. 
Na ocasião, fazem uso da palavra os Srs. Deputado Os­
nelli Martinelli e Senador Ruy Santos. Encerrada a dis­
cussão, passa-se a votação do parecer, ressalvados os 
possíveis destaques e subemendas que forem apresenta­
dos. Em votação, é aprovado o parecer, ficando preju­
dicados o projeto e as emendas, prevalecendo o Substitu­
tivo apresentado pelo Sr. Relator. 

Em seguida, a sessão é suspensa pelo prazo de vinte 
minutos, para formulação de destaques e subemendas. 
Reaberta a sessão, o Sr. Presidente comunica que foram 
apresentadaS uma subemenda à Emenda n.0 20, de auto­
ria do Sr. Senador Adalberto Sena e um destaque para 
a Emenda n.0 9, de autoria do Sr. Deputado Jairo Ma­
galhães. 

Em discussão, fazem uso da palavra os Srs. Senado­
res Adalberto Sena e Ruy Santos e o Sr. Deputado Jairo 
Magalhães. Encerrada a discussão, passa-se à votação. 
Em votação, as duas proposições são rejeitadas. 

Os debates travados na presente reunião foram taquí· 
grafados e serão publicados como partes integrantes des­
ta Ata. 

Nada mais havendo à tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Se­
cretário, lavrei a presente Ata, que, aprovada, será assi­
nada pelo Sr. Presidente e vai à publicação nas Seções I 
e II do Diário do Congresso Nacional. 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Deputado Lauro Leitão 
Vice-Presidente: Deputado Pedro Ivo 
Relator: Senador Lourival Batlsta 
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ARENA 

Senadores Deputados 

1. Paulo Tôrres 1. Hugo Aguiar 
2. Ruy Santos 2. Paulo Ferraz 
3. Virgillo Távora 
4. Antônio Carlos 

3. Vargas Oliveira 
4. Osnelli Mart1nell1 

5. Flávio Brito 5. João Alves 
6. Milton Trindade 6. Parente Frota 
7. Fausto Castelo Branco 7. Milton Brandão 
8. Mattos Leão 8. Lauro Leitão 
9. Celso Ramos 

10. Lourival Batista 

MDB 

1. Adalberto Sena 1. Laerte Vieira 
2. Florim Coutinho 
3. Pedro Ivo 

CALENDARIO 

Dia 18-05 - 11: lldo o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 18-05 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­

sidente, Vice-Presidente e designação do Relator; 

Dias 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26-05 - Apresentação 
de emendas, perante a Comissão; 

Dia 05-06 - Reunião da Comissão para apreciação do 
parecer do Relator, às 21:00 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal; 

Até dia 7-06-72 - Apresentação do parecer, pela Co­
missão; e - Discussão do projeto, em Sessão Conjunta 
a ser convocada tão logo seja publicado e dlstrlbuido em 
avulsos o parecer da Comissão Mista. 

Prazo: Inicio, dia 18-05-72; e término dia 27-06-72. 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga. 

Diretoria das Comt.ssões - Seção de Comissões Mis-
tas - 11.0 Andar - Anexo - Senado Federal. - Tele­
fone: 24-8105 - Ramais 303 e 307. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Men­
sagem n.• 3Z, de 1972 (CN), que submete à delibe­
ração do Congresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.220, de 15 de maio de 1972, que "altera a 
redação do art. 6.0 do Decreto-lei n.0 61, de 21 do 
novembro de 1966". 

ATA DA 2.• REUNIAO, 
REALIZADA EM 8 DE JUNHO DE 1972. 

As quinze horas do dia oito de maio do ano de mil 
mil novecentos e setenta e dois, na Sala da Comissão de 
Finanças do Senado Federal, sob a presidência do Senhor 
Senador Eurico Rezende. presentes os Senhores Senadores 
Geraldo Mesquita, Heitor Dias, José Guiomard, Antônio 
Fernandes, Milton Trindade, Luiz Cavalcanti, Waldemar 
Alcântara e Paulo Tôrres e os Senhores Deputados Zacha­
rias Seleme, Heitor Cavalcante e Joaquim Macedo. reúne­
se a Comissão Mista para estudo e parecer sobre n Men­
sagem n.O 32, de 1972 <CNi "que submete à dellberação do 
Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.220, de 15 
de maio de 1972, que "altera a redação do Art. 6.0 do 
Decreto-lei n.0 61, de 21 de novembro de 1966". 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Deputado Zacharias Seleme que emite parecer 
favorãvel, concluindo por apresentação de Projeto de De~ 
ereto Legislativo à Mensagem n.0 32, de 1972. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado por una-
nimidade, pela Comissão. · 

Concluindo, o Senhor Presidente agradece aos seus 
pares a colaboração prestada e em especial o excelente 
trabalho realizado pelo Senhor Relator. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e 
para constar, eu Lêda Ferreira da Rocha, Secretária, la­
vrei a presente Ata que. lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

COMPOSIÇAO 

PRESIDENTE: Senador Eurico Rezende 
VICE-PRESIDENTE: Deputado Freitas Din\Z 
RELATOR: Deputado Zacharlas Seleme 

ARENA 
Senadores Deputados 

1. Eurico Rezende 1. Jorge Vargas 
2. Geraldo Mesquita 2. José Sampaio 
3. Heitor Dias 3. Odulfo Domingues 
4. Augusto Franco 4. Wilmar Dalanhol 
5. José Guiomard 5. Zacharias Seleme 
6. Antônio Fernandes 6. Heitor Cavalcante 
7. Milton Trindade 7. Joaquim Macedo 
8. Luiz Cavalcante 8. Jonas Carlos 
9. Waldemar Alcântara 

10. Paulo Tôrres 
MDB 

1. Franco Montoro 1. Silvio Barros 
2. Freitas Dlniz 
3. Walter Silva 

CALENDARIO 

Dia 25.05 - 11: lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 

Até o dia 14.06- Apresentação do parecer, pela Co­
missão de acordo com o art. 110 do Regimento Comum. 

Prazo: até dia 14.06 - na Comissão Mista; até dia 
15.07 - no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mlstaa 
- 11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secretária: 
Lêda Ferreira da Rocha - Telefone: 24. 81.05 Rama.is 
314 e 303. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 

ATA DA 8.0 REUNIAO (ORDINARIA), 
RELIZADA EM 6 DE JUNHO DE 1972 

As dezesseis horas do dia seis de junho de mil nove­
centos e setenta e dois, presentes os Srs. Senadores Car­
valho Pinto - Presidente, Fausto Castelo Branco, Wilson 
Gonçalves, Milton Cabral, Nelson Carneiro, Danton Jobim, 
Virgillo Távora, Ruy Santos, Arnon de Mello, Antônio 
Carlos, Magalhães Pinto, Lourival Baptista e Fernando 
Corrêa, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores em 
sua Sala de Reuniões. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Accioly Filho, Franco Montoro, Filinto Müller, 
João Calmon e Saldanha Derzi. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. 
Presidente - Senador Carvalho Pinto, abre os trabalhos 
e o Secretário lê a Ata da reunião anterior, que é aprovada 
sem discussão. 

Inicialmente, o Sr. Senador Fernando Corrêa, ao fazer 
uso da palavra, tece considerações sobre a audiência de 
autoridades pela Comissão de Relações Exteriores, con­
cluindo por oferecer a seguinte proposta à apreciação; 

"Que seja encaminhado à Comissão de Reforma do 
Regimento a sugestão que se segue: a Comissão de ReJa- \ 



1328 Sexta-feira 9 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1972 

ções Exteriores considera conveniente que seja dada ao 
art. 405 do Regimento uma redação permitindo que a 
Comissão possa ouvir também o candidato sobre assuntos 
relacionados com os postos exercícios anteriormente." 

A proposta apresentada pelo Sr. Senador Fernando 
Corrêa, após ter sido submetida à discussão e votação, é 
unanimemente aprovada. 

Logo após, o Projeto de Decreto Legislativo n.0 10, 
de 1972, que "aprova o Protocolo relativo às Negociações 
Comerciais entre Países em Desenvolvimento, -realizadas 
em Genebra, no âmbito do Acordo Geral sobre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio (GATT), no período de dezembro 
de 1970 a gosto de 1971, bem como a lista das concessões 
feitas pelo Brasil, em 6 de agosto de 1971, aos demais 
países em desenvolvimento participantes das negociações", 
o Sr. Senador Fausto Castelo Branco oferece parecer pela 
aprovação. O referido parecer após ter sido submetido à 
discussão e votação, e finalmente aprovado. 

Nada mais havendo à tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Se­
cretário, lavrei a presente Ata. que, uma vez lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E roSTIÇA 

2.• REUNIAO, ORDINARIA, 
REALIZADA EM 7 DE JUNHO DE 1972 

As 15:00 horas do dia 7 de junho de 1972, na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Krie­
ger, presentes os Senadores Helvídio Nunes, Eurico Re­
zende, José Lindoso, Wilson Gonçalves, Nelson Carneiro, 
Amon de Mello, José Augusto, Heitor Dias e Antônio Car­
los, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nadores Accioly Filho, Gusta~o Capanema, José Sarney. 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 

Instalados os trabalhos, o Senhor Presidente comu­
nica ter recebido do Senador Nelson Carneiro oficio so­
licitando a designação de uma Subcomissão destinada a 
coletar subsídios ao aperfeiçoamento do novo Código Ci­
vil. Comunica, ainda, o Senhor Presidente que, defe­
rindo o citado Ofício, designa a seguinte Subcomissão: 
Senadores Acciolly F1lho, Wilson Gonçalves e Nelson Car­
neiro. 

Prosseguindo, são relatadas as seguintes proposições: 

SENADOR NELSON CARNEIRO 

Constitucional e jurídico o Projeto de Resolução da 
Comissão de Economia à Mensagem n.0 90/72, do Sr. 
Presidente da República, submetendo ao Senado a. pro­
posta do Sr. Ministro da Fazenda, interino, para que seja 
levantada, temporariamente. a proibição contida no art. 
1.0 da Resolução 58!68, do Senado Federal. a fim de que 
a Prefeitura Municipal de Campinas possa contratar com 
a CEF operação de empréstimo. O parecer é aprovado 
por unanimidade. 

SENADOR JOSÉ LINDOSO 

Favorável, com Projeto de Resolução, ao Ofício n.o 
15/70-P/MC, do Presidente do S.T.F., Representação 799, 
Estado da Guanabara. 

Em discus.são, é aprovado o requerimento oral do Se­
nador Eurico Rezende de que se solicite ao referido su­
premo Tribunal Federal a remessa do parecer do Pro­
curador-Geral da República a remessa do parecer do Pro­
presentação acima mencionada, em obediência ao que 
prescreve o art. 414 do Regimento Interno do Senado Fe­
deral, 

SENADOR EURICO REZENDE 

Favorável, com Projeto de Resolução, ao Ofício n.o 
S-20/71 - 121/71-P/MC) do Presidente do S.T.F., Re­
presentação 810, Estado do Espírito Santo. Aprovado. 

SENADOR JOSÉ AUGUSTO 

Constitucional e jurídico o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 5/72, define como crime contra a segurança nacional 
o apoderamento e o controle de aeronave. Aprovado por 
unanimidade. 

SENADOR ARNON DE MELLO 

Constitucional e juridico, com uma emenda, o Projeto 
de Lei do Senado n. 0 17/72 - Dá nova redação ao art. 
397 da Lei 5. 462, de 1.0 -5-43 - Consolldação das Leis do 
Trabalho. Aprovado. 

Com a palavra, o Senhor Presidente comunica que o 
Senador Accioly Filho, antes de embarcar para o estran­
geiro em missão do Governo, deixou assinado o parecer 
ao Projeto de Lei do Senado n.0 87/71, do qual fora de­
signado Relator do vencido e como se trata de matéria 
já aprovada pela comissão, deveria assiná-lo os Senhores 
Senadores que estiveram presentes à Reunião em que a 
proposição fora discutida. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Mari:a Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente ata gue, lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

ATA DA 7.• REUNIAO IORDINARIAl 
REALIZADA EM 7 DE JUNHO DE 1972. 

As dezesseis horas do dia sete de junho de mil no­
vecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da Co­
missão de Legislação SOcial, presentes os Srs. Senadores 
Franco Montoro - Presidente, Orlando Zancaner, Bene­
dito Ferreira e Paulo Tôrres, reúne-se a Comissão de Le­
gislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Domício Gondin, Eurico Rezende e Heitor Dias. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Secretário lê a Ata da 
reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas as 
seguintes: 

PELO SR. SENADOR ORLANDO ZANCANER 

- pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara n.O 4, 
de 1972, que "altera a redação do art. 227 da Consolida­
cão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto~lei n.0 

5.452, de 1.0 de maio de 1943". 
- pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n.0 77, 

de 1971, que "dispõe sobre a concessão de licença especial 
remunerada de seis meses, pelos empregadores, a todos 
os empregados com dez anos de serviço ininterrupto às 
mesmas empresas, com todos os direitos e vantagens, e 
dá outras providências". 

- pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n.0 99, 
de 1971, que dispõe sobre a obrigação do pagamento dos 
saláríos e contribuições previdenciárias pelo empregador, 
nos casos de rescisão, sem justa causa, no contrato de 
trabalho, até o momento em que for dado baixa na Car­
teira de Trabalho e Previdência Social. 

Após terem sido submetidos à discussão e votação, os 
pareceres são aprovados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Se­
cretário, lavrei a presente Ata, que, uma vez lida e apro­
vada, .será assinada pelo Sr. Presidente. 
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MESA 

Presidente: ol.o .. seeretário: 

LIDERANÇA DO PARTIDO 
E DA MAIORIA 

Lfder: 

Petrônio Portella cARENA - PU Duarte Filho (ARENA - RN) 
Filinto Müller (ARENA - MT) 

Vice-Lideres: 
1.0 - Vice-Presidente: 1.0-Suplente: 

Carlos Lindenberg tARENA - ESi Renato Franco <ARENA - PA) 
Ruy Santos !ARENA - BAJ 
Eurico :Rezende <ARENA - ES) 
AntOnio Carlos (ARENA - SC) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 
José Lindoso <ARENA - AMI 
Saldanha Derzi <ARENA - MT) 
Osires Teixeira (ARENA - GOJ 

2. 0 - Vice-Presidente. 

RUY Carneiro (MDB - PB) 

1. 0-Secretário: 

2.0 -Suplente: 

Benjamin Farah <MDB - GB) 

~ey Braga <ARE:NA - PR) 

2.0 -Secretário: 

3.0 -Suplente: LIDERANÇA DA MINORIA 

Lider: Lenolr Vargas (ARENA - SCJ 
Nelson Carneiro (MDB - OB> Clodomlr Mllet !ARWA - MAl 

3.0-Se-cretário: 4:.0 -Suplente: Vice~Lideres: 

Danton Jobim <MDB - GB) 
Adalberto sena (MDB- AC) Guido Mondln !ARWA - RSJ TeotOnio Vilela (ARENA - ALJ 

COMISSIIES 
Diretora: Edith Balassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSIIES PERMANENTES 
Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

f7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krteger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLEN'l'EB 

ARENA 
Tarso outra 
João CJeofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de FinançaiS. 

1J COMISSAO DE AGRICULTURA - (CAl 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAIR) 
(7) Memoros) 
COMPOS!ÇAO 

Pres\dente: Waldemar Alcântara 
Vice·Presictente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson campos 
José Esteves 
Benedlto Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Adalberto Sena Franco Montoro 

Secretário: Geraldo Sobral !rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 hOras 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA- (CCil 

03 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: J\.Ccioly Filho 

TI TU' LARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
José Augusto 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema. 
José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SUPLEN'l'ES 

ARENA 
Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 
Osires Teixeira 

MDB 
Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) CO~USSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
( 11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Caiado 

SUPLENTES 
ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIAO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

J essé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvídio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLBN'IY8 

ARENA 

Domiclo Gondim 

.Tosé Augusto 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presldente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Cleofas 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Banjamin Farah 

ARENA 
Arnon de Mello 
Helvidio Nunes 
José Sarney 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: .Toão Cleofas 
Vice-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzj 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castello-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Tãvora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montoro 
Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Brito 
Eurico Rezende 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal· 314 
Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 

Domicio Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

SUPLENTES 

ARENA 
Wilson Campos 
Accioly Filho 

José Esteves 

MDB 
Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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P) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcante 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Domiclo Gondlm 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paula Guerra 

Antônio Fernandes 

José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcu& VInicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terças-telras. às 11 horas. 

11) COMISSAO DE RELAÇ()ES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
VIce-Presidente: Wilson Gonçalves 

TlTULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Flllnto Müller 
Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
José Sarney 

Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 

Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 
Milton Cabral 
Fausto Castello-Branco 
Augusto Franco 
José Llndoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
Jessé Freire 
V!rgillo Távora 

MDB 
Amaral Peixoto 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex- Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - Rh-
ter!ores. mal 310. 

16) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 

José Llndoso 

Flllnto Müller 

José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

c a ttete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reuniões: Terças-feiras. às 15 horas. 

Local: Auditório 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretâria: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMJSSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Tôrres 

VIce-Presidente: Flávio Brito 
SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
José Lindoso 
Vlrgíllo Távora 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

Benj amln Farah 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo SObral Rocha - Ramal 312. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO Pti'BLICO QIVIL 

- <CSPCJ 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presld<mte: Amaral Peixoto 

VIce-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Oslres Teixeira 
Heitor Dias 
J usé Freire 

SUPLENTES 

ARENA 
Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Amaral Peixoto Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas. 

LOcal: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS Pti'BLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Leandro Maciel 

VIce-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 

~lltor> Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgilio Távora 

MDB 

Benj amln Farah 
Secretária: Lêda Fereira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões; Quartas-feiras, às 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Bl COMISSõES TEMPORA&IAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 
Chefe: J. 'Ney Passos Dantas 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Na .. 
cional. 

2} Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 
3) Comissões Especiais e de Inquérito. 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 

90 do Regimento Comum/. 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(Redação Atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação 
que lhe deram a Lei n.0 5.396, de 26-2-68 (DO de 29-2-68)·, e os Decre­
tos-leis n.os 900, de 29-9-69 (DO de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (DO de 
21-10-69, e 1.093, de 17-3•70 (DO de 18-3-70). 

índice Alfabético (Por Assunto)'- Legislação Correlata 
Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5.00 

Constituição da República Federativa do Brasil 

PREÇOS: { 

(Emenda Constitucional n, 0 1, de 17-1 0·69) 

FORMATO DE BOLSO 
EM BROCHURA ••.•••••.••••••••••• , •••• , •••• 
ENCADERNADA EM PLASTICO ......... , ...... .. 
ENCADERNADA EM PELICA ................... . 

Cr$ 2,00 
Cr$ 3,50 
Cr$ 7,00 

Todos· os pedidos desta publicação devem ser e~caminhados à 

FUNDAÇAO GETOLIO VARGAS 

Praia de Botafogo, 190- Rio de Janeiro- GB ou SQS 104 • 81. A- Lj. 11 -Brasília· DF 

JURISPRUD~NCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

REFERÊNCIA DA SOMULA DO STF 
Trabalho completo da Súmula do STF, contendo todos os acórdãos, leis federais, estáduals e. 

·municipais, decretos, decretos~ leis, portarias, resoluções e o Regim~nto Interno do STF, que 
serviram de base à Súmula. 

CONTENDO AS 51 SúMULAS OFICIAIS 
No 10.0 Volume o índice completo por matéria. - O 20.0 Volume contém os enunciados das 

novas Súmulas n.os 473 a 551. - O 21.0 Volume contém o Regimento Interno do STF 
(atualizado) 

PREÇO: Cr$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA- OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLU­
INDO AS 79 NOVAS SúMULAS.- JA PUBLICADOS AU: O MOMENTO: 29 VOLUMES. 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

Ob~a Impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasíllt. - DF 
Nota: A distribuição desta obra foi entregue à FUNDAÇÃO GETúLIO VARGAS 

,. 

' . ' 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Editada. pelo Sena.d.o Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Dlr<ção 
LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NtrMEROS PUBLICADOS 
Cr$ 

- março, n,o 1 (1964) •.••••••• , , ••• , • , • • •• •• 5,00 
- junho, n.0 2 (1964) . . • . • • • • • • • •• • • • • • • • ••• 5.00 
- setembro, n.0 3 (1964) ••.••.•••••••••••••• esgotada 
- dezembro, n.o 4 (1964) •..••.••• , •.•••••• , 5,00 
- março, n.0 5 (1965) ..••..••••• , • , , • , ••• , , 5,00 
- Junho, n.• 6 0965) , ~ .............. ,...... 5,00 
- setembro, n.0 7 (1965) , •••.••• , •• , • , , •• , , • 5,00 
- dezembro, n.0 8 0965) ... , ••• , . , ........ , _esgotada 
- março, n.0 9 (1966) ••••••••.•••• ~ •• ~..... " 
- junho, n.o 10 (1966) .•••••••••••••• , • . . . • • " 

fNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 10 (enviaremos gratuitamente a 
que~ no~ solit.'itar}: 

Cr$ 
- setembro, n.0 11 (1966) •••••••••• o .. o. o... esgotada 
- outubro a. dezembro, n.0 12 (1966) ••••••• o " 

- janeiro a junho, n.os 13 e 14 (1967) . , •. o, » 
- julho a dezembro, n.os 15 e 16 (1967) .. • • • 5.00 
- janeiro a março, n.0 17 ( 1968) ••• , ••.••• , , 5,00 
- abr1l a junho, n.0 18 (1968) , ............ o. 5,00 
- Julho a setembro, n.0 19 (1968) ••••••• o. o. 5,00 
- outubro a dezembro, n.0 20 (1968) • • • • • • • • 5,00 

fNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar) 

ANO VI - N:• 21 - JANEIRO A MARÇO 
DE 1969 - Cr$ 5,00 

COLABORAÇAO 

O Diref(.o FJnancelro na ConstJtuJçi.o de 1961 
Ministro Aliomar Baleeiro 

O Direito P~nal na Constituiçio de 196'7 
Professor Luiz Vicente Cemtcchiaro 

Abuso de Podeor das Comissões Parlamentares de Inquérito 
Professor Roberto Rosas 

O Trlbuna.l de Contas e as Deliberações !rObr~ lulJatnento 
ela LeraUd.ade da.'~ Concessões 

Doutor Sebastião B. Affonso 
Controle FJna.t~ceil'o da.t Autarquias e Empresas Públlcas 

Doutor Heito.r Luz Filho 
DOCUMENTAÇAO 
Suplência 

Norma Izabel Ribeiro Martins 
PESQUISA 
O Parlamentarismo na República 

sara Ramos de Figueiredo 

ANO VI - N.• 22 - ABRIL A JUNHO 
DE 1969 - Cr$ 5,00 

COLABORAÇAO 

O Dinrlto Processual na Constituição de 1967 
Professor Francisco Manoel Xavier de Albuquerque 

Tratablent.o Jurídico das Revoluções 
Doutor Clóvis Ramalhete 

O Nel'ócio Jurídico Intitulado "Fica" e seus Problemas 
Desembargador Domingos Sávio Brandão Líma. 

Doa Beclii'IO& em Ação AeldentárJu 
Doutor Paulo Guimarães. de Almeida 

PROCESSO LEGISLATIVO 

Veto~ - Mrislaçã.o do Distrito Federal 

Jesse de Azevedo Barquero e Santyno Men~es do.s Santos 

DOCUMENTAÇAO 

RetuJ.amentaçá.o das Profissões - Téenleo de Admlnlstra.çle 
e Economista. 

PESQUISA 

Capitais Estran,eiros no Brasil 

Ilvo Sequeira Batista 

ANO VI - N.• 23 - JULHO A SETEMBRO 
DE 1969 - Cr$ 5,00 

COLABORAÇAO 

DA Função da Lei na 'Vida dos Entes Paraestatais 

Deputado Rubem Nogueira 

Do Proeesso da!! Ações Sumárias Trabalhistas 

Desembargador Domingos Sé.vio Brandão Lima 

Aspectos do Controle da Constitucionalidade das Leis 

Professor Roberto Rosas 

Disponibilidade Grãtico..EdUorial da Imprensa Especializada 

Professor Roberto Atua Amaral Vieira 

DOCUMENTAÇAO 

A Presldêneia. do Con~ Nacional - lncompatibiUdades · 

sara Ramos de Figueiredo 

A Profissão de Jomalista 

Fernando GiuberU Nogueira 

ANO VI - N.• 24 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1969 - Cr$ 10,00 

COLABORAÇAO 

JnconsUtucionalida.de de Decretos-leis sobre lnele,.lbilidacles 

Senador Josaphat Marinho 

Aspectos do Poder Judiciário Americano e Brasileiro 
Professor Pa.ulíno Jacques 

· ••Ma.ndatulll In Item Su.am" 
Desembargador Domingos Sávio Brandão Lima 

Aspectos dos Tribunais de Contas 

CóDIGOS 
CóDIGO PENAL 

1.• parte: 

Professor Roberto Rosas 

I - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 
li - Exposição de Motivos do Ministro Francisco Cam• 
pos <Código Penal de 1940) 
UI - Exposição de Motivos do Ministro Gama. e Silva 
(Código Penal de 1969) 

CóDIGO PENAL 
2.• parte: Quadro Comparativo 
Decreto-lei n.0 1.004169 e Decreto-lei n.0 2.848/40, COl'll 
legislação correlata 

Leyla c~tello Branco Rangel 
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ANO VII - N.0 Z5 - JANEIRO A MARÇO 
DE 1970 - Cr$ 10,00 

HOMENAGEM 
Senador Aloysio de Carvalho Filho 

COLABORAÇAO 

Evolução Histórica e Perspectivas Atuais do Estado 
Professor WiLson Accioli de Vasconcellos 

A Suprema Corte dos Estados Unidos da América 
Professor Geraldo Ataliba 

A Eterna Presença de Rui na Vida Jurídica Brasileira 
Professor Otto Gil 

X Congresso Internacional de Direito Penal 
Professora Armida Bergamini Mietto 

A Sentença Normativa e sua Classificação 
Professor Paulo Emílio Ribeiro Vilhena 

PROCESSO LEGISLATIVO 

DECRETOS-LEIS 
Jesse de Azevedo Barquero 

DOCUMENTAÇAO 
Advocacia - Excertos Legislativos 

Adolfo Er!c de Toledo 

CóDIGOS 

Código de Direito do Autor 
Rogério Costa Rodrigues 

ANO VII- N.0 26- ABRIL A JUNHO DE 1970- Cr$ 10,00 
COLABORAÇAO 

Inconstitucionalidade do Decreto·lei sobre Censura Prévia 
· Senador Josaphat Marinho 

Sociologia das Regiões Subdesenvolvidas 
Professor Pinto Ferreira 

Poder de Iniciativa das Leis 
Professor Roberto Rosas 

O Sistema Representativo 
Professor Paulo Bonavides 

CóDIGOS 

CóDIGO PENAL MILITAR 

1.• parte: 

I - Anteprojeto de Código Penal Militar 
Autor: Ivo d'Aquino 

II - Exposição de Motivos 
Ministro Gama e Silva 

2.• parte: 
Quadro Comparativo - Decreto-lei n.0 1.001, de 
21-10-69; Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-44 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

CóDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

LEI DE ORGANIZAÇAO JUDICIARIA MILITAR 

JUSTIÇA MILITAR E SEGURANÇA NACIONAL 

EMENTARIO DE LEGISLAÇAO 

ANO VII - N.0 27 - JULHO A SETEMBRO 
DE 1970 - Cr!J 10,00 

APRESENTAÇAO 

Simpósio de Conferências e Debates sobre o Novo Código 
Penal e o Novo Código Penal Militar 

Punição da Pirataria Marítima e Aérea 
Professor Haroldo Valladão 

Visão Panorâmica do Novo Código Penal 
Professor Benjamin de Moraes 

A Menoridade e o Novo Código Penal 

Professor Allyr!o Cavallieri 
Inovações da Parte Geral do Novo Código Penal 

Professor Rafael Cirigliano Filho 
Desporto e Direito Penal 

Jurista Francisco de Assis Serrano Neves 
Dependência (Toxicomania) e o Novo Código Penal 

Professor Oswaldo Moraes de Andrade 
O Novo Código Penal Militar 

Professor Ivo d'Aquino 
Aspectos Criminológicos do Novo Código Penal 

Professor Virgílio Luiz Donnici 
A Medicina Legal e o Novo Código Penal 

Professor Olímpio Pereira da Silva 
Direito Penal do Trabalho 

Professor Evariste de Moraes Filho 
O Novo Código Penal e a Execução da Pena 

Doutor Nerval Cardoso 
Direito Penal Financeiro 

Professor Sérgio do Rego Macedo 
Os Crimes contra a Propriedade Industrial no Novo Códiro 

Penal 
Professor Carlos Henrique de Carvalho Fr::>es 

A Civilizaf1ão Ocidental e o Novo Código Penal Brasilelr.!J 
Jurista Alcino Pinto Falcão 

ANO VII - N.• 28 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1970 - Cr$ 10,00 

íNDICE 
COLABORAÇAO 

A Administração Indireta no Estado Brasileiro 
Professor Paulino Jacques 

O Papel dos Tribunais de Contas e o Desenvolvimento Na­
cional 

Professor José Luiz Anhaia Mello 
O Imposto únicfo sobre Minerais e a Refonna Constitu­

cional de 1969 
Doutor Amâncio José de Souza Netto 

Problemas Jurídicos da Poluição do Som 
Desembargador Gervásio Leite 

O Direito Penitenciário - Importância e Necessidade do 
seu Estudo 

Professora Armlda Bergaminl Mietto 
Regime Jurídico dos Militares do Distrito Federal 

Doutor José Guilherme Villela 
O Direito não É; Está. Sendo 

Doutor R. A. Amaral Vieira 
PROCESSO LEGISLATIVO 
Algumas Inovações da Emenda Constitucional n.o 1/69 

Diretoria de Informação Legislativa 
PESQUISA 

Júri - A Soberania dos Veredictos 
Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

ARQUIVO HISTóRICO 
Documentos sobre o índio Brasileiro (1500~1822) -l.a parte 

Leda Maria Cardoso Na ud 
Os pedidos devem ser endereçados à Fundação 

Getúlio Vargas - Sede: Praia do Botafogo, 190 -
ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende também 

pelo Serviço de Reembolso Postal) - Lojas: No 
Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em 

Brasília: SQS 104, Bloco A. Loja 11 -Em São Paub: 
Av. Nove de Julho, 2.029- C.P. 5534. 
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